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TERüO DE REFERÊNCIÂ

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Prêço§ para futura e eventual
aquisição de cestas básicas para atender a demanda da Secr€taria lr{unicipal de Assistência
Social, do Município de Penalva/MAi as quais deverão ser fornecidos de acordo com as

especificações, unidades e quantidades abaixo:

DISCRIMIN

15.000

1.2. O referido objeto deverá conter os itens discriminados abaixo:

ITEM

Kg 02

lTEi,l UI{ID QTD

01
CESTA BÁSICA, ACONDICIONADA EM^ EMBALAGEM PúSNCA,
ATOXICA, ADEQUADA E DE ALTA RESISTENCI,A.

CESTA

QTD

Biscoito com sal tipo cream cracker, composição básica
aromatizado artificialmente, Farinha de trigo, gordura vegetal
hidrogenada, sal, com extrato de malte e fermento biologico,
acondicionado em pacote, invólucro c/ três tiras,
emba mde
Café em gí homogêneo, torrado e moído, capacidade da
embalagem de 2509, selo ABIC, validade mínima de 60
dias, contados a partir do recebimento do produto, de acordo
com as normas de sa sanitárias vi ntes

Pct 01

Und 01

Pct 01

Pct

01
15.000
CESTAS
BÁsIcAs

02

QTD DE
CESTAS

DrscRrMrNAglo Do coNTEÜDo DAS CESTAS
BASICA!;

UNID

Arroz tipo 1, longo, constituído de grãos inteiros, com teor
de umidade máxima 150/0, isento de sujidades, materiais
estranhos, parasitas e larvas, embalagem de 01 kg; de
acordo com as normas de saúde/sanitárias viqentes
Açúcar refinado obtido da cana de açúcar; aspecto cor,
cheiro próprios; sabor doce; sem fermentação; isento de
sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais e
vegetais; embalagem de 01k9, de acordo com as normas
de saúde/sa nitarias vigentes

Kg 01

Farinha de milho flocada, enriquecido com ferro e ácido
fólico (vitamina b9), com as seguintes características: aspecto
de cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de umidade,
fermentação e ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas,
embalagem de 5009, de acordo com as normas de
saÚde/saniÚas vigentes.
Feijão carioca (pct de I kg cada) feijão tipo 1, natural,
novo, constituído de no mínimo 95 o/o de grãos inteiros e
correspondentes à variedade no tamanho e cor. Maduros,
limpos e secos. De procedência nacional e ser de safra
corrente. Isento de mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas.

Kg 01

Leite êm pó integral com teor de matéria gorda mínimo de
260lo integral, embalagem de 2009, de acordo com as normas
de saúde/sanitária s vigentes
Macarrão tipo espaguete vitaminado, tipo sêmola,
composição hásica: sêmola de trigo enriquecido com ferro e
ácido fólico (vitamina b9), farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico (vitamina b9) e corante natural de
cúrcuma, sem glúten, embalagem de 5009, de acordo com
as normas de saúde/sanitárias vigentes

Pct 01
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Und 01

Mârgarina vegêtal, com sal, cor amarela a branco

amarelada, homogênea sabor e dleiro característicos,

embalagem de 2509 contendo prazo de validade, marca,

composição nutricional, endereço do fabricante e número de
istro no ao co nte.

01Und

ilteo ae soja refinado com as seguintes câracterísticas:
obtido de esÉcie vegetal, isento de ranço e substâncias
estranhas, 00/o de gorduras trans, embalegem de 90oml,
de acordo com as normas de saúde/sanitárias vigentes

01Pct

Sâl refinado, iodato de potassio, anti-umectante
ferrocianeto de #io ins 535; não contém glúten.

Acondicionada em embalagem de 01k9, de acordo com as
normas de saúde/sanitárias vigentes

Und 02

Und

Sardinha consêrvada em óleo comestível pescado em
conserva, sardinhas inteiras, água de constituição (ao próprio
suco), ólm comestível e sal, não contêm conservantes, sem
glúten, asp€cto cor, cheiro e sabor próprio, isento de
ferrugem, danificação da lata, sujidades, parasitas e larvas.

embalagem em lata de 1259, de a@rdo com as normas
de saúd sanitárias v ntes
Vinagre em álcool embalagem de 50oml, de acordo com
as normas de saúde/sanitárias vigentes

01

2. DA J USTI FICATIVA

2.1. A presente aquisição faz-se indispensável ao atendimento das demandas oriundas de situaÉes
emergenciais, de contingência social, com prioridade à criança, à família, ao idoso, à pessoa portadora de
deflciência, à gestante, à nutriz e nos casos de calamidade pública, atendicios os dispositivos da Lei

Orgânica da Assistência Social - LOAS no 8.742193, e observadas às competências do Conselho Municipal
de Assistência Social, de acordo com a Lei Municipal n" 354/2011, em conformidade com os critérios e
exigências definidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

3. Do óRGÃO PARTICIP^ilTE

3.1. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DI I{CIÂDO E SIMPLIFICADO PARA
MICROEMPRESAS - ME, EI,IPRESAS DE PEOUENO PORTE - EPP E MICROEMPREEI{DEDORES
IÍ{DIYIDUAIS - MEI

4.1, Será aplicado, no que couber, às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e
14icroempreendedores Indiúduais-MEI, os benef,rcios da Lei Complementar no L2312006, alterada pela Lei
Complementar no 147120L4, conforme condições definidas no edital de licitação.

5, DAS CONDICõES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. As cestas tÉsicas serão entregues no locrl indicado na Autorização de Fornecimento.

5.2. As cestas básicas deverão ser entregues conforme as especificações e condições estabelecidas
neste Instrumento e nos prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.3. O prazo de entrega das c€stas básicas será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
recebimento da Nota de Empenho e da AutorizaÉo de Fornecimento.

5,4. As cestas básicas serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão
participante ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados
em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5,5. As cestas básicas deverão ser entregues em embalagem resistente, em perfeito estado, sem
sinais de violaÉo, sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identiflcadas, nas condiçôes
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adequadas a cada item, conforme as especificaÉes e condiçfus estabelecjdas neste Instrumento e nos
prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimêntos;

5.6. As cestas básicas serão fornecidos parceladamente, de forma integral e imediata, de acordo
com a necessidade demandada pelo 0rgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a

vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e
preços regisbados.

5.7, O recebimento dos materiais será efetuado por servidor designado pela Secretaria l4unicipal de
Assistência Social - SEMAS. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que
ocorrerá somente após a vistoria e comprovação de conformidade, observado os seguintes
proced i mentos:

I. Recebimento Provigírio: as cestas básicas serão recebidas provisoriamente pela fiscalização
do Contrato no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à
quantidade, qualidade e conformidade com as especifica@es constantes neste Termo de Referência,
na Proposta de Preços da Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das
obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços;

II. Recebimento Definitivo: as cestas básicas serão recebidos definitivamente aÉs a verificação
pela fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e confiormidade do material, bem como
o cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05
(cinco) dias uteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisorio,

5.8. Não serão aceitos itens diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na
PÍoposta de Preços da Benenciária.

5.9, Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação pelo Setor Competente.

5.9.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao
fornecedor, com as despesas de ftete a pagar.

5.10. De acordo com a legislação o fornecedor flca obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parter o objeto do contrato em que se verificirem vícios,
defeitos ou incorreções.

5.11. o produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis,
aÉs solicitaÉo pelo Setor requisitante.

5.12, A Benefrciária, quando contratada deverá comunicar, a flscalização do contrato, a data de entrega
dos materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período
@rrespondente ao prazo de fomecimento de até 05 (cinco) dias úteis.

5.13. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e cópia da Autorização de
Forneci mento.

5,14. É de inteira responsâbilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos
materiais no local determinado pela Administração.

5.15. Por ocasião do fornecimento, as @stas deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo
orgão Participante e atender às exigências no que diz respeito Jprazos de entrega e oe controtá oe
gu!]i9ade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art.39, VIII da Lei Federal no
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5.16' o recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabrlidades futuras quanto à qualidade
dos materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos piazos ae gàraniã e
de pagamento.

5.17. os itens das cestas básicas fornecidas, deverão ser entregues com validade de, no mínrmo, 06(seis) meses contados da data de entrega no estabelecimento destinatário;

6. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

t

t
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6.1, Os valores da presente solicitação serão estmados pelo setor competente em funÉo dos preços de

mercado e devendo constar o valor global do Edital.

6.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos,

bxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens,

carregamento e descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessoria e/ou necessária,

não especificada neste Termo.

7. DA DOTACÃO ORCAi,t ENTÁR,IA

7.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos

mnsignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA.

7.2, Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dobÉo orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 60 § 2o, do Decreto

Municipal n" 05/2017.

8.

8.1. O fornecimento das cestas tÉsicas será feito parceladamentê, com previsão de entrega de 12
(doze) mêses, a conbr da assinatura do Contrato.

8.2, No fornecimento dos produtos deverão ser obedecidas as exigências e normas de ordem sanitáriat
de conservaÉo, de transporte e de comercialização; instituídas pelas Agências e órgãos Oficiais
reguladores e/ou fi scalizadores.

8,3. As cestas básicas, deverão ser entregue no prazo esbbelecido na respectiva Autorização de
Fornecimento, de acordo com as quantidades informadas, e dentro de todas as especiflcnçôes exigidas
no presente Termo.

8.4. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da
data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.

8.5. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de
Penalva/MA e impõe a substituição do material.

8,6. A Contratada responderá solidariamente com os fomecedores dos materiais (fabricante, importador
ou distÍibuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização
a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal no 8.078/90 - Codigo de
Defesa do Consumidor.

8.7, A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devtdamente
atestado pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no materiôl decorreu de
armazenamento inadequado, caso fortuito, forç maior ou qualquer outra causa que não seja originada
por defeito de fabricação ou que a Contratada não seja direta ou indirefamente responsável.

8,8. Caso o prazo de garantia oferecido pelo frbricânte seja superior ao mínimo estabelecido,
prevalecerá aquele de maior extensão.

9. DO PRÀZO DE VAUDADE E COT{DICOES GERAIS OOS PRODUTOS

9.1. Os gêneros alimêntícios não perecíveis fornecidos deverão apresentar prazo de validade de, no
mínimo,06 (seis) meses, contados da data de enUega no estabelecimento destinatário;

9.2, Quando o produto for considerado impróprio para o consumo, mesmo que esteja dentro do prazo de
validade, ficará sob responsabilidade da empresa fomecedora assumiÍ a toblidade do pre;uízo, bem
como a reposição do mesmo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de advertência.

9.2,1. A mesma sansão será aplicada quando o fornecedor deixar de entregar o item na sua
totalidade, ou quando ocorrer atraso injustiflcado na entrega.

9,3, Os produtos deverão possuir embalagem com vedação adequada, etiquetados e rotulados de acordo
com o estabelecido no item 6 do presente Termo, sob pena de devoluSo dos mesmos ou até ser motivo
para rescisão do contrato, quanto houver reincidência.
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10. DO GEREÍ{CIAMENTO E FISCALIZACÃO DO CO TRATO

10.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pelo

Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos

de vencimentos, eventuais prorroga@es, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67

da Lei no 8.666/93.

10.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as o@nências relacionadas com a

execução do futuro contrato, sendo-lhe assegurada à Prerrogativa de:

a) nscalizar e ateíar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;

b) comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos produtos;

d) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alteraçôes do mesmo;

10.3. As deosóes e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão
ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

10.4, A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada
pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

11. DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA COÍTITRATADA:

11.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislaçãc

em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de
acordo com a proposta apresentada;

b) efetuar a entrega do objeto no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo, local e nas quantidades estabelecidos neste instrumento e nas
AutorizaÉes de Fornecimento, observando o prazo de garantia mínimo dos materiais, contados a partir
da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fomecimento objeto, de acordo com os artigos
!2, t3,14 e !7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

d) responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores (fabricantes) pelos vícios de qualidade nos
produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que seus empregados venham a ser
vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários do
produto entregue.

f) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das san@es previsfôs no neste instrumento;

g) informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da
conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto
designado à representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e
email);

h) comunicar imediatamente qualquer alteraÉo no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

6
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i) arcar com as despesas de embalagem, ftete, despesas com transporte, Glrga e descarga, encargos,

tributos, seguros, contribui@es e obrigações sociais, trabalhistâs e previdenciárias e quaisquer outras

despesas decorrentes do fornecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de seguÍanç, da repartição pública onde

serão entregues os materiais;

k) responder pela supervisão, direcÉo técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do

fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

l) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de alé 24 (vinte e quatro) horas que

antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

n) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

o) não traníerir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçôes assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
instrumento contratual;

p) manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compaÍbilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de
habilitaÉo e qualifica$o exigidas.

12, DAS OBRIGACÕES E RESPONSABIUDADES DA COI{TRATANTE:

12,1, A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da
Secretarie Municipel de Assistência Social ou por servidor formalmente designado;

b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisiÉes;

c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;

d) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e
demais condições esfdbelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

ê) Fiscalizar o cumprimento das obriga@es assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à
continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justif,cados e aceitos pela
Contratante, não deverão ser interrompidos;

O Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

g) Notiflcar a Contratada, para a substituiÉo de materiais reprovados no recebimento provisorio,
conforme Termo de Recusa;

h) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícjos redibitórios após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e finânceiras em vigor;

j) Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com o fornecimento dos materiais;

k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;

l) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaçôes legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela Crntràtnda;

m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de preços, sejam mantidas todas as

7

+

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os matêriais/produtos recebidos, podendo lnclusive,

solicitar à contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer ne@ssário para esclarecimentos

complementares, sem ônus para a Contratante.

o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;

p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

das condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da

licitação ou instrumento contratual.

12,2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
perante terceiros, ainda que vinculados à execuSo do objeto contratado, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DO PAGAMENTO:

13.1. O pagamento será efetuado em moeda conente nacional, por meio de ordêm bancária, em favor
da contratadar no prazo de até 30 (trinta) dias, conbdos a partir do recebimento, conferência e aceite
definitivo do objeto, de acordo com as normas de execuÉo orçmentária e financeira do Município e
condições estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empenho;

b) cópia da Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a
qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de tÉbitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Esbdual;

f) CeÍtidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de DÉbitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo
de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

13.3. A AdministraÉo se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da ateshÉo, o objeto
não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

13.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizaÉes devidas pela Contratada.

13,5. No cêso de eventual atraso de pagamento, deíe que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

Etl=IxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, asEm apurado:

c
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I = (TX)I = (6/100) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6010

13,6. A não apresentaÉo da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou

a sua apresentaÉo com tncorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de

pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrâsos e/ou as incorreções veÍificadas, não

àOenOo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua Única e total

responsabilidade.

13.7, A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as espeofiGÉes dos produtos entregues de modo

idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

14. DAS PEÍ{ALIDADES

14.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

Contratada às sanções previstas na Lei Federal no 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

Federal no 8.666/1993.

14,2, Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega
ou substituição dos materiais sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de OO60/o (seis centésimos por cênto) incidente sobre o valor
total dos materiais entregues com atraso, até o limite de 10o/o (dez poÍ cento);

b) multa moratória diária de 01060/0 (sêis centêimos por cento) incidente sobre o valor
total dos materiais reprovados no recebimento provisorio ou que apresentem defeito de fabricação
ou impropriedades, até o limite de 100/0 (dez por cênto).

14.3, Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garanüda a prévia defesa, aplicar à Beneficjária as seguintes sanções:

a) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a CONTRÂTANTE, sendo cabível tamtÉm quando houver aÍ?stamento
das condi@es técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da flscalização do Munrcípio;

b multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) susp€nsão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administrdção, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidonêidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determrnantes da puniÇo ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoÍidade que aplicou a penalidade.

14.4. As sanções previstas nas alíneas "a", poderão ser aplicadas conjuntnmente com a
prevista na alínea "b".

14,5, Se a Contrôtada ensejar o rebrdamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidônm, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a Prefeitura Municipal de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicaÉo das multas previstas neste item e das demais
cominaçôes legais.

14.6. Cabená a flscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.7, Após a aplicação de qualquer penalidade sera feiE comunicação escrita à Beneficiária e publicação
na Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de mora.

14,8, As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.

14.9, Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou

t-

cobrados diretamente da BeneÍiciária, amigável ou judicialmente
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15. DA LEGISIÁCÃO APLICÁVEL

15.1. Em cumprimento ao dever de licitaÍ preusto no aÍt. 37, inciso »fl, da Constituição Federal, a

contratação deverá adotar a modalidade Pregão, mnsiderando que se trata de aqulsição de bens

comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objeüvamente

definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

15.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação apliciável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de 2l
de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal no l0.024120L9, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade
Pregão na forma eletrônica;

e) Decreto Municipal no 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços;

í) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

h) Subsidiariamente, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,
em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

16. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

16.1. A Beneflciária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços,

assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA,
ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

16.2, A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contrataçôes que dela poderão
advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos,
hipotese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta
atenda às mesmas condições da licibnte vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal no
0512017.

16,3. As contrataÉes com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo oú
instrumento equivalente.

16.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na
Atn de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do Art. 65 da Lei Federal no
8.666/93.

17. VALIDADE DA ÂTA DE REGISTRO DE PRECOS

L7.L. O pazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mêses, contados de sua
assinatura, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 30, inciso III, da Lei Federal no
8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto Municipal no 05/2017.

18, ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades
da Administração Pública, em razão da falta de estimativa prévia, no edihl, das quantidades a serem
adquiridas por não participante, consoante Aórdãos no 855/2013-TCU-plenário, 2037/2019ÃCU-ptenário e
224 | 2020 -T CU -Ple náÍi o.

19. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRAI{SFERÊilCIA DOS DIREITOS E OBRIGACÕES
CONTRATUAIS
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19,1, A Beneficiária, quando Contratada não poderá sub@ntratar total ou parcialmente o objeto deste

Contrato, bem como cedê-lo ou transÍerÊlo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e

aplicação das sanções administrôtivas cabíveis.

20. DAli DISPOSICÕES FII{ÂIS

a) o Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,

independentemente dos defeitos a serem apresentados aús a entrega.

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando

estiverem procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os
danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive poÍ inobservância de ordens e
normas da contrabnte.

c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaiEuer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer naturezar decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens
constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima;

Penalva (MA 14 de junho de 2023
ElaboraÉo:

ra ePo
nês Mendes
líticas para Mulheres

Mat.: 3257-3

Aprovo os elementos e especificações constantes do presente instrumenlo. Em L410612022

Jêânde
Secretário
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DESPACHO

Seúor Prefeito,

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório destinado ao

registro de preços para futura e eventual aquisição de cesta básica para atender a

demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de

Penalva/MA, no valor estimado de R$ 1.621.800,00 (um milhão e seiscentos e

vinte e um mil e oitocentos reais), pelo período de 12 (doze) meses, objeto do

Processo Administrativo n' 007 12023-SEMAS.

Penalva./MA,2l de juúo de2023
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PREFEITURA MUNICIP/IL DT PEN/ILVA/MA
GIIBINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Cumprida as exigências legais, autorizo, na forma da lei, a
realizaçáo do procedimento licitatório destinado ao registro de

preços para futura e eventual aquisiçáo de cesta básica para

atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social,

do Município de PenalvalMA, pelo período de 12 (doze) meses,

objeto do Processo Administrativo n" OO7 /2023-SEMAS.

Penalva/MA,22 }unho de 2023.

RONILDO CAMpOS Assinado de forma

sILVA:01 1g142635 
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Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal
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Códí go í de nüfi c ador 92 aa4 Í7 4 d 62 fd4 50 2 aacT 69ú40beg f

PORTARTA N" t0t/2023

Portàrià ne 108/2023

0 Prefeito do Munlcípio de Penalva, Estado do Maranhá0, no uso de
suas atíbuições lêgâis e de acordo com o previsto no Art.30, inciso lV

da Lei Federal na 10.520/2002 e no Art. 7', inciso ll, do Decreto
Municipal n' 04/20I7, aplicando subsidiôriamente Àrt. 51, § 4', da Lei

Federal n'8.666/1993,

RESOLVE:

Art. 19 - DesignôÍ paÍa exercer as funções de Pregoeiro e Equipe de
Apoio, parô julgar e conduzir os processos licitatórios na modalidade
Pregá0, os Servrdorês:
Freud Norton Moreira dos Sântos, po*ador do CPF n9
290,606.483.f5, Ass€s5cr Tócnlco, MltrÍculà n" 5978, pr.a
rxêÍc.Í a tunção dê Prêgo.iÍo:
llilzlr.í Nunes Pinto, portador do CPF nc 667.809,693-20, AuxilraÍ
Administrativo, lt4atrícula no 2848, para erercer a função de Equlpe
dê Apoioi
wlldenir Íorres d. silva, portador do CPF hc 023-579.003-69,
Auxiliaí Âdministratlvo, Matrícula n! 3593, Dara exercer I ftIíçáo de
Equipê dê Âpoio.

Aít. 2a - O Pregoeiro, em seus afastamento5, impedimentos legais ou

reg!lamêntares, seé substituÍdo pelô servidora J{ilzlrôn tlunes Pinto.

Art. 30. 05 componentes da Equipe de Apoio, em seus afastamentos,
impêdimentos legais ou regulamentares, serão substituídos pela

5êrvidorà:
lleur.cy Pinheiro Mendonçà, portadora do CPF Na 933.223.133-87,
Auxiliar Admlnistrativo. Môtrícula n-' 2823.

Art. 4' - Caberá ao Pregoeiro a expedição de edjtais, na [orma do Ârt.
40, § 1", da Lei Federal n' 8.666/1993, obseNado o aÍt. 3', inciso 1", da
Le Federal 10.520/2002.

Art. 5! - Ficam revogadas as disposiçóes eO contráriq.

de fevereiro de 2022, do l.linistério do Desenvolvimento Regionol, que
''Estãbelece procedimentos e critérros paía a declaÍàção de situêção de
emergêncià ou estado de calâmrdade pública pelos 14unicípios, Estàdo5
e Oistrito Federal e para o reconhecimento federal", bem como suas
alteráçóês introduzidas pela Portaria IlDR ns 3.646, d€ 20 de dezembro
de 2022i

CONSID€RANDO quê nos termos do (aput do art.40 dô supracitada
Portaria Federal "o Chefe do Poder Executivo Munrcipal, Estadual ou do
Distrito Federal, integ.ante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa
Crvil (Sinpdec), poderá declarar Situação de Emergênc a {SE) ou Estôdo
de Calamidade Pública (ECP) quando for necessána a adoçào de
medidas administralivas ex(epcionais no teÍritóro aFetado por
desàstre";

CONSIDERANDO as Íortes chuva5 dos últimos dias, provocando as
cheiàs dos rios, lagos e igarapés, ocasionando inundâções em várias
ruês e casàs do pêrímetro !rbano e rural do muôrcípio, câusãndo ãssirn,
sérios transtornos, colo(ando a populaçào em ris(o;

CONSIoERANDO que as altas precipítações pluviométncas íesultam em
um desastre de origem natural, o que erige do Poder Executivo
Municipàl a adoção de medidas de defesa civil para restabelecer a

normaldade dôs regiões que forem aÍetadas;

CONSIDERANDO que diante das consequências dêste desastre, que já

resultaram dan05 materiais e ambientais. causando preiuízos
económicos e sociais constantes do tormulário de Not ficaçâo
PÍeliminar de Desastres;

CoNSIDERANDO que o Parecer da SecretaÍia Muôicipal Coo.denadoria
PÍovisória Municipal de Proteçáo e Deí€sa CiviI-COMPEC, relôtando a

o(o.rêncra desse Íato é Íavorável à declàração de si:ua(áo de
emergência;

CONSIDERANDO que compete ao MunicÍpio atuar ha preservaçáo do
benFestar da populaçáo e das atividades so(ioeconômicas das regióes
atiô9idas poÍ eventos adversos, b€m como ô adoçáo imediata das
medidôs que 5e fizErem necessánas para, em regime de cooperaçáo,
enfrentàr situações emergenciais, com adoçáo ôo conjunto de açóes de
pÍevençáo, mitigaçáo, preparaçà0, resposta e recupeÍaçáo destinadas a

evitar desastres e minrmizar seus rmpactos sobre a populaçáo e a
pÍomover o retorno à normalidade social, económicâ ou ômbientó|.

DECRETA

Art. lc. Fica d€clarâda 5ituação de Emergênciô nês áreas do 14unrcipio

de Po Xll, Estado do Maranhã0. contidas no Formulário de lnÍormaçoes
do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a esLe Decreto, em
virtude do desêsUe classificado e codificado como Chuvas lntensas
1.3.2.1.4, conÍorme Portar a [{DR n"260, de 02 de fevereiro de 2022, do
lVinistério do Desenvolvamento Regional;

Dê5e ciêncla, Publique-se e cumpra-se.

Gab nete do Preferto Municrpal de Penalva/MA, em 03 de abril de 2023

Ronildo Campos S lva

P.efeto Municipal

Publicado pot' FLAVIO MARINHO @NçALVES
C ó d igo ide ntifi cad or 4fc 3 c 6606 I 096d8b5cc6027 bic adal 2 e

PREFEITURÀ MUI{ICIPAL DE PIO XII

DECRETO II9 OOTI OE 18 DE ABRIL DE 2023,

,DECLARA SITUAÇÁO DE EI4ERGÊNCIA NAS ÀREAS DO MUNICÍPIO DE

PIO XII/MA ÂFETADAS POR CHUVAS INTÊNSAs - COBRADE 1.3,2.1.4.'

O Preíerto l4unicipal de Pio Xll, Estado do Maranhão, no uso de suas

atr b!tções legars,

CONSIDERANDO que compete aos Municípios declaíar situação de
emergência, nos termos do inciso vl do artigo 80 dà Lei Federal na

12.608, de l0 de abril de 2012:

Art. 20. Fica autorizada a mobilrzaçáo de todos os órgãos Municipais
para àtuarem sob á direçâo da Coordenôdoria Provisória Municipôl de
Proteçáo e Defesa Civil-COtlPEC, nas açóes de resposta ao desastre e
reabilitação do cenário e reconstruçá0.

AÍt. 31. Fica autoíizada a convocaçáo de voluntáÍios para reforçaÍ as
ações de resposta ao desastre e realização de campanhô5 de re(ursos
junto à comunidêde, com o objetivo de facilitar as ações de ôssistência
a populaçáo afetada pelo desastre, sob ô cooÍdenação da
Coordenadoía Provisóriô Municrpal de Proteção e Defesa Civilcolt4PEC;

Art. 40. Fica ôutorizado, nos termos dos incisos Xl ê XXV do art. 5' da
Constituíçào Federal, as autoridades administratrvas e aos agentes da

Coordenôdorla Provisória Municipal de Proteção e DeÍesa Civil-CON4PEC

direlamênte responsável pelas açôes de resposta àos dêsastres, eín
côso de risco imrnente, a:

l- penetrar ôas casas, para prestaÍ so(orro, ou para determinàr a pÍonta

sâo LUis, QUTNTA ' 20 DE ABRrL DE 2023. ÁNO XVr " Ne 3086
rssN 2753-860X

CONSIDERANDO os t€rmos da Portaria Êederal n0 260, de 2

www.famem, org. br 137/200
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMlssÃo PER.MANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL

DESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, § Unico, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, encaminhamos/ em anexo, à Procuradoria Jurídica do Município, a

minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado ao registro de preços para

futura e eventual aquisição de cesta básica para atender a demanda da

Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de Penalva/MA,

objeto do Processo Administrativo no 00712023-SEMAS, para exame e

aprovação.

Penalva/MA, 26 de junho de 2023.

Freud rton Moreira dos Santos
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

conntssÃo prnnaANENTE DE ucrraçÃo - cet
pnrcÃo errnôrrco N" J2023

MINUTA DE EDITAT

EDrrAr PREGÃo eurRônrco N" J2oz3
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRP)

PROCESSO ADMIN|STRAT|VO N" 0O7I2023-SEMAS

luoraçÃo coru corA RESERvADA pARA ME/EpplMEUcoop)

o wrur'rrcípro oe pENALVA/MÀ ToRNn púsLtco, pnRA coNHEctMENTo Dos rNTEREssADos, euE A pREFETTURA

MUNtctpAL, nEaLrzaRÁ LrctrAçÃo, pARÂ REGtsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pneeÃo, NA FoRMA

tutRôttca, cou cntrÉnto DE JULGAMENTo MENoR pREco poR trEM. Nos rERMos DA LEt Ne 1o.s2o, DE 17

DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'05/20217,
DE 02 JANEIRo DE zor7, suBstDrARrAMENTE, A LEr Ne 8.666, DE 21 DE JUNHo DE 1993, E As extcÊruclns
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPTEMENTAR N9 123/06 E L47I2OI4, SUBSIDIARIAMENTE, PEIÁ LEI N9

8.656/93 E DEMAtS tEGtslÁçÃo, soa As cor{orções esraaeuctDAs NEsrE ATo coltvoceróRto r ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Porteria n'
üOB|2O23-G,ABIPEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica rtal nalv m ov.br . O servidor terá,s om ras

dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na interne| verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óReÃo rnrenessaoo: SecretaÍia Municipal de Assistência Social - SEMAS

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtA J J2o....- i\S _H:_M (HORÁR|O DE BRASíL|A)

LOCA[: https://portaldecompras.penalva,ma,qov.br
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DOOB.,ETO

1,1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa de registro de preços para futura e
eventual aquisição de cesta básica para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, do
Município de Penalva/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

1,2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critéÍio de iulgamento adotado será o MENOR PRECO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

1

il.praça Dr. losé Joaquim Marques, ne 222, centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail,com
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
coMrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cpt

pnecÃo rLernôÍ{rco N' J2023
MINUTA DE EDITAT

3. DOCREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAT que permite a participação dos

interessados na modalidade LtcttntóRtn pRfcÃo, em sua fORva elefRÔlttCa.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio

htt I loo ldecom ras. nalva.ma. ov.brs: o oe

3.3. O credenciamento iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5, É de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAI e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTTCIPAçÃO rO pneeÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o m icroempreendedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4.2,1. A condicão acima será comprovada mediante a a resentacão de certidão simplificada emitida pela

nta ComeÍcial da sede da licitante nos últi

4.2.2. A licitente deverá apresentar o correto enquadramento como ME ou EPP, observada a Íeceita bruta
anual aÍerida no balanço patrimonial exigido, sob pena de inabilitação.

4,3. Não poderão participar desta licitação os interessâdos

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2, Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3, Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

IPrãça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213'000, e-mail: licitacao pena lva@gmail.cc m
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPT

PREGÃO ELETRÔN|CO N' J2023
MINUTA DE EOITAT

4.3,4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ns 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 I 2014-r CU -P lenáriol.

4.4. Como condição pâra participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpÍe os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

4,4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresâs de pequeno porte, a

assinalação do camgo"não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

4.4,2. Que está ciente e concorde com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', xxxlll, da

Constituição;

4.5, A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçÃO

5,1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, eté e date

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

11 ) t ..1:,

_tz

llPÍaça Dr. José Joaquim Maíques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000, e-mail: licitacao penalva@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE UCrrAçÃO - CPr

PRE6ÃO ErETRôN|CO N' J2023
MINUTA DE EDITAL

5.3, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMEIiITO DA PROPOÍA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se8uintes

campos:

5.1.1. VALOR DO ITEM OFERTADO EM 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS;

6.1.2. FABRICANTE/MARCA DO ITEM OFERTADO;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2, Todes as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ê Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quento na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilldade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6,5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIÁSSIF|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUUçÃO DE IÂNCES

7,1. A abertura da presente llcitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital. 
4
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifica ndo desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7,2.1. Também será desclasslficada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7,5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7,6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01 (UM
cENrAvo).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automatícamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.13, Não havendo novos lances na formâ estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.
5
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicada no Portal, http://www.portaldecompras.penalva.ma.gov,br. quando serão divulgadas

data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assÍm como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ns 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto nq 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sístema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitêntes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Praça Dr. J05é Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao penalva@gmail corr 
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7.26, Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo dê disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lânces, o critério de desempate será aquele previsto no Art.
3q, § 2s, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnoloBia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HoRAs, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30.3. A não apresenteção da pÍoposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua

DESCLASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIOADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no paráBrafo único do art.7e e no § 9e do art. 26 do Decreto n.e

70.02412019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta quê apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limitês mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo,24h (VINTE E qUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante pãra ênviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5,3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (tnÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5,3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entreBa de amostra fora das especiÍicações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiflcado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração seÍão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.
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8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (OEZI DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a propostê ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

8,8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que epresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condíções
diversas das previstas neste Edital.

8.8,1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que se.ia obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DAHABIUTAçÁO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAI- e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o CadastÍo Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );

9.1.2. Cedastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).

9.1.3. lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
https://contas.tcu.gov.b/ords/Í?p=!6t0:3lQ

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome de empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
9
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratâr com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídice da qual seja sócio majoritário.

9,1.4,1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para vêrificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.L.4,2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimênto
similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antês estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será veriflcada por meio do PORTAL

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9.2.L. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

9.2.2, O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitaÍs quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9,6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estãr em nome da matriz, e se o licitante Íor a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natuÍeza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6,1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições-
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTUTAçÃO JURíDrCA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9.8.2, Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CcMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www o rta ldoem ree ndedor ov. br

9.8.3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8,5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9,8.6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta ComercÍal ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

9.8.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeire em funcionamento no PaÍs: decreto de autorização;

9,8,8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscríção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas

conforme o caso;

9.9.2. Prova de resulaÍidade fiscal peÍante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

âdministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de reeularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadim olidos Derante a iustica do trabalho. mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;
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9.9.5, Prova de res ridadeula iunto à Fazenda Estadual através da Certidão Netativã e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.6. Prova de resularidade iunto à Fazenda Municipal. através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipâl onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Alvará de Localizacão e Funcionamento da sede da empresa;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exiBida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUAL|FTCAçIO eCOruÔUICO-FINANCEIRA:

9.10.1. Ba Pa nm I e Demonst ôes Contábeis do último exercício socialn aex tv

aoresentados na formâ dâ lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.f0.L.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9.10.1.3, Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação

das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do ltem pertinente.

!2
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9.10.4. Certidão Nepativa de falência, de concordata, de recuperacão iudicial ou extraiudicial (Lei ne 11.101,

de 9.2,2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na Certidão;

9.11. euALrFrcAçÃo rÉcrutcl:

9.11.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica dê direito público ou privado,
comprovando que a licitante foÍneceu ou está Íornecendo matêriais comDatíveis com o obieto da licitacão,
sendo vedada a apresentaÇão de atestados Eenéricos, devendo haver a díscriminação dos materiais
fornecidos e suas ouantidades. o atestado deverá ser im presso em papel timbrado do emitente, constando
seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e

cargo/função.

9,12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imedietamênte posterior à fase de habilitação

9,13. Caso a propostâ mais vantajose seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e umã vez constatadâ a existência de alguma restnção no que tenge à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regula rização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habílitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
13
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10.1.1. Ser redigida em línBua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, êntrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2, Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta fina I deverá ser documentada nos âutos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas nâ proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6, As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11,1, Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitênte qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sERÁ coNcEDlDo o PRAzo DE No MÍNlMo 60

sFSçF NTA MIN TOS PARA ôltE í)UAtoUER TICITANTE MANIFESTE A INTEN cÀo DE RECORRER de formalt
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

adm issibilidade do recurso.

U.2,2. A falta de maniÍestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

f.Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, cEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail com
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante nestê

Edital.

12. DA REABERTUNA DA SESSÃO PÚBIICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

L2.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAçÂO E HOMOTOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13,2. Após a fase recuÍsal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14. DA GARAÍ{TIA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTElS, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

P_trn#
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15,2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (CINCO)

DIAS ÚTEls, a contar da data de seu recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVATENTÉ

16,1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTElt contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu

recebimento.

L6.2.2. O prezo previsto no subitem anterioÍ poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Admlnistração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa edjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3,3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ne 8.665/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artiBos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne

3, de 26 de abril de 2018, ê nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002.

16,6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantides pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16
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16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, â Administração, sem pre.iuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinâr o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAUSTAMENTO EM SENTIDO GERAT

17.1. As reBras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OUETO E DA FTSCAUZAçÃO ,

18.1, Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19,1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DOPAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1. Comete inÍração administrativa, nostermosda Lei ne 70.520, de 2002, o licita nte/adjud icatá rio que:

21,1,1, Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresenter documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5, Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21,1.5. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21,1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

t7

Praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail com 
í) - ,

j)



/r)/ r'-7

PREFEITURÂ MUNICIPAI DE PENALVA/MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PRE6ÃO ELETRôN|CO N" J2023
MINUTA DE EDITAL

21.2, O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais no fornecimento do objeto dêste certame

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moÍatória de 0.5% ímeio poÍ centol por die de atreso, até
o limite de LOoÁ ldez ooÍ cento do valor do contÍato ou instrumento uivalente conforme determina o art. ns

86, da Lei nP 8666/93

2t.2.L. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ns 8.666/93:

a) Advertênciã por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ne 8.666/93, c/c art. ne 7s da Lei Ns

L0.52O|O2 e art. ne 14 do Decreto N-o 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do MunicÍpio de Penalva/MA as sanções administrativas previstas no

Item 21.3,, alíneas"c'e"d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.5. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓS|TOS DESTA CúUSULA, DEFTNEM-SE AS SEGUTNTES PRÁTTCAS:

a) PúTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor públíco no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDUTENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos, 
,,
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dl PúflCA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causâr dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAçÃO DO CÂDASTRO OE BESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.

22.3, Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentade durante a fase competitiva.

22.4, Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocedo no certame não assine a ata ou tenhê seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n' 05120L7 .

23. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESC1ÁRECIMENTO

23.1. ATÉ 03 (TRÊs) DlAs ÚTEls antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edita l.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVEú ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
https://portaldecompras.penalva. ma.gov. br.

23.3. Caberá ao Pre8oeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados eo Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DlAs ÚTEls anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
httDs://portaldecomoras .oenalva.ma.sov.br

23.6. O prêgoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 4a, da Lei 8.666/93.
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21.7.L, A concessão de efeíto suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantês e

a administração.

23.9, As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio httos://oortaldecomDres.penelva.me.gov.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectívo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa desiBnada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de desiBnação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPOS|çÕES GERA|S

24,1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, âtribuindo-lhes validade e eficácia para fins de hebilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24,9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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24.LO. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações pÍestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24,10,1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a resclsão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24,Lt. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12.A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
oÍício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12,1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.L2.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidâde não gera obrigação de indenizar

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para Íins de classificação e habilitação.

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico
httos://oortaldecomoras. penelva.ma.gov.br Os autos do processo administratívo permanecerão com vista
franqueada aos Ínteressados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, BalIrc Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll- Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Termo de Contrato

Penalva/MA, _ de _ de 20_

\/r./
Freud o on Moreira dos Santos

Pregoeiro
(Portaria 108/2023-GAB/PEN/MA)
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ANExo t-TERMo or nsrrnÊnctn

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o retistÍo de preços para Íutura e eventual aquisição de
cesta básica para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de
Penalva/MA, os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, quantidades e valores estimados
abaixo:

ITEM ESPECIFICAçAO UI{ID QTD VALOR
urrrÁnro

VALOR
rOTAL

1 Cesta básica, acondicionada em embalagem
plástica, atóxica, adequada e de alta resistência
COTA DE AMPIÁ PARTICIPAÇÃO

Cesta 11.250 108,12 1.216.350,00

2 Cesta básica, acondicionada em embalagem
plástica, atóxica, adequada e de alta resistência
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEI/COOP

Cesta 3.750 108,12 405.450,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 1.621.E00,00

1.2. Composição da cesta básica:

01

)1

TTEM ESPECIFICAEIO UND QTD
1 AÍroz tipo 1, longo, constituído de grãos inteiros, com teor de umidade máxima

150/0, isento de sujidades. materiais estranhos, parasitas e larvas, embalagem de
01 kq; de acordo com as normas de saúde/sanitárias viqentes

Kg 02

2 Açúcar refinado obtido da cana de açúcar; aspecto cor, cheiro própríos; sabor
doce; sem fermentação; isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos
animais e vegetais; embâtagem de O1kg, de acordo com as normas de
saúde/san itárias viqentes

K9 01

3 Biscoito com sal tipo cr€am cracker, composíção básica aromatizado
artificialmente, farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, sal, com extrato de
malte e fermento biologico, acondicionado em pacote, invólucro c/ três tiras,
embalagem de 4009.

Pct

4 Café em pó homogêneo, torrado e moído, capacidade da embalagem de 2509,
selo ABIC, de acordo com as normas de saúde/sanitárias viqentes

Pct 01

5 Farinha de milho f,ocada, enriquecido com ferro e ácido fólico (vitamína b9), com
as seguintes características: aspecto de cor, cheiro e sabor próprios, com ausência
de umidade, fermentação e ranço, ísento de sujidades, parasitas e larvas,
embalagem de 5009, de acordo com as normas de saúde/sanítárias viqentes.

Pct 01

6 Feijão carioca (pct de 1 k9 cada) feijão tipo 1, natural, novo, constituído de no
mínimo 95 o/o de grãos inteiros e correspondentes à variedade no tamanho e cor.
Maduros, limpos e secos. De procedência nacional e ser de safra corrente. Isento
de mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas.

Kg 01

7 Leite em prí integral com teor de matéria gorda mínimo de 260lo integral,
embalagem de 200q, de acordo com as normas de saúde/sanitárias viqentes

Pct 02

I Macarrão tipo espaguetê vitaminado, tipo sêmola, composição básica: sêmola
de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico (vitamina b9), farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9) e corante natural de cúrcuma,
sem glúten, embalagem de 5009, de acordo com as normas de saúde/sanitárias
viqentes

Pct 01

9 Margarina vegetal, com sal, cor amarela a branco amarelada, homogênea sabor
e cheiro característicos, embalagem de 2509, contendo prazo de validade, marca,

Und 01
i
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composição nutricional, endereço do fabricante e número de registro no órgão
competente.

10 Óleo de soja refinado com as seguintes características: obtido de especie vegetal,
isento de ranço e substâncias estranhas.0olo de gorduras trans, embalagem de
900m1, de acordo com as normas de saúde/sanitárias vigentes

Und 01

11 Sâl Íelinado, iodato de potássio, anti-umectante ferrocianeto de sodio ins 535;
não contém glúten. Acondicionada em embalagem de 01k9, de acordo com as
normas de saúde/sanitárias vigentes

Pct 01

72 SaÍdinha conserada em óleo comestível pescado em conserya, sardinhas
inteiras, água de constituição (ao próprio suco), óleo comestível e sal, não contêm
conservantes, sem glúten, aspecto cor, cheiro e sabor próprio, isento de ferrugem,
danificação da lata, sujidades, parasitas e larvas, embalagem em lata de 1259, de
acordo com as normas de saúde/saniüárias vigentes

Und 02

13 vinagre de álcool, embalagem
saúde/sanitárias vigentes

de 500m1, de acordo com as normas de Und 01

2. JUSTIFICATIVA

2,1. A presente aquisição faz-se indispensável ao atendimento das demandas oriundas de situações emergenciais,
de contingência social, com prioridade à criança, à família, ao idoso, à pessoa portadora de deficiência, à gestante,

à nutriz e nos casos de calamidade pública, atendidos os dispositivos da Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS

ns 8.742/93, e observadas às competências do Conselho Municipal de Assistência Social, de acordo com a Lei

Municipal n' 354/2071, em conformidade com os critérios e exigências definidos pela Secretaria Municipal de
Assistência Social - SEMAS.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanênte de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9/2o23-
GAB/PEN/MA.

3.2. Participa do Regístro de Preços a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

. DO TRATAMENTO FAVORECIDO DIFERENCIADO E SIMPTIFICADO PARA MIC MPRE

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROE PREENDEDORES NDI DUAIS -MEIvt
4,1. Em cumprimento ao disposto no Art. 48, inciso lll, da Lei Complementat ne 123|2OOZ e alterações, a licitação
possui cota reservada para contratação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP,

Microempreendedores lndividuais - MEI e Cooperativas - COOP, desde que comprovem esta condição nos termos
do Edital.

4.2. A existência de cota reservada não impede a contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno

Porte - EPP, Microempreendedores lndividuais - MEI e Cooperativas - COOP para a cota de ampla participação.

4.3. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla
participação, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principa l.

4.4. Se a mesma empresa vencer s cota de ampla participação e a reservada, a contratação dar-se-á pelo menor
preço obtido entre elas.

5. DAS CONDIÇÔES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. Os materiais deverão entregues em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da

Autorização de Fornecimento, no local indicado na mesma.

5.2. Os materiais serão fornecidos de acordo com as descrições contidas neste Termo de Referência, durante a

vigência da Ata, e em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.3. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem slnais de violação, sem

aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada item,
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conforme as especificações e condições estabelecidas neste instrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.4. A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decida sobre
sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do Contrato no

ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na

Ata de Registro de Preços;

ll, Rêcebimento DeÍinitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscalização
do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumprimento do
prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prâzo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

5.5. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.
5.5. Na hipótese de rejeição do material recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de
48h (quarenta e oito horas) da comunicação pelo Sêtor Competente.
5.6.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o material rejeitado ao fornecedor,
com as despesas de frete a pagar.

5.7. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

5.8. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis, após solicitação
pelo Setor requisitante.
5.9, Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,

devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento
da Notificação.

5.9.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução

contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sançôes previstas neste Termo de Referência, inclusive

multa de mora.

5,10. A entregâ deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de

segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados,
no local indicado na Autorização de Fornecimento.
5.11. A Beneficiária, quando contratada deverá comunicat a fiscalização do Contrato, a data de entrega dos
materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período correspondente ao
prazo de fornecimento.
5.12. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e cópia da respectiva Autorização de

Fornecimento.

5.13. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no

local determinado pela Administração.

5.14. A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoría e
comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

5.15. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão

Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art.39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor) e nos seus demais dispostos.

5.16,0 aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da Beneficiária, então

contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações

estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as
24
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faculdades previstas no art.18 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.17. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantiâ e de pagamento.

s. sugsrrrurcÃo oos MATERIAIS REPROVADOS

6,1. A Beneficiária, então contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:
a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva
Autorização de Fornecimento;

b) Que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,
dentro do prazo de validade.

5.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Notificação.

6.2.1, Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução

contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa
de mora.

5.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, ínclusive as despesas de remoção

e do transporte.
6.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

7. DAS EMBATAGENS

7.1. Os materiais solicitados, deverão ser obrigatoriamente embalados com embalagens apropriadas às

condições de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem
estar adequadas ao tipo de material entregue;
7.2. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do material
entregue causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

7.3. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas

à mesma com informaçôes que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca
fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

8. DA QUAUFTCACÃO rÉCrrCe
8.1. Poderão participar do processo licitatório pessoa jurídica que se.ja do ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento,
no editalda licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente ao objeto.
8.2. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os empresas interessados em fornecer seus

materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas e regularizadas, bem como
assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:
8.2.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que a licitante forneceu ou está fornecendo materiais compatíveis com o obieto da licitacão, sendo vedada a

epÍesentaÇão de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos materiais fornecidos e suas

ouantidades. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9. DO VALOR ESTIMADO
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9.1. Os valores da aquisição foram estimados no total de RS 1.621.800,00 (um milhão e seiscentos e vinte e um
mil e oitocentos reais) pelo setor competente, em função dos preços de mercado, conforme relatório de cotação
de preços nos autos.
9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos, transporte dos
materiais, embalagens, carregamento e descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória
e/ou necessária para o cumprimento do objeto.

10. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

10.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigida para

a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2", do Decreto Municipal n" 05/2077.

11. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E VATIDADE

11.1. O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, durante o prazo de vigência de 12 (doze) meses,

contados da data de assinatura da ata de registro de preços, de acordo com a necessidade demandada pelo

Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados
em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

11.2. Os itens da cesta básica deverão seÍ entÍegues com validade de, no mínimo,06 (seis) meses,
contados da data de entrega;
11.3. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a
substituição do material.
11.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ne 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
11.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela

Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento inadequado,
caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja oriBinada por defeito de fabricação ou que a

Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

11.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele
de maior extensão.

12. DA FTSCAUZACÃO

12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo da servidora, Rosidete Nunes Mendes,
Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS{5), Matrícula n" 3257-4 e CPF n" 019.780.693-75, designada
pelo Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de

vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei ng

8.666193.
12.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências reiacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, detêrminando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.
26
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12.3. As decisões e provldências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

12.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

13. DAS OBRIGÂçÕE§I RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

13.1. Constituem obrigações e responsabilidades da Contratada, além do estabelecido na legislação em vigor e

no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à contratante;
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante

todo o processo de contratação;
d) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;
e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do

objeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 05
(cinco) dias úteis, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contratação.
k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações do Termo de Referência e na conformidade da

proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que foi
especificado e cotado pela empresa vencedora.

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os materiais;

l) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
Íornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

n) Comunicar ao fiscal do Município, no prazo máximo de até 24h (vinte e quatro horas) que antecede à data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao Município;
p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizâdas no

instrumento contratual;
q) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas. 
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rc. osntcncÕrs t RESPoNSABT TIDADES DA CONTRATANTE:

14.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Orgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio de servidor ou comissão formalmente
designados;

a) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

b) ControlaÍ as requisiçôes e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
c) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

f) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme
Termo de Recusa;

g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

h) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;
i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;
j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
k) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;

l) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo incluslve, solicitar à

contratada, análise do material entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos

complementares, sem ônus para a Contratante.
n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação

ou instrumento contratual.
14.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. DO PAGAMENTO:

15.1, O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancárra, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do

objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas

na proposta de preços, mediante a apresentação da nota flscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de tercelros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais iunto à Fazenda Estadual;
2E
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e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

Í) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Cêrtidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

15.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.
15.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentedas e aceitas.
15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.
15.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante e aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l= (TX)l = (6/700l/365, onde: I = 0.00016438; TX = Percentual da taxa anual = 6%

15.6. A não apresentação da nota fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

15.7. A Contratâda lançará na nota fiscal as especificações dos materiais entregues de modo idêntico àquelas
constantes do objeto do contrato e da proposta vencedora.

16. DAS PENALIOADES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estebelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal na fi.52112002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.666/1993.
16,2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) poÍ dia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) do valoÍ do contrato ou instrumento equivalente, conforme determina o art. ne 86, da Lei Ne 8656/93.
16.3, Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) AdvertêncÍa; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alínea poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea
"b".
16.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
29
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Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

16.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

16.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será Íeita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

imprensa oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de mora.
16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
16,9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

17. DA tEGISI.ACÃO APLICÁVEL

17.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no aft.37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aqulsição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

17.2. Portanto, os atos administrâtivos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legÍslação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal nq 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal nq 8.666, de 2l dejunho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n'70.024/20L9, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
ê) Decreto Municipal n' 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matérie;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

18. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1, A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo

o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Munlcipal de Penalva/MA, ficando ainda

sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

18.2, A Ata de ReBistro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne 05/2077.
18.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de contrato administrativo ou instrumento
equivalente.
18.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 55 da Lei Federal np 8.656/93.

19. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,

vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do

Decreto Municipal Íre OSl2o77. 
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20. ADEsÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Registro de

Preços não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ne

8sS / 20L3, 2037 /2079 e 22a/2020/T CU / Plenário.

21. SUBCONTRÂTACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS

21.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

22. DAS DTSPOSTCÕE5 FTNATS

a) O Municípío terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer materiais a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da
contÍatante.

c) A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens
constantes da proposta, nem descrição incompleta.

li
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ANEXO II - MINUTA OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Cenúo, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" OO9|2O23-G,ABBIPEN/MA,

considerando o julgamento do Pregão EletÍônico n" -___,12023, objeto do Processo Administrativo ns @712023-
SEMAS, rêsolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições prevlstas no edltal, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.665, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n"
05/2077 , de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1, DO OBJETO

1,1. A presente Ata tem por ob.ieto o Íegistro de preços paÍa íutura e eventual aquisição de cesta básica para

atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de Penalva/MA, especificada
nos itens do Termo de ReÍerência, Anexo l, do Pregão Eletrônico ne J2023, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARnqPANTE
2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9/2O23-

GAB/PEN/MA,
2,2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

3. DOS PREçO' ESPECIFICÁçÔES E QUAÍ{TÍTATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condiçôes ofertadas
na proposta são as que seguem:

4. DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Registro de Preços

não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ne 855/2013,
2037 / 2Or9 e 22a I 2O2O /Í CU / Plenário.

5. VATIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto

Municipal ne 0512077.

6. REVISAO E CANCETAMENTO

P_dnffi

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

E.MAIL: TELEFONE:

REPRESENTANTE LEGAT:

RG: CPF:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT VATOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAL

VATOR TOTAL
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta)dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços rêgistrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
aprêsentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equrvalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justif icativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.L, 5.7.2 e 5.7.4 seá formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defêsa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENAUDADES

7.1, O descumprimento da Ata de Re8istro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7,2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente, nos termos do
art. 49, §le do Decreto ne 10.02412019.

7.3, É da competêncie do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/20U), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5a, Parágrafo Único, do Decreto lúunicipal ne

os/2077]'.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto lvlunicipal ne 0512077, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. CONUçÕESGERAIS
33
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
osl2o77.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do ârt. 10, §4s do Decreto Municipal n" O5/2O277.

8.4. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo da servidora, Rosidete Nunes Mendes, Coordenadora
de Política Para as MulheÍes (CCS-05), Matrícula n'32574 e CPF n" 019.780.693-75, designada pelo Município,
na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_.

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

h
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TERMo DE coNTRATo DE PRESTAçÃo DE

SERVIçOS, QUE FAZEM ENTRE SI O

oo MUNtcíPto DE

PENATVA/MAE................ NAFORMAABATXO:

O ------_---_- inscrito no CNPJ sob o ne sediado na Rua Maria Amália Cunha,

n" 23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por,

, portado(a) do RG n e CPF n" e a empresa
inscrita no CNPJ sob o ne com sede na doravante

denominada CONTRATADÀ neste ato representada por, (qualificação), portado(a) do RG

nq e CPF n9 têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento
resultante do PÍegão EletÍônico ne J2023 e da Ata de RegistÍo de PÍeços n' __112023, Íormalizada nos a utos do
Processo Administrativo ne 007/2023-SEMAS, com fundamento na Lei Federal ne L0.52O|2OO2 e,

subsidiariamente, na Lei Federal n" 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUTA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de cesta básica para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Assistência Social, do Município de Penalva/MA, conforme especificaçôes e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
inde pe nde ntemente de transcrição.

2. CúUSUTA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O p?zo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

-J-J-, 
prorrogável na forma do art.57, §1e, da Lei ne 8.666, de 1993.

3. CúUSUr-A TERCETRA- PREçO

3.1, O valor do presente Termo de Contrato é de RS _
proposta de preço da CONTRATADA abaixo:

), conforme especificações e valores da

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID qUANT VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAI

VATOR

TOTAT

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratuale outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. cúUsUI.A QUARTA - DoTAçÃO oRçÁMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica
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s. cúusuu eurNTA - PAGAMENTo

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

s. cúusuu sexra - REAJUSTE

6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

z. cúusuu sÉflMA - GARANflA or rxrcuçÂo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

g. cúusurA orrAVA - ENTREGA E REcEBTMENTo Do oBJETo

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

P#n7t

9. CIAÚSUU NONA - FTSCALTZAçÂO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor (nome, cargo, matrícula
e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

10. GúUSUIÁ DÉOMA - OBRIGAçõES DA CoNTRATAÍIITE E DA CoNTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. cúusur-A DÉoMA pRTMETRA - sANçÔEsADMrNtsrRATtvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - RESqsÃo
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos la Xll e XVll do art. 78

da Lei ns 8.666, de 1.993, e com as consequências Índicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art.79, inciso ll, da Lei ne 8.656, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei nq 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12,4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13. cúusutA DÉoMA TERCE|RA - vEDAçÕEs

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993
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ú. cúusurA DÉctMA QUTNTA - DOS (ÁSOS OM|S505
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de

1993, na Lei ne 10.520, de Z0O2 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, dê 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSULA DÉqMA SEXTA - PUBUCAçÃO

16.1, lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nâ imprensa oficial
do Município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

u. cúusurA oÉqMA sÉnMA - FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litíBios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2p da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e velidede do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA CPF

ASSINATURA CPF
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA IUIUNICIPAL DE PENALVA

PROCURAOORIA GERAL DO MUNrcíPlo - PGM

PARECER JURíDICO

Processo Admin istrativo: 007/2023-SEMAS

Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de cesta básica para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de
Penalva/MA

Valor Estimado: R$ 1.621.800,00 (um milháo e seiscentos e vinte e um mil e
oitocentos reais)

EMENTA: Licitâçáo. Pregão Eletrônico.
RegistÍo de Preços para futura e eventual
aquisição de cesta básica para atender a
demanda da Secretaria Municipal de
Assistência Social, do lrunicipio de
Penalva/MA). Regularidadê.

1. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, no
formato de registro de preços para futura e eventual aquisição de cesta básica para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de
Penalva/MA.

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestação os seguintes
documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMAS;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitação;
d) Autorização da autoridade competente para a abertura da licitaçáo;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
f) Minuta do edital da licitação, onde constam: Termo de Referência,

Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato;
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida averiguação
dos aspectos juridicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalve (MA) - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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de assistir a Administração Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase interna da licitaçáo.

Em apertada sÍntese, eis o relatório.

2. FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administração Pública optou
pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregão, na forma eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes considerações iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitaçôes - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de
Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo Poder
Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em
manter os preços registrados pelo "órgão gerenciador".

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando às
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório
da licitaçâo.

Oportuno se
economicamente viável
demais.

faz considerar que o SRP se úata de uma opção
à Administraçáo, portanto, preferencial em relação às

A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais;
b) Quando a caracterÍstica do bem ou serviço recomendarem

contratações frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos
perecíveis (como hortifrutig ranjeiros) ; serviços de manutençáo etc. ;

c) Quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo
caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento;

d) Quando for viável a entrega parcelada;
e) Quando não for possível definir previamente a quantidade exata da

demanda; e
f) Quando for conveniente a mais de um órgâo da Administração.

Registre-se que a licitação para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregão (Art. 60, do Decreto
Municipal n" 0512017 c/c Lei no 10.52012002).

Praça Dr. José Joaquim MaÍques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 55.213{00
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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Para a licitação nas modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de licitação
prevista na Lei í 0.52012002 para a aquisição de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços
comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado"
(art. 1", parágrafo único, da Lei n" 10.52012002).

ln casu, parece-nos adequada à manifestaçáo sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoçâo do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislaçáo pátria.

Continuando, oportuno se Íaz a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitação deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3" da Lei n
10.520t2002:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de
contrataçáo e deÍinirá o objeto do certamente, as
exigências de habilitaçáo, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as clausulas
do contrato, inclusive com Íixação dos prazos para
fornecimento;
ll - a deÍinição do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa
das definiçóes referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bêns
ou serviços a serem licitados; e
lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

Praça Dr. José roaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-flX)
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classificaçáo, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do cêrteme ao licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispóe o Decreto Federal n"
10.02412019 que regulamenta o Pregáo Eletrônico:

Art. 8o O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
| - estudo técnico preliminar, quando necessárlo;
ll - termo de referência;
lll - planilha estimativa de despesa;
lV - previsão dos recursos orçamentários necessários,
com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de
pregão para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
Vl - designaçao do pregoeiro e da equipe de apoio;
Vll - edital e respectivos anexos;
Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou mlnuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;
lX - parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que ate a presente etapa
procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contrataçáo em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental nesta
fase sem a qual náo se pode avaliar se a Administraçâo caminha ou nâo no rumo
certo para a corÍeta e eficiente contrataÉo.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto e, que na fase de
instruçâo do processo licitatório a Administração realizou cotação satisfatória entre
número azoável de prestadores de serviço, e isso com o fito de subsidiar a
Administração acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços,
e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovação in casu da existência
de dotação orçamentária para o atendimento da despesa (art. 6", §2', Decreto
Municipal n" 0512017).

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalvâ (MAl - cEP: 65.213-fi)o
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Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contretação, como a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de
se efetivar tal contrataçâo.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autorizou a abertura do procedimento.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado nos
autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Poíaria de n'
í08/2023-GAB/PEN/MA (publicada no Diário Oficial do Município - DOM, em
2010412023), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da estrita
legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com aptidáo de
obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n" 8.666/1993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modificações para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentação supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliação de aspectos jurÍdico-formais dos presentes autos, e
abstraídas questóes de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do feito,
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 28 de junho de 2023
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^'.hà*frRenato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB-MA n'14421
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO ELErRÔNrCO N' 50/2023
EDITAL

EDTTAL PREGÃO ELETRÔNrcO N" 50/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOs (SRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" qr7l2023-SEMAS

(UCtrAçÃO COM COTA RESERVADA PARA ME/EPPIMEI/COOP)

O MUNICÍPIO DE PENALVA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA

MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREçOS NA MOOALIDADE PREGÃO, NA FORMA

ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PRECO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N9 10.520, DE 17

DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N" O5l20217,
DE 02 JANEIRO DE 20L7, SU BSIDIARIAM ENTE, A LEI NS 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, tEI COMPLEMENTAR N9 123106 E L47I2OI4, SUBSIDIARIAMENTE, PEIA tEI N9

8.666193 E DEMATS TEGTSLAçÃO, SOB AS CONDrçÕES ESTABELECTDAS NESTE ATO CONVOCATóR|O E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n'
IOB|2O23-ÊABIPEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica https://portaldecompras.penalva.ma.sov,br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; veriÍicar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óneÃo rHrenrssaoo: SecretaÍia Municipal de Assistência Social - SEMAS

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtA t9l17 1202t, ÀS 09H:OoM (HORÁR|O DE BRASíUA)

https://portaldecomoras. penalva.ma.gov.brLOCAT:

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa de registro de preços para futura e
eventual aquisição de cesta básica para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, do
Município de Penalva/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de mento adotado será o MENOR PRE O POR ITEM observadas as exigências contidas nesteu

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenclador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao penalva@gmail.com
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAI que permite a participação dos

interessados na modalidade LtcttarÓRta pREGÃO, em sua FoRMA ELETRÔNlcA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio

htt lloortaldecom ras. enalva.ma. ov.bros o D

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçõês inêrentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se excluslva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostes e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los

atuaiizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARilCTPAçÃOUO rnreÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o obieto desta
licitação, e que esteiam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Seú concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4.2.1. A condiÇão aqima selllcalopravadr nned!ênle aapÍeseltação darertidéo shrplifiqada emitida pela

Junta Comerciâl da sede da licitante nos últimos 90 (novental dias;

4.2.2, A licitante deverá apresentar o coÍreto enquadramento como ME ou EPP, observada a Íeceita bÍuta
anual aferida no balanço patÍimon ial exisido, sob pena de inabilitação.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administratÍvos, na forma da legislação vígente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

\
praça Dr. losé Joaquim lMarques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em pÍocesso de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Oryanizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nq

7 46 / 2014 -Í CU -P lenátio]|.

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artiBo 3'da LeiComplementar ne 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

4,4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certâme;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n9 L23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4,4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.4,5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da

Constituição;

4,5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. OA APRESENTAçÃO OA PROPOSTA E DOS TX)CUMEÍIITOS DE HABITITAçÃO

5,1. Os licítantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1s da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMEÍ{TO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. VALOR DO |TEM OFERTADO EM 02 (DUAS) CASAS DEC|MATS;

6.1.2. FABRICANTE/MARCA DO ITEM OFERTADO;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada

5.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto ne proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CtÁSStFtCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE |-ANCES

7.1. A abertura da presente licitação daÊse-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.
4

P_#H#
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os pârticipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitâção.

7,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os Iicitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7,8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS O01 (UM

cENTAVO).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7,10. Será adotado para o envio de lances no pregão elet.ônico o modo dê disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etape de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últrmos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivâmente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediá rios.

7,13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.
5
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pre8oeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e re8istrado

primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicada no Portal, htto://www.oortaldecompras,oenalva.ma.gov.br, quando serão divulgadas

data e hora paÍa a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.2t. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrerem na

Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática parâ tanto.

7 ,24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7,25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao materiã I estra ngeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, dê maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fineis da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art.
3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28,1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.1, Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28,4. Ptoduzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em leí para
pessoa com deficiêncla ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

em patadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seia obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.3O.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

ffiM

7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importerá
DESCIASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

em sua

7,31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÂ

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9e do art. 26 do Decreto n.e

70.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n9 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8,5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5,3, Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DnS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avalíações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8,5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.
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8,5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7, Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lÍngua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. 5e a propostâ ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem dê classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá ã sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.8, O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

8,9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9, DAHABITITAçÂO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9,1.1, Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.brl l;

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php ).

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

https://contas.tcu.Ê ov.brlords/f?o=1660:3:0

9.1,4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

ma.ioritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
9
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídlca da qual seja sócio majoritário.

9.1.4,1,Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1,5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9,2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9.2.L. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizeda.

9,2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto L0.024, de 2079.

9.3, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.6, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante Íor a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens â sêguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTUTAçÃO JURíDrCA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2, Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www ortaldoem reende oro d ov.br

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trete o art. 107 da Lei na 5.764, de 1917;

9.8,7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8, Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9, REGUTARIDADE FISCAL E TRABATHISTA:

9,9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicâs

conforme o caso;

9.9.2. PÍova de repularidade flscal oerante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

O2ILO/2O74, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de resulaÍidade com o Fundo de GaÍantia do Tempo de Servico (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimolidos oêrante a iusticâ do trãbalho mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943;

praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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9.9.5. PÍova de repularidade iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9,9.6. Prova de repularidade iunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. AlvaÍá de Localizacão e Funcionamento da sede da empresa;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUAL|FtCAçÃO rCOruÔnAICO-FTNANCETRA:

9.10.1. Ealanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social iá exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oflciais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2, É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10,2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

Ativo Circulente + Realizável a Longo Prezo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circula nte
LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

PraÇa Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao penalva@gmail.com

12



ffin7, T

d )á
,/r'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

colvussÃo pERMANENTE DE uctraçÃo - cpt-
pneeÃo elrrnôrurco N" sol2023

EDITAL

9.10.4. Certidão Negativa de Íalência, de concordata, de recuoeracão iudicialou extraiudicial (Lei ne 11.101,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessente) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na Certidão;

9.11. QUAL|FTCAçÃO rÉCrrCA:

9.11.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante forneceu ou está Íornecendo materiais compatíveis com o obieto da licitacão,
sendo vedada a aDresentacão de atestados genéricos, llevejllo havet a discriminação dos materiais
fornecidos e s s ouantidades. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando
seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e

ca rgo/função.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, úma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9,15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sue habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9,17, Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artiBos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊs) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
13

l]praça Dr.losé.loaquim Marques, np 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 55.213-000, e-mail: licrtacao.penalva@gmail.com



ffiIü / ;C/ 94
i ;- /.5

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRôNrCO N" sol2023
EDITAL

10,1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativês
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estãrão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11,1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, SERÁ CONCEDIDO O PRAzo DE No MíNIMo 60
SESSENTA MINUTOS PARA nUE oltÀto UER LICITANTE MANIFESTE A INTEN cÂO DE RECORRER de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

U.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊs) DIAS, que

t4
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscêtíveis de eproveitamento

11,4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edita L

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

12,1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Iicitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC no- 723/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescêntes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

intêrposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUçÁO

14.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DAATADE REGISTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Praça Dr. .losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000, e-mail: licitacao.penãlva@Smail com
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15,2. Alternativâmente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (ClNco)
DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

15. OO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1, Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivaiente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivâlente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhálo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar dâ data de seu
recebimento.

L6.2,2, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

15,3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposiçôes da Lei ne 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

nq 8.666/93 e reconhece os direitos da Adminlstração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerrê no Íinal do exercício Íinanceiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratualou no termo de referência.

16.5. PrevÍamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporárra de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contretar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne

3, de 25 de abril de 2018, e nos termos do ert. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002.

16,6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigêncía do contrato.

16.5,1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

Praça Dr. José Joaquim lúarques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213 000, e-mail: licrtacao.penalva@gmail.com
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16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contreto ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de re8istro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada ê

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SEI{TIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Editã|.

18, DO RECEBTMENTO OO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA COÍ{IRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DOPAGAMENTO

20,1, As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

21,1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7, Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

\r
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21.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais no fornecimento do objeto deste certame
sujeiterá a empresa, a juízo da Administração, à multa moratóÍia de 0.5% (meio por cento) Dor die de atraso, até
o limite de 1012í(dez por cento) do valor do cqDtralo orlinstrumento equivalente, conforme determina o art. ne

86, da Lei nP 8666/93

2t,2.L, A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ns 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrâtiva com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MÀ por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ns 8.666/93, c/c art. ne 7e da Lei Ns

70.520/02 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21,4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no
Item 21.3., alíneasttc" e'td", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.5. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de Iicitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPóSITOS DESTA CúUSUtA, DEFINEM-5E AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PúTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDUTENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre doís ou mais licÍtantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

a rtificiais e não-competitivos;
18
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAçÁO DO CADASTRO DE RESERVA

22,1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na Íorma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitente melhor classlficado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/20L7.

23. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAT E DO PEoIDO DE ESCIÁRECTMEi{TO

23.1. ATÉ 03 (TRÊS) DlAs ÚTEls antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVERA ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ETETRÔNICA no sisteme
https://portaldecompras.penalva.ma,gov,br

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de até 02 (Dols) DlAs ÚTEls contados da data de recebimento da impugnação.

23,4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do sistema Portal de compras Públicas no endereço eletrônico
https://Dortaldecompras.penalva.ma.Eov.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

23J. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao art. 2L, parágralo 4e, da Lei 8.666/93.
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23,7,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio httDs://Dôrta dêcom ras. alva,ma. ov.br sendo de responsabilidade dos

Hfl&â

o

licitantes, seu acompanhamento

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

24,1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da rsonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

24.7, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.tO.1, A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das inÍormações nele contidas
implicará a imediata desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterlor de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.L4. O Edital está disponibilizado, nâ íntegra, nos endereços eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma,pov.br Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n'222,1alÍrc Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeítos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Termo de Contrato

Penalva/MA, 03 de julho de 2023.

Freu rton Mor ira dos Santos

Pregoeiro
(Porta n" 108/2023-GAB/PEN/MA)
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ANEXO I.TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futuÍa e eventual aquisição de

cesta básica para etender a demanda da SecÍetaria Municipal de Assistência Social, do Município de
Penalva/MA, os qua is deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, quantidades e valores estimados

a baixo:

ITEM ESPECIFICAçAO UNID QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Cesta básica, acondicionada em embalagem
plástica, atóxica, adequada e de alta resistência
COTA DE AMPIá PARTICIPAçÃO

Cesta 11.250 108,12 1.216.350,00

2 Cesta básica, acondicionada em embalagem
plástica, atóxica, adequada e de alta resistência
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEI/COOP

Cesta 3.750 108,12 405.450,00

VALORTOTAL ESTIMADO 1.621.E0O,0O

1.2. Composição da cesta básica:

ITEM ESPECIFICAçAO UND QTD
I Arroz tipo 1, longo, constituído de grãos inteiros, com teor de umidade máxima

150/o, isento de sujidades, materiais estranhos, parasítas e larvas, embalagem de
01 kg; de acordo com as normas de saúde/sânitárias viqentes

Kg 02

2 Açúcar refinado obtido da cana de açúcar; aspecto cor, cheiro próprios; sabor
doce; sem fermentação; isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos
animais e vegetais; embalagem de O1kg, de acordo com as normas de
saúde/sanitárias viqentes

K9 01

3 Biscoito oom sâl tipo cr€am cracker, composição básica aromatizado
artificíalmente, farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, sal, com extrato de
malte e fermento biologico, acondicionado em pacote, invólucro c/ três tiras,
embalaqem de 400q.

Pct 01

4 Café em pró homogêneo, torrado e moído, capacidade da embalagem de 2509,
selo ABIC, de acordo com as normas de saúde/sanitárias vigentes

Pct 01

5 Farinha de milho flocada, enriquecido com feno e ácido fólico (vitamina b9), com
as seguintes características: aspecto de cor, cheiro e sabor próprios, com ausência
de umidade, fermenta$o e ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas,
embalaqem de 5009, de acordo com as normas de saúde/sanitárias vigentes.

Pct 01

6 Feijão carioca (pct de 1 kg cada) feijão tipo 1, natural, novo, constituído de no
mínimo 95 o/o de grãos inteiros e correspondentes à variedade no tamanho e cor.
Maduros, limpos e secos. De procedência nacional e ser de safra corrente. Isento
de mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas.

Kg 01

7 Leite êm pó integral com teor de matéria gorda mínimo de 260lo integral,
embalagem de 2009, de acordo com as normas de saúde/sanitárias vigentes

Pct 02

8 ilacarrão tipo espaguete vitaminado, tipo sêmola, composição básica: sêmola
de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico (vitamina b9), farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9) e corante natural de cúrcuma,
sem glúten, embalagem de 5009, de acordo com as normas de saúde/sanitárias
viqentes

Pct 01

9 Margarina vegetal, com sal, cor amarela a branco amarelada, homogênea sabor
e cheiro característicos, embalagem de 2509, contendo prazo de validade, malcar

Und 01

praça DÍ. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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composição nutricional, endereço do fabricante e número de registro no órgão
competente.

10 Oleo de soja refinado com as seguintes ca racterísticas: obtido de esEÉcie vegetal,
isento de ranço e substâncias estranhas, 0olo de gorduras trans, embalagem de
900m1, de acordo com as normas de saúde/sanitárlas vigentes

Und 01

11 Sal Íêfinado, iodato de potássio, anti-umectante ferrocianeto de #io ins 535;
não contém glúten. Acondicionada em embalagem de 01k9, de acordo com as
normas de saúde/sanitárias viqentes

Pct 01

t2 Sardinha consewada em óleo comêstível pescado em conserva, sardinhas
inteiras, água de constituição (ao proprio suco), óleo comestível e sal, não contêm
conservantes, sem glúten, aspecto cor, cheiro e sabor próprlo, isento de ferrugem,
danificação da lata, sujidades, parasitas e larvas, embalagem em lata de 1259, de
acordo com as normas de saúde/sanitárias viqentes

Und oz

13 Vinagre de álcool, embalagem de 500m1, de acordo com as normas de
saúde/sanitárias vigentes

Und 01

STIFICATIVA

LtriHVâ

J

2.1. A presente equisição faz-se indispensável ao atendimento das demandas oriundas de situações emergenciais,
de contingência social, com prioridade à criança, à família, ao idoso, à pessoa portadora de deficiência, à gestante,

à nutriz e nos casos de calamidade pública, atendidos os dispositivos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS

ne 8.742193, e observadas às competências do Conselho Municipal de Assistência Social, de acordo com a Lei

Municipal n'354/2071, em conÍormidade com os critérios e exigências definidos pela Secretaria Municipal de

Assistência Social - SEMAS.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1, O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9l2O23-

GAB/PEN/MA.

3.2. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDq DIfERITCIÂDOI SIMPTIEICAOO?4\R4 MrcEOEMPRESAS - ME, EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI

4.1, Em cumprimento ao disposto no Art.48, inciso lll, da Lei Complementar np 723/2002 e alterações, a licitação
possui cota reservada para contratação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP,

M icroempreendedores lndividuais - MEI e Cooperativas - COOP, desde que comprovem esta condição nos termos
do Edital.

4.2. A existência de cota reservada não impede a contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno

Porte - EPP, Vlicroempreendedores lndividuais - MEI e Cooperatives - COOP para a cota de ampla participação.

4.3. Não havendo vencedor pera cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla
participação, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

4.4. Se a mesma empresa vencer s cota de ampla participação e a reservada, a contratação dar-se-á pelo menor
preço obtido entre elas.

5. DAS CONDICÕES GERAIS DE FORN ECt MENTO

5,1, Os materiais deverão entretues em até 05 (cinco) dias úteis, contados da dâta de recebimento da

Autorização de Fornecimento, no local indicado na mesma.

5.2, Os materiais serão fornecidos de acordo com as descrições contidas neste Termo de Referência, durante a

vigência da Ata, e em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.3. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem

aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada item,

I
praça Dr.losé Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 55.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

23



rtrffir# 00/ !á
,ís

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE uCrrAçÃO - CPt
PREGÃO ELETRÔNrCO N" 50/2023

EDITAL

conforme as especificações e condições estabelecidas neste instrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectlvas Autorizações de Fornecimentos;

5.4. A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decida sobre
sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do Contrato no

ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e
conformidade com as especificações constântes neste Têrmo de Referência, na Proposta de Preços da

Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na

Ata de Registro de Preços;

ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscalização

do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do materiâ1, bem como o cumprimento do
prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da data do Recibo que Íormalizar o Recebimento Provisório.

5.5. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.

5.6. Na hipótese de rejeição do material recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de

48h (quarenta e oito horas) da comunicação pelo Setor Competente.
5.6.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o material re.ieitado ao fornecedor,
com as despesas de frete a pagar.

5.7. De acordo com a legislação o fornecedor Íica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
5.8. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis, após solicitação
pelo Setor requisitante.
5.9. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconform idades,

devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento
da Notificação.

5,9.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução

contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive
multa de mora.

5.10. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de

segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados,
no local indicado na Autorização de Fornecimento.
5.11. A Beneflciária, quando contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega dos

materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período correspondente ao
prazo de fornecimento.
5.12. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e cópia da respectiva Autorização de

Fornecimento.

5.13. É de inteíra responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no

local determinado pela Administração.

5.14. A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

5.15. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão

Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor) e nos seus demais dispostos.

5.16. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da Beneficiária, então

contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especiÍicações

estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA âs
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faculdades previstas no art.18 da Lei Federal n0 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.17. O recebimento definitivo não isenta a emprêsa de responsabilidades futuras quânto à qualidade dos
materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

6. SUBSTITUICÃO DOS MATERIAIS REPROVADOS

6.1, A Beneficiária, então contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:
a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva
Autorização de Fornecimento;

b) Que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,
dentro do prazo de validade.

6.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Notificação.

6.2.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa
de mora.

6,3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção
e do transporte.
5.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

7. DAS EMBATAGENS

7,1. Os materiais solicitados, deverão ser obrigatoriamente embalados com embalagens apropriadas às

condições de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem
estar adequadas ao tipo de material entregue;
7.2. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do material
entregue causando-lhe danos, serão consideradas como deÍeito grave;

7,3. A embalêgem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas

à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca
fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

8. DA QUALTFTCACÃO rÉCrrCA
8.1. Poderão participar do processo licitatório pessoa jurídica que seja do ramo de atividade compatÍvel com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento,
no edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente ao objeto.
8,2. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os empresas interessados em fornecer seus

materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas e regularizadas, bem como
assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser

a presentada a seBUinte documentação:
8.2,1. Atestado de Capacidade Técnica. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que a licitante forneceu ou está fornecendo materiais compatíveis com o obieto da licitacão, sendo vedada a

apresentacão de atestados genéricos, devendo haver a discriminacão dos materiais fornecidos e suas

ouantidades. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9. DO VAI.OR ESTIMADO
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9.1. Os valores da aquisição foram estimados no total de RS 1.621.800,00 (um milhão e seiscentos e vintê e um

mil e oitocentos reais) pelo setor competente, em função dos preços de mercado, conforme relatório de cotação

de preços nos autos.

9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos, transporte dos

materiais, embalagens, carregamento e descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória

e/ou necessária para o cumprimênto do objeto.

10. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

10.1. As despesas relativas às aquisições decorrentês desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigida para

a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2", do Decreto Municipal n" 05/2077.

11. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E VATIDADE

11.1, O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, durante o prazo de vigência de 12 (doze) meses,

contados da deta de assinatuÍa da ata de registro de preços, de acoÍdo com a necessidade demandada pelo

Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados

em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

11.2. Os itens da cesta básica deverão seÍ entnegues com validade de, no mínimo,06 (seis) meses,
contados da datâ de êntÍêga;
11.3. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
11.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou

distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

11,5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela

Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento inadequado,

caso fortuito, força maior ou qualquer outre ceuse que não seja originada por defeito de fabricação ou que a

Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

11.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínímo estabelecido, prevalecerá aquele
de maior extensão.

12. DA FTSCAUZACÃO

12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo da servidora, Rosidete Nunes Mendes,
Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS-05), MetÍícule n'3257-4 e CPF n" 019.780.593-75, designada
pelo Município, o qual cuidará dê incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de

vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei ns

8.666193.
12.2. O servidor designado anotará em regístro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendoJhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscallzar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização des faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou Íatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sãnções e alterações do mesmo.
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12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superioÍ, em tempo hábll, para a adoção das medidas convenientes.

12.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

13. DAS OBRIGACÕEs E RESPONSABIUDADES DA CONTRATADA:

13.1. Constituem obrigações e responsabilidadês da Contratada, além do estabelecido na legislação em vigor e

no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à contratante;
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante

todo o processo de contratação;
d) Cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do

objeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 05
(cinco) dias úteis, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contratação.
k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações do Termo de Referência e na conformidade da

proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que foi
especificado e cotado pela empresa vencedora.

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os materiais;

l) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do

fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) Responsabiliza r-se poÍ quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

n) Comunicar ao fiscal do M unicípio, no prazo máximo de até 24h (vinte e quatro horas) que antecede à data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao Munlcípio;
p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;
q) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação

e qualificação exiBidas.
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14. OBR| E RESPONSABITIDADES DA CONTRATANTE:

14.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio de servldor ou comissão formalmente
designados;

a) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras âquisições;

b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
c) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contrâtada;

d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à
continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justiÍicados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
el Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;
f) Notificar a Contrâtada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme

Termo de Recusa;

g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

h) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;

i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;
j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;

k) Propor a aplicação das sanções administrativas e demaís cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;
l) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do material entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;

o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação

ou instrumento contratual.
14.2, A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela ContÍatada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. DO PAGA EN

15.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do

objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas
na proposta de preços, mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Ne8ativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
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e) certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Oívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

15.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de

pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

15.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela Contratada.

15.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qua l:

EM = Encar8os moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l= (fX)l = (6/100)/365, onde: l= 0.00016438; TX = Percentual da taxa anual = 6%

15.5. A não apresentação da nota fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por

igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

15.7. A Contratada lançará na nota fiscal as especificações dos materiais entregues de modo idêntico àquelas
constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15. DAS PENALIDADES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada

às sanções previstas na Lei Federal ne 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.665/1993.
16,2. O atraso injustiÍicado na entrega ou substituição dos materiais objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) poÍ dia de atraso, até o limite de 10% (dez

por cento) do valoÍ do contrato ou instÍumento equivalente, conforme determina o art. ns 85, da Lei Ne 8666/93.
16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos pera a Contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do ContÍato;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrâtar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admínistração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alínea poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea

16.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falher ou fraudar

na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
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Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem preiuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

15.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

16.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

imprensa oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de mora.
16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
16.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

CA17. DA TEGIS APLI VEL

17,1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

17,2, Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n' L0.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n'05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

18. DA ATA DE REG ISTRO DE PREcos
18.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo

o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda

suieita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

18,2, A Ata de Registro de Preços não obriBa a Administração a firmar as contrataçôes que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal na 05/2077.
18.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de contrato administrativo ou instrumento
equivalente.
18,4, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93.

19. VATIDADE DA ATA REGISTRO DE PRECOS

19.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,

vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.656/1993 c/c Art. 11 do

Decreto Municipal ne 05/2077. 
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zo. eorsÃo A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Registro de

Preços não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ne

qss 12073, 2037 /2019 e 224/202o/rCU lPlenário.

21. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERENCIA DOS DIREITOS E OBRIGACÔES CONTRATUAIS

21.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

22. P ES FINAIS

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer materiais a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,

independentemente dos defeítos a serem apresentados após a entrega.
A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo âs entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da

contratante.
A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta.

b)

c)

d)

l\.
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EDITAL

ANEXO II- MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.779-402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, CentÍo, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portarie n" OO9(2O2}-GABBIPEN/MA,
considerando o julgamento do PÍêgão Eletrônico n" 5012023, objeto do Processo Administrativo ne (P7/2023-

SEMAS, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'
O5/2O77, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Íutura e eventual aquisição de cesta básice para

atendeÍ a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de Penalva/MA, especificada
nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do Pregão Eletrônico ne 5O12023, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO óRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

2.1, O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitâção - CPL, conforme Porta ria n' OO9/2023-

GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Assistência Socíal - SEMAS.

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCÁçÔES E QUANnTAnVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Registro de Preços

não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ns 85512073,
203712079 e 224/20201r CU /Plenário.

5. VATIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. Ll do Decreto
Municipal ne 05/20L7.

6. REVISÃO E CANCEIÁMENTO

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

E.MAI[: TELEFONE:

REPRESENTANTE IEGAL:

RG: CPF:

ITEM ESPECIFICAçÃO UNID QUANT VATOR

UNITÁRIO

VAIOR
TOTAT

VALOR TOTAT
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5.1, A Administração realizará pesquisa de mercado periodicâmente, em intervalos não superiores â 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantaiosidade dos preços registrados nesta Atâ.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor preticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços reBistrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6,5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1, Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
6.7,4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

5,8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7 .7, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9, O cancelemento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DÂS PENATIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7,2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do
aft. 49, §1e do Decreto ne LO.O24/2079.
7 3, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municigal ne O5/20L7 ), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ns

os/2017],.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto fúunicipal ne 05/2077, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

reBistro do fornecedor.

8. CONDTçÕESGERATS

P-ffinY.
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § lp do art.65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § 19 do Decreto Municipâl n'
05/2017 .

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Múnicipal n" 05/20277.
8.4. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo da servidora, Rosidetê Nunes Mendes, Coordenadora
de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrícula n" 3257-4 e CPF n' 019.780.693-75, designada pelo Município,
na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

t,
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EDITAT

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS, QUE FAZEM ENTRE SI O

DO MUNICíPIO DE

PENALVA/MAE , NA FORMA ABAIXO:

O ......_- inscrito no CNPJ sob o ne 

- 

sediado na Rua Maria Amália Cunha,

n'23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado poí,
e CPF n' e a empresa

inscrita no CNPJ sob o ne com sede na 

- 

doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pot, , (qualificação), portado(a) do RG

19 e CPF ne têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento
resultante do Pregão Eletrônico ne 50/2023 e da Ata de Registro de Preços n" J2O23, formalizada nos autos do
Processo Administrativo ne 0022023-SEMA5, com fundamento na Lei Federal ne 70.52012002 e,

subsidiariamente, na Lei Federal n' 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas

regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUTA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de cesta básica para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Assistência Social, do Município de Penalva/MÀ conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Editel.

1.2. Este Termo de Contrato vÍncula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
inde pende ntem e nte de transcrição.

2. cúUsUtA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

_J -J 

- 

prorrogável na forma do art. 5l , §Le, da Lei ne 8.666, de 1993.

3. CúUSUIÁ TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS _ (_), conforme especificações e valores da
proposta de preço da CONTRATADA abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID qUANT VATOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAT

VATOR TOTAL

3,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. CúUSUI.A QUARTA- DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária
Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

r)
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5. CúUSUIA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

5. CúUSUIA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços não sofrerão reajustes

7. cúusulA sÉÍrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CúUSUIÁ OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, enexo ao

Edital.

e. crAÚsuu NoNA - FrscÁuzAçÂo
9.1. A Íiscalização da execução do objeto será êfetuada pelo servidor (nome, cergo, matrícula
e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. cúusuLA DÉqMA - oBRrcAçÕes ol conrnareNTE E DA CoNTRATÂDA

10.1. As obri8ações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. cúusulÁ DÉ0MA PRTMETRA- sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
11.1, As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

u. cúUsuu DÉCIMA SEGUNDA - REscIsÃo
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12,1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstâs nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Lei ne 8.655, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuÍzo da aplicaçâo
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art.79, inciso ll, da Lei np 8.666, de 1993.

12,2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei ns 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicâtivo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13. cúusurÁ DÉclMA TERGETRA - vEDAçÕEs

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

selvo nos casos previstos em lei.

14, CúUSU|Â DÉOMA QUARTA. ATTERAçÕES

14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ns 8.666, de 1993.

36
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15. CúUSUIÁ DÉC]MA QU|Í{TA - DOS CA50:t OM|550S
15,1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidâs na Lei ns 8.566, de

1993, na Lei np 10.520, de 2OOZ e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposíções contidas na Lei np 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUsuLA DÉCIMA SEXTA- PUBUCAçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do Município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

u. cúusutA DÉcrMA sÉnMA - FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei np 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duaslvias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA: CPF:

P$ffiIE

ASSINATURA CPF
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!À!ôR Di acirlaÂÍa ot ldiô1.25 rr.:.,:. ml
r,nrc e..!. r€rrà-.it ,lctNaÂ ll'rl,,2Dll aÀ9E LÉ6AL: lí'eller: ni lC52a/2o1.1,
D.r,.ro M,inlipa, "' \1a/tai9 . (. r.d,i, i' ôs6/93. EÂlc FÀAU-L A' l:
aÀi!ÀLHo SÉ.iêt..a r,1"i ()ã de Á:!:'éi.a 5o.,.1

AdmosÍ.ttrvo x ('O7l2a2l5EMÀl O cd Jl .n.únÍi 1c r a!5poí!Jo rú (ndcrcço
êlerÍóô.ô tuos//pú.iadÊ.omp,.ú Deôârva ni êoyb' rni.rrueôês peo e ma,l
l'.tàcào rênileâ@etr à,r ro.

Penava/MÁ, I i,r lu h. de 1021.
FNTUD NORÍON I!!OREIRÀ DOs SÀN'IOS

Ávrsos DE uctrÂçÀo
roMAoÂ 0r PxÉços N'4/202,

Á com$ão Per6ânêi(ê d. Lôtàçào dâ P..ícruG Nluitr,ràl d. Presdeite
!xEôr, Er.J.l. do Miâihio, rorrâ pubi.o pãia conhc.ír.Ôto rl05 nt.íÔsjrÚÔs, âuc raE
!oh à Ês dêdà re, í" 3 66619r ê iuà\.irÊ'J1045 pnsle' ôiPr, L \irieã! na ModJldJdê ronràdâ
dê Êreço5, do r'po m€nor pÍÊçô tlôhrr, q ê têm .ómô Obi.ró é , Cônlràtr.iD (l€ D.ior
juadE pàra Co^itruÉo3c C3.(ôlàr pàdrâô dô C1lala dc à! à ro mlnc,D'c d. P.ctdôtrt.
Va.sô MÁ quc á.onrecerá nô dú l0 dê iolho de 2023, ã! 03 @h! lhaG.. de Brà,litrr O
ló,til.5.usãmro5 s..nccnlrd,n â dÉpq{ào d.\ ,nrot i-ír! .,a CohD.-:o P.,tun(nr( dr
tr{âÉô CPl. rncâl,zànâ n, Àv nrÊv;'s;s MÀ,.8P í, dl!
0Ol, nú hôd"! di5 03 0O ar it üa ho,às, onde pode.á !e' rons,hàdo 4râr! rárr.nrÉ ou
lbudo ôôdràn. i oólÍ.Ba dc2 iduÀl (rn* rc Í.lhà papclÁa 8ÀStracÁl É' trd.rà n!
3.666h99], iurr ike.dçõereocmr\ ôormJ5rl nê.1êsàêsppo.E tàmbémrÍive5 d. Portá
drÍrônrporê^íádort4ún(ip6ôúvr..ma'l.pprÊtrd.nrr?rrg.sadgmJ'..mFúirr'q'Ê!ê

PR€FEITURA MUNlClP,r\L DE PRESIDENI: VARGÁS

IoHADÀ Dr PRÉçoS ll' 5/1023

ExÍ^aIO DE aoNÍRÂI.r ÉIÍRÁTO OÉ CONTRÀTO. COMrRÁÍo ADMIN'5IRÂ]lvo DE

aoNrpRl N. ilil:c2i Í,p[c^o [,-ÍpôNrco Nr 013/2021 5Fp. rrpc Mcnor pÍc(o po.
eí, o&EÍ,:r Fôrnà.i.,le rÊS,ilr. d€ pre(c pàrà fútura aquí(ào d€ materas de

atprdro f, ncitdú , J'vr,,.5 5e.Í.lrÍdr do siu ripio dJ PJ$Jg.íi kdn.ã ' M^
CÀIA DÂ Â9i NÂIrrÂ lrlaôl202i. CONIfiÁrÂNT€. PÂlFtrTlJP.A MUTJTCTPÂI C(
PÀSSÂCi^,I rRAivaÀ MÁ p./ irênÊC'c dà Sêrrêrànâ 

^1uôi.'p.l 
dê ÁrÍ{é..,à s«ar

nsrÍ rr fú aNPr/^ií :.b ! .! 1i 515 36r/L{01 5i. pcrà 5r' Encã RJcuc olntr Càeà ho
Crt .r íi05 213.i71.6-o aONTaAIANiE 0 CÂRoOsO DA SILV; É Ci lÍDÀ ns.ntã .
ahr)l {.tr ., ,,' 0ú86)311/0001'/i, doÍàyJrie J.n6nada coNrrl^ 

^rr^, 
nesr. irc

Í!p.c\eíGdó pcio 5r. oenrs.n ca.ddri ,lã s r'ã ,nnndoí do c2F n. 344.636.403 00.
!a!On DO aL.NTiÂrJ RS la 1re,50 iqúrrôz. m, ÍÊzcnros p q!Íc,li. ono rear ê

rcrN.v, r1lirl2c2j Êasr ||ca. Lci F.neri no 10s20/201)
1r.rôrô rírri:!: 6. n13/-)cl e Lc kdcràr ni 3666/91. tRcn FÂcl]lr DN2
rr{,:Li.). sprê rrn r,,r.,rir.le i!,tririd s..il

À ao LrrSo iieínãrerk Úc i(1:çi. cà PÍ!í.ru,, Nruii.lprl ir. Pf,.l,irr
VrrFJj. t*ãdo do nirãnhno, !ôrnr pübrco pJr. .oniê. nrsnLo dos itprFisdo! iu" ià,.
eobàêgidêdai-Ê ir3.5É6193€ âiàô.áMôdàl!àrrêÍôhâd;
dÉ ÊÍeÇo!. do t po hênc. pr€ço elobà|, quc lenr ..no abrrtn i ã c.nràràcào dr oesoâ
t(.rorcip.rôcoóir^rçrodc 05 E§coh5 prdriodc 02 rài.r dc,üli no múnr.rpioí. Prc'Llcit.
Vir!ã> MÁ qu. dcontp(erá io dià )0 de lul)n dr ?07.1, á, l0'00hs lhoraÍo dc n aí rl O
€dtralê 5êús ôner(5 re .n.onnam r dÉpô!çá. Jôe L.rêre$â,jos na aoE6!ão Pe,m: r.nre 3ê
tL.,bçào cll ô6lrádà nã Ár Pió x n! ?0, C.nlróde Pri!,l.nrci,ar8êe MA. Clp 6).455.
0O0. no horãÍD dã! 0a.00 ât 12.18 h.ía! .rde podeíà 3êr .onsúlladô Eràtúúreôte ou
ohhdo sed'àirô a cnrÍc€à de I {úur, rcsmas.l€ ÍolhJ pdp(l Àr 8ÁSE rFG/ii c rú!Íolnú
3 ê6611991 srà(â reíáç*sêtiÉmàn nôim3s3úrÊnrê!àerp?. êe rzmbémarrvé! l.Pôail
da TíârrpàrÉô.à !ô Mun,.ip'ô ou vrà ê.ma,lrplFrasde{êr:íd.ra9sFã ..om. Pub quÊ k.

Pr{'dcnte vaÍgã5/ÀilÂ,:l d.lu hô do l(r2l
RÂrEt DO llAsc MFfli0 PÍit

PÍêrdpnL. dà aPL

PREÊE TURA MUN c pal DE sÀo loÃo BAT sTA

ÊxÍn^ro Dr aor\rrRÀroiilr4ro li aêrii?aio a):arro oi ccNiFric coúTR7Ío Á0urNrÍRÁÍrvo oE
aôr"rÊqr Nr riTr'lcll iREr..ÀC tiEIÂÔN jrl I{: tr3,,2C2t - SPp -rPC Meior prêço pôr
?"' Chr:Lt i.rFi!i, de íÊ!sk. d€ !rr!c prrJ lrLüB JqútriçJo de iDieras dp

expcLl.nte, des:hádô à dreb3r *«ê$íâ5 do (4unripro d€ Pàssà8em t.anê À4À
DAÍÀ DÀ ASSINATiIAÀ :1,/t16,/2c23 aONTRATÁ TE PREFEITURÁ MUNICIPÁ| DÉ
P^Ss,lbt[: IP^N<^.M^ lcr nlcrm.Co dj Sc.r.tJnr í\1!nro.,l d. 

^Í,nôncr 
Sôüi.

j!., rÀ ro anPr/M, !ôb . .f rii16361/cÚtr51,ocerr!Ê/.iRâcu.r!'nu aaruarlE
i, '6ni.:.1i,iôt t:rv:cos L pRoouros -irJÂ iniÍirr no
alr)i s.r . :' C493ttl{,rjilil5,':orôv.ntc deeenàdà CONTRIT^o/1 n.íe rrô

tr .:r!r LrirJ !E !rúi Fl^0, CPF ir 5${57rio3S7. rÁl,OR CO
aorrlFÁrLr Rl rrr7l ;t iol)r mr, ouiirx.nió. ê set,jôtr c uÉ rcà6 c s.rentà c onco
.eóGvôll VlctNarÀ Jllrll.rü:l BAtt Lt6At r. F.d.râl .! 10 i20l201r. Dê...tô
f,lúfc,pJ ne cla/101! ê LÉr reier;l ,! 366b,/)l ÉRCA nÀaUEl DNrz aÀnvÀLHo
!.o.irl., ,u,,ni. pJl d. Às;si,n., so.'a,

txTRATo DE coNÍR-aTo. aoNÍRÀTo Àoi\l N sÍnÁTVo Nq 092/202j pct6Ãc fuÊÍÂôNtco
N! 0:2/102r. ÍrPC Minor pÍ..ô po.lte$ oSitTO rormaçâo dê Â.gnro dr preío pãru
r rúrda ro .ât.Çà.4. ofrpr.jà.spr.rlàdr pirà lô!3çãó dc ôàqúná! ccaadâs cm
íL{.,r d. i.rr! iAl4 DÀ À55 NÀÍURÀ 21/06/lC2l CONTÂÁTqNÍÉ Pr.rcrura lrun'ooai
Jc L,.qn3rr r_r.:à v,r roljeo da j..,.trrr r/l!nc,pal de lnfráe\rrtuÉ, Ovpl n!ra4lt5 araC3l 1r Rarn:Sf.rrcDÂ|F.Jr À^ION'C flt:.lATO MÁDEFÂ Df iCilsÁ- CPí
;:íi^192191'07 (CNrRÀIÀDÀ COlrSrSIJTORÂ iÂURllS LTOÀ, CNzl n'al092I7t/00c1
50,n.:eàô,.Ê,.sennJopÉcÍ.Ànr.n,ov'rorc.ira.cPFôe956.ü19442?0valoRlto
aôNTRÀTo.Rj 60€.010 10 1ç, Íúêtrrôr € !êir rr ,Ê31)VCÊNa'A L2mrse5 8ÀSE LEGALI
i: f.dôr3 ns r0.S2r./2all Dô.rêto Mrrr.!à i,r ô!3/2419 . Lê íedera àe 3.666/91
Àtr,r.o qrnrr. ,r./ra.Ír Jc 9rri Se.rchrc Mur.oâ nr lnÍiIr.úrr,à

PRE'EITI,]RA MTJNICIPAL DE DENÀTVÂ

conràrô dÊ 0rnen.i E'neftên.a 002 l02i conrri N r)3/2023, rínrdn âm
21106/uozl Pdrrel: Muntrrpade 9áo r"áú Bârsta/MÀ àtíàvê5 da Secretirà Múi !ârd.
ÀsBrr^.a so.àr, CNPI 35101 369/0001.7!. rcpr.icnlrdà Dôr trllcnr F.rnànda Cdír.iíô
P'f,to CPF 75r 3I51115l 

'Jenonr 
ir.li Cô^tÍriàítê. e r e preraÁdãCML,n:Nrlrrrdr

CNPi C'4.363 975/0001 49, denonúEdr aônhrrdr CDI!ró aontrtaià. dê ?mDí::i rrÍJ
íoÍnetÍeirô d( t't5 dc drúdà huír,itirr pà-r.àr:Í.ni..r a! fani,c' aretaJd. o.lo
d.ran.: nJru::i dc .hr:a5 '.r€n!s .ê §á. lôàô drr,!triM^
ügéN 3 o prê\.n e iril.3io ! Cd,' ne o D;J.. re L:ú i,r.h . o rÉnrrr d r\,,.. ádr\
i pi.tr da dJLr rl. ,ua JslrnIuír, p,ii€ndú rÚrríôErilú na Íorma dJ ê, C)br,rrrJ
Orcinr-"trlanà Ol Po.ler Erê.útvr, 0g S..ÍpràÍh .lÊ À«Árih.'ã Sodàr, Lg ?44 otll 1o7rr
Mâfútpr(áo da, Áçó.r dÉ Bêreíicros Fventuaú:1.3 9nl2 c0 MàÍerh. t€h úú Sedi(o Pâra
Dtrtnbu4ão G.alrrà VaLor R$ rl9.677.35 i.ento e túmá e ( n.o m'1, re6cênlo! r scrpnta

tnntJ c ur.o ..nuvotl Bar! !e8r icr 3 66191 . 5!r! po,rrÍioí.s
,t?raçô§.5,3r;iâío!. Êrletr túnrdidá Lríeno PiJrto,5.c,xrr,J MrNB!slde.\s5ri trir
sn'rl, peJ Conü.l.ir. e r.mp,cq A dJ c r,ruetr Nlto ndJ, CorrnlJnr.

pRÉÍE TURA MUN c par DF Sio ioÀo Dos FÀIC)

avrso5 o€ LrcriaçõFs
cnrcÀo rLtÍRoNrco Ns 40/2023

55ÍE À )E RÊ6úTÂO DE .ÂE(OS tRp o r..Ío ÀCu iítJür. 1! !i05Ci,/2íj2r
A P ôí.rturà Munr.rpal d.5i. rori Co: Plioi VÀ, ãú8r., !c :cü P.eocr .,

lohà 9ú!l'.. aàrà :ôôheifrêitô .io5 4ià :eã :àn.. ctr.(àD n.
âoCa Canc ,í!gào, nj Íírsd alrÍRONCÀ dc rô. M".o, Êrl'ço r.r ctOs\L pJ.J
ttlGsli0 dÊ Í'RrçC!. ob,e.!.a.t r aor.irrç4. dr cÊrp,eçr:r'.; p:ptrriio iê
,êr Çôr dÊ tÉÍretrtrà.áo de mã( d. ohtu rpro idm F.!/Jr v
â: ierê$da,lei da SÊcr.1aD Mln(pàr d,.5ãú.É .'n.aníorm'dêd-ê.oi' ô Íermo dê
RcÍeíenirã dBposto no Âôcxo I,lo êdrl, ú qra jerá rroceÍadc Ê lúl3ado em
.!ntoÍnlicád. com ô L.i nq 10520/C2, C.crÚo trdenrl i" 1002,1/10!9, Dcrrctos
Muôrioas, lrú,ompieíienüÍe5 ro rr112006 :rlerddi pr., .r.! 1rjlr4. )e.rer!
lÉnÊrêi n! 3 5lg/rS p axe 3Çóes . \!b!d !ÍDnt€ri. io rrúr rolbc, ,! J4pô§ (ô?s da lpi
nç 3.6ó6,,93 c (,à! a Frar@r . dr inndr.N: d. E.'tâ r ?à rà' !e às 10:00 \nG, do d à
13 dê rú lrô d. 2021 a icl]àô plDtra Je
!t. hfta ,r/4.w .ohp.rÍac,oôodo5pàto5n, ..m b. nc . r c hoâno mrí.Jdôs ô td(a

dilpo.ib17Júc, id , egra, io cnd.Ícço c xrór.o
l,úp/l*wwLo oÍüro,ooorlospdto\ha coh br n. p.,1. dr i,'n,pJríi.ã do Nruncp'.
.o endÊrêçô. h!rn1/^âôr.,àôdôíülór.í'ar.!b,,Lr?n5pnen., ê Lrmúén,p.lprr 1.r
.úlulÍado Ê óbt'dó. râ !:!â cà .of,trlào Dêrnianenre õp ti.raÇàúCPL, lô.àrriJ3.ô
PÍcir di pr.l.ru,à à Ar. G.tul,D vàrtà. 115 Ciiúô aiP. 65 66J mC, 5ã. -.íô dó.
píLos,riíiÁ, dÉ 2i a !". da! 03 Àj I 11 00 horô r4icr,rr r nd. !e. Í (Lãdo àríaver dô
.6Jrl rpillpnrílsnrr .or ajid,ôln'cnLo rd,.onéL no m.:Fo ridêÍoa. c . m",l
.raC.s. J'i.rà pFr r.l.Íonê 99 93i1: a9ii 5lo loão d,,r Í,atos ÍMÂr. rl J. rL,rhí dr
2c2r' arànírÍ" !úLôrÍi,, d" \lÊ,9â LLpBr ÊrE.e r.

PRE6Âo ELETRôNrco N, ar12023

!srlrr^ or 1116Árao » rFrçÔs JF, 2íol.$o Ádm'rÍnrNo r. n\a.rt))l7r)!
À Prêíenu.r Mln'c,pal dê sào loi'o dn: paot MÁ- àr'Àvér de rer rr.EoêÍo

rôÍôâ ,ub có oârà ronhp.,mênrô dô\ plrà Í.aeànCo rLrrà!âo nã
dódâ,daóê PÍê8áo r, íornã ÉrtÍaÓNrcÂ, do rpo Menor PrEô por trem. rârâ
AtGrSiRÔ dc PREço5. rslelvãndo, aonúrlaíâr.ic !mD,.ri iie o iú,ro c rv,-ntLi
íoÍnê. nÉitô tl[ ,naer;i! p?ínr,rtrrlj Jvc^ô perà n.iaeÍ 15 fe..$únL+r rtà
S€r.etiíJ MunL pJldÊ SJUd., ên, {orLíoínJrJE..m ô lÊírv d" RpfÉ.efrr riu!*o no
Àiêiô dô êdÍr, o qúâl rêrà pro.psrdo e LUgãd. im c.nÍormdade «rí I Lê ne
10520/02, oêüero FedeÉlls IO.C24,/201, oecrelos Vrni. Dà6 Le,j.ci Dlemêtrtárêr ns
ul/lÚ06. at.ràdã ,ca -* n, 1!7,/ia 0.rrc(c ;.d.Í:r ô! 3.:33/1t . arô a(ô.s c
5úbrd àÍin-il. .c' qr ! .oub(. ar d )Dúji)": iJ ir n! s aaS/!l ! )Ldr ã ro,r(ac j ! ir
.oioiç..i D. -:rJ : r.r :; i. r! r.0a 1J..., 2a.rl 1 .(:5io
pubi,." dP r,,Sàr.ilc
hne //'*"*..omDnÍà. oãDiosDàto!m; r.nr, rú.r. i'.,rrn r,,à:.à..1 a Edrí rna
dçpôn EÍi:.do ôâ 

'nt.Eràhtrp //iww..omrrà$io ôaoCo
no endeÍeçc h(tp5 /^roroáo!o5p or.n,J3cv.[ÍiÍr.rpr'.n.1il ! t.mrem 1ro.].rr r.r
(nsllbdo. obldo( ',r $la dtr.on'$à! l,e,dâne.Le dr 1"ràráL'a)1, lô.ilnrdd no
Predio dã PÍêrc,llra i Âv. 5.rrL. !â,üat l3t, C.nlri CEp' b166; mC, §ã. lr,ío dos
Prrô!/lv!À, dÊ l: i 6'. L.lài Cs'Cll rr il @ h.'ar, po!ê.dü i ú; §sr ír otàiio ãÍã,.ê\ Jô

irrP^io 1:r cotr;1ÀTo conrn4ro Áca,4rr15ÍRÀiivo \r a91/2c23 PRicÀo FrÍRôNlco
\! rr)rl.lr rPo ÀrÉiô, i p(o úr r.n, oSrr ro ;!nnàÉo cp i.3 riÍô dÉ pIêço pãrl

qnrpresi e\p€i rlrà.rJ ,irà oirção itÊ.ériíF dp rrrr} oÀla nr ÀsjrNÁTURà r1,05/tt2.t. ccNrRÀÍÂNÍa P,afê(urà r,rr ri.rorl
d. P?$.e.rr Fr:n.: MA, ro'meo da le.rptàía Muncrpãl ne lníràoltrutú.ê, ai{Pl n!
10,r33 t70,/00c1 :i. RtPqL5LNIÂ04 Delo 5r. aNÍoNlo kENÂTo [lÁDi tia 0É sDú]Â. cPÍ
.r0:r31921910). (ONTCÁTAOÀ COiSIRLTTORA ECLFoRT LÍ0Á. CN9l/(fF 5.b o."
rL rni2t1,/00f1ro. n!íc rc r?rpror..raJô Êcrô 5. (cÊr Àuglno dc O rc .r M.úrô, CPÍ
ru )15 jitr lll t: ?ÁrOn l)O (ONJR\IO RS 879 t70.0O (J,tocenror . \eÍ
oJôh.i.l!loi.irr,riii\aixcr: trn.í( srsrLicÂi iÊ, tôdc.rr n' fa i7ir,'2Ci)

ro ar,1/.ori. L. rciê,, ni eGi6/93. Á.Iônô RpôàLô rtlàcÊnâ dp
toLi, teü.iáí. llun.rà !1. .nõetrrur!G

ÊXÍRATOS DE CDIí] RÁT 05

ÂVlsos D€ Uc'TÂçÀo
PRÉcÁo tLEtnóNt@ í,J" atl2023

A Preíetu à M irpa dr Prn ê/MÀ tnna pub co que rcr ,àrá no drã
13/07/:0:r,ar09ooh(l.raÍod.Bra!E).oPr.eaoEeúôncon 43,/2023 cuio obreLú i
1).-('\1,0 d. pret.\ í,;Íi nnu,i e evpnnildquis4,{r d€ iníruÍnínLo.,, ú,,ái!, coníoÍnp

.' lrl,/20rl5FMEn o lndar en.ontr 5c a dEporção n.
,:id(rrr ere ô.c.. \(p!7/p. alde.iÉ.nú penà và ià.6@.b' lrrô.ftàÇót) Éo e mã,|
rr ràràc e.nã ràêrnÀ r.oa:

PREGÁo ELErRôNtco N' 49/2013

Â prEfêtrú.à rvlun.par dé Páôà?a/rrrÂ ror,a pub'f,ô qu. Í€al!?.ra no dà
13107/2íi:1, áÍ ia D0l, {hor r o d? B.arlã1, o Prpsâ', E êtõnio .' ó9llí21, .ut. ôbi€t, :
Êi^1,. l? n-É.c! rtr,J (rú, r eve.lü.| íúr!jú dÊ nr e,,a É rrrloJ.,E.l. prri
l.\1r,,,,r,, .rí. ir r .r,rr 1.ír.r-!l'::ír a) , i ir' -f..nlrã :! i

.,.rÍr.) cr.r.ô. io iir:r.ríiald(.ooFiii r..ilya.na.so? br
nioíí,,í..s pe-- . mr lr ü.ro p.na 

"a:dBra 
l.er.

PREGÃo t[EÍRôNr@ Írt. tol2oE

Â Píef-airc f.,1uí.tal d. l!^àràlMA to6à ,úLi.ó qúe ,erli:3r3 ró dra
l9ln7/1r?1, àr 09 00ô '!ôrir. J- 3.i5l,Jl, ô prril ro E!Ê.íc.ico r' to/lir2l, .úto obrcto e
Gfi{,0 Je JrcLx Êâr: ÍúrJra i êvFitra: ro!1ç;. dÊ.r*à ôán:à..rir.r'ma PrGes.

!! tcP705



CLt J3 -'
(a)

tps:/ lieadonrrr,o.ma.sov.br'. Bsclar'jcimertos adicionais cle\,erà«r ser

pÍotocolados na Comissào I'emDnente de l-icitaçào. no horário dc

erpedientc ou por e+nail. no cndercço elelrónico: cpl.lajeadonovo(ai

g[ail.com. Lajeado Novo-M^ 0] de iulho de 1023. ADd Lca BÂrror

Àrairjo. PreÊeita Municipal.

AVISO DE ADIÀMENTO PRECÃO ÊLf,TRONICO N'OII/!023

^ 
PREFEIIf;RÁ MUNICIPÂL DE LAJEADO NOVO-MA tor-

nâ pi)blicLr que rlecide ÀDIAR a abenura rlo ccrtanrc rcfettnle ro
Editâl do Prcgào tiletrônico n'0ll/2023, proccsso N'01U2023, dc-

\ ido â problema-* ra conc\ão dc in(cÍnel. OBJETO: RECISTRO DE
PRIÇ0S P^RA EYE:{TUTL E FUTLRÂ CONTR,ATAÇÃo
DE Ei\IPRES{ ESPECIALIZADA }IO FOR\ECIITENTO Df
\LA.'[ERI.\I PER V I\EIITE E IIIOBII,IÁRIO PÀR T,TTEN-
DER ÀS DEMANDAS DÂ PREFEITURA MLINICIPAI, DE
LAJE-{DO \O\'() - \Í,Â, quc rcgcr-sc-á pelas disJxrsrçries da Lcr

Fcdcraln". 10.5.]0. dc l7 dêjulho de:001, Decrelo 10.0::1./19 r Dc-
creto N' 7 1192. de !i jaDciro dc 201-i, pela fei 8.666 9i. de 2l106 9.1

e srLl-s ahcrâçõ(x c- aiDdit. pelo estalrelecirlo no prcscnte l]dital e seus

ânc\os.@
iutho de 20f.r à§ 0.)h:00min. INFOR\IA(ÚES cotíPLEMENTA-
R-ES: o Edihl e setrs ancrio6 csrào à disposiçào dos intcEssádos n! sala

dâ ComrssÀo Permürnrc de Licitaçào da ? a ó' ferra da-s 08h00nrin À
llh00min. il Avenrú Anir.r \riâna..13, CentN, lájeüo Novo - MA.
onde poderá rer consultsdo c/ou obtido graluíâmenle eÍb üidiâ rê-

movivcl lpen - drirerl adquirido dc lbrma fisicâ (L'm pâpel). no Po(al
d( Conrpm{ Jo CovÉroo l_cderal:§'§,u.aomprasgovemarnsnErs.gov.
bÍ. no Poíal do Municipio: https:1'lnjeadonovo.rnâ.gov.br/. Fsclarc-

c[DêDtos âdicionâis dcycrâo ser prorocolâdos ná Coúissào Pennâielle
dc Liciráçàô. Ix) horáíu de erpqlisrtr ül tr» êÍt,)âil, m etrdereço eleoônico:

cpl.laje'adrxulo(rqrgmail.com. l.rjuü \ovo - MA 03 dc julho de 2021.

Anc L.í Bâno\.\raújo. Prct'cia Vttnicrpcl.

PREFEITURA NIUNICIPAL DE LORETO. M,{

AVtso DE LlclT-{ÇÀo. PRocEsso ADMt:rlst'RATtvo N'
033/2023. PRECÃO fLfTRôNtC() N" 009/2023 - SRP. O Mt!
NlCiPIo DE LoRETo -MÀ, âr.âvés dâ PrettiruÍa -Vunicipal de

Loreto. localizada na Praça Jose do ligilo Coelho. loj, CcrtÍo. ronre

público aos inleressâdos que, cour base nâ Lei n" 10.520/02, Decreto

lvlunicipâl n' 011,2017. Decrcto Lcdcml nô 10.024/2019. Lei Con1.

plelnenror r' l l.i,1006 alrerada pelâ Lêi .CompleElÊlrtaÍ oi 14 720] d
aplicando-sc subsidiariamente as disposiçõés da Lei nr 8 66ói4l e

suâs akerações poslcriores c demais lúgisLaçõcs plrtinentcs. taná re-

alizrr no dia 19 de julho dê 2023, às 08:30hs (oiÍo horas e trint.
nrinntos). horirio de Britsilia. no site. nw.compraslorcio.com.br
. hcitaçào rra nrodalidade PREGÃo ELf,TRôNtco w'ooslloz-l,
para registro dc prcços, do trpo mcnor prcço, objetivando a t-vcíturl
(onlrâtaçâo de pessoa(s) j u rid ic{(s) pârâ o fornêcimenlo dê gên€-

ros alimcnlicios parr compor o crrdápio dr mereDdâ cscolâr dà

rede municipàl de emino do Município de Lorelo/trÍA, conforrnc
d€scrito Deste Editd e âícros. O ediral c scus âÍrcxos rsrào à dis-
posição dos intcressâdos no ôndereÇo supra. de 2'a 6'flira, enr rlias

úteir. no horário dÂs 08:00h (oito horas) às I2:0Oh (dozc hoÍas.) e no
sirio oficial deslepoder executivo - loÍêto.Dla.gov.br. onde poden)o ser

ctrnsultados ou obtidos grafuitanre re. EsclaÍecinlcntos adicionais no

nresmo e'ndcreço elou pelo leletbne (0**99) 3544 - 0175. c-mail: cpl
prelêilurâ.loreto(i/grnail.conr. Lorelo - MA. 28 dejunho de 2023. Má-

úc Srella Comes Bringel Silva - Secrelária Munrcipal de Educaçâo.

PREFEITURA IlIUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

EXTRATO DE RA.TIFICAÇÀO-Dispensâ de Liciração r)'13r20ll -

Prrrcesso Admlnistrativo r. 2010.2703.:]3/2o2i-objeto: C{}nlÉtasio
ds tinprcsâ sspecializatla pàra a implantâção do projeto adote um
lcitorpara alunos do ensino fúndamental maiôr, destinÂda â atcndcr ss

dcnundas da Secrehriâ Mlnlicipal de Educiqão no Município dc Pas-

QIJARIA - rEIRA, 05 - JULHO - 2023D,O. PLBLTC-IÇoES DU TDRCEIROS

tos Bons-lUA de Paslor Bons-N'lA Conúalant!-: Prclcitura Muoicipal
,lc Pastos Bons-Contratadâ:4E.01 7.710 SIMON E OLIvEIRÁ BENE-
VTDDS DA SILVA. rnscrita ro CNPJ N" 48.0 I 7.7 I 0 0001-50. Vâlor
(ilobal: R$ 17.500.00 (Dezcssctc Mil e Quiúenlos Reais) - Drt{ d{
Râtificação: 05/01/2023 - Justincativar Aí. 24. ll. da Lci Federâl

no 8.ó6ó193 - Pcslos Bons. 05 dc ahril dc 2021 - Claudiana Câr:rara

Cuimârãcs Costa. SccretáÍiâ Municipal de llducÂçio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAL\A. MA

PRECÃO EI-ETRÔ\ICO NÔ 4t/2023 { Prcfcirura Municipal dc

Penal!drVA loma público que reâlizaÍ.i no di 18r07,2023, às 09:00h

lhorárr) de Ilrasilia). o Plegão Eletrónico no 48r2013. cuio obje«r c
o r'jgislÍrr rle pÍeços pârà hlluÍa c cvcnLUal aqulsiçâo dr rnstrunrontos
musicais. conlbrmc Proccsso Âdministr'alivo n' 011 2021-SFIMFD.
(J cdrlal cncontra-sc a disrrosrcirr nr' enoereco elcllóni(o hltns r)or-

la ldecornDEs.Denâh c.r ni.sov.br Inl'onnações pelo c-rnarl: licitacoo.

EeDsl-q-@Srnêjl_e9lq PenâllaMA. 0J de julho de 2021. Frcud \or-
ton Morcira dos SantoíPregoeiro.

PRlcÁO ELETRÔNICo No 49/2021 A PrefeiruÍo MunlcjÉal ilc
PcnslvrMÂ toma público que realizará no dia lt/07/2023, ài.14:00H
(honirio de Brasilia), o PÍegào Eletrônico n' 49 2023, cujo objeto
é Íegislro de preços paü liilum e even(ual âquisiçào de maleiial c
equiponrento para lisiotempia. coulormc Processo Adlrunislmtivo n''
015/2021-SEMUS. O edital coccrntra-se a drsposição no.'ndcrcço
aletrônico: hllos:,',/poÍIaldecomÍrms.pcnalva.ma.gov.br lnfõrmaçôcs
pclo c-mâil: lioitâcio.pcnâlva(aipmÂil.com. PenalraÀ44, 03 de julho
de 2023 Freud Nonon MoÍcira dos Sanlos/Prcgoeiro.

PRIGÃO ELETRÔNICO No í)/2023 Á PÍcGirura \,Íuírcipsl de
Pcnalva,,MÂ toma público quc lealizará no dia l9/0712013. às 09:00h
(horário de Brasilia). o Prcgào Elctrónico n'50/2013. cujo obJeto é

registro de preços para futura c eventual aquisiÇão de cesra bísrca.
conli)rme Pí(r((sso Adminrsrra!ivo no (10? l02i-SEMAS. O cdital
cncontra-se a disposiçào no cndcrcço cletrônrco: h.Epf:lp98d4eqAnD:
Uê!.pe!êI!3J!g.ggúr lnfom)aÇóes lelo §.marl:-lisllns4e.pe!Âlt_alg
g!!AüjgD. Penalva MÁ. 0l dejulho de 202-1. Freud Noíon Morei.s
dos SantoíPÍcgociro

PREFEITURA I\IUNÍCIPAL DE PRESIDENTE
VARG.{S - .UA

AVISO DE NO'I'IFICAÇÃO O MUNICIPIO DE PRESIDTNTE
VARCAS, pessoa juridicâ de dircito público interno. devidamente
Írscriu no CNPJ sob o n" 06.124.7i9l0001-9I. orn scde adrniris-
h'ativa na rra Av- Pio XXII. no 20. Centro. CEP: 65455-{X)í). venr. no

uso do re€ular POI)F.R DE POI-iCIA ADNIINISI RÃI|VA através

dcsh NOTIFICAR a emprcsâ OiTELEM^R NORTE LESTE S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n" ( NPJ í." 11.000.1 l8i00ll--10. corn
6ede â Avehida Danicl de La Touchc, I l. Cohama. SÀo LLIS - MA
- CEP: 65074-l15. Êr scu D€pÀrulren(o Ícsponsável na pcssra rle

scu subscriÍor. do seguinte: l. A Municipolidade de Presidente Vargas
tomou conhecimenlo que Vossas Senhorias vôm ocupando o irnóvcl
localizado na pÍaça da Biblií. centro. scm que o Münicipio. rc01 pÍo-
prielário do mesmo tivcsse conhecimento ou mesmo sutnrizaçào para

tanto. 2. Destâ Íbnna, diantc da possc precária c ilegitimâ enl quc
sD cÍrcontÍa â OI l B[.EMAR. enr Íi]nçâo dâ ocopaÇão clandeslina do

irnóvel com relação ao legíirno ê Íea I pr oprielário. ora NOTIrICAN-
TE. é a presente para NOTIFICA-LA a pnrceder a desocupaçào do

mesmo no pnuo m/rximo o improrrogàv(:l de l0 (dez) dias, cootados

da publicaçào deslâ Notificaçiio no Diário OÊciil do lúunicipio dc

Plcsldertc Vorgas.leDdo em vistâ que dcsde o ano dc 2021 fora avisa'
da accrca da desocupaçào do rcferido iuróvcl scnr qualqucl rnanifcs-
taçâo. .1, Cabe, por linr. cnfàtizar quc, crn nào ocorrendo o dêsosupâ-

çÀo \oluntá.ia dcntro do pmzo cstabelccido. serào lomâdas mcdidas
próprias visando a rercmada coeÍcitiva do imó\el. a reirtc$ação da

l9
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vi9ênciâ do côniratô Np 205/2022 obietivândo a dê Recupêrãçáo de

Est.adas vcinais, POVOADOS 8oi4 IESUS, jANDIÁ, GUANANII'1,

FORQUILHA DE CAMPO, no município de Pedro do Rosário - MA,

devêndo ser considerando dê 01 dê màrçô dê 2023. AMPARO LEGÁL|

Arl. 57, § 1! da LEI N" 8.666/93 e suàs alterações posteriores. PEDRo

DO ROSARIO-fíA, 28 de fêvereiro de 2023. ASSINATURA: IAILSON DA

coNCElçÃo DoS SANÍos, secretário Municipal de Administraçáo;

WALTER LUIZ BEZERRA DE BRITO - REPTESENTANTê LEgAI'

avrso DE LrcrTAçao

PREGÁO ELEÍRôIICO N" 48T2023
A PreÍeituÍa Municipal de Penalva/tqA lorna público que realizará no dia

7810712023, às 09:00h (horáíio de Brô5íl a), o Pregão Eletrônico n"

48t2o23, cu)o objeto é o registro de píeços pôra futura e eve.tual
aquisiÇâo de lnstrumentos musicais, conÍorme Processo AdministÍativo
n' 011/2023-SEMED. O edital encontra-se ô disposição no endereço
êlêtrôn ico: hüps://porta ld ecom pras. penalva. ma.9ov. br Inform a ções pelo

e-mâil: licltacao penâlvâ-ôqmãil.com.

Penalva/N,l4, 03 de julho de 2023. FÍeud Norton Moreira dos

Sôntos/Prê9oeiro.

PREGAO ELETRÔi{ICO N' 49/2023
A Prefe tura [,{unicipal de Penalva/]VA tornã público que Íêalizará no dia

1810712023, às 14:00h (horário de Brasília), o Pregão EIetÍônico n"
4912023, çu)o objeLo é registro de preços para futurà e eventuãl
aquisiçáo de ínatêrial ê êqulpamento para fisioterapia, confqrme

Processo AdÍn nLstraLivo n' 015/2023-SEMUS. O edital en.ontra-se ã

drsposiçáo no endereço elelrôhico:
httpsr//portaldecompras.penalvô.ma.gov.br lnÍormaçóes pelo e-mail:
I citacao.penãlvaOgmá l.com.

Penalvà/!14, 03 de julho dê 2021. FÍeud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

PREGÂO ELETRÔiIICO " 50/2023
A Prefeltura ttunicipal de Penalvã/lvA torna público que realizará no dia
1910112023, às 09:00h (horário de Brasília), o Preqão Eletrônico n"
50/2023, culo obleto é registro de preços para futura e eventuai
àq!isição de cestâ bás câ, conforÍne Processo AdministÍativo n'
007/2023-SEl4ÀS. O edital encontrà-se a drsposrÇáo no enderêço
el etrôn ico: https;//portald e(o mpÍas. pe nalva. ma. gov. br lnfo rmações pelo

s.mail: licitôcao,penalva@gmail.com,
Penalva/plA, 03 de julho de 2023. treud Norton Moreira dos
5antos/Pregoeiro.

Publicado poÍ: FLAVIO MARINHO GANçALVES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

ÃÉSENHA DA ATÀ DE REGISTRO OE PREçOS N" 045i2023.

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs N" 046i2023. OBJETO;

Registro de p.eços tendo em vista a Íutura e parcelada
ôquisiçâo dê peças e a.essórios dê pÍlméira linha para os
veículos da frota muflicipal Pio xlUMA. VALOR TOTÀL REGISTRADo:

À FRÂNCISCO RlBElRo LTDA, ClúP,l 14.67À938/0001.00 corn o
Valor de R$ 50O.550,00 (quinhentos mil quinhentos e cinquenta
reais), PARTES: Secretaria Municipal de AdministraÇào (Órgão

Geren.iador), e a ernpresa: A FRAiICISCO RIBEIRO LTDA, CtlP,
14.674.938/OOO1-OO LICITAçÀO: Pregáo Presencial n' Ol3/2022 - 5RP.

FUNDAMEN-ÁÇÃo LEGALT Ler Federal no 10.520/2002, regulamentadà
pelo Decreto l4unic pal na 008/2021, Dêcrelo Municipal nq 010/2021,

De(reto Federal ne 7.892/2013 e suas alteraçôes, Lei Complementar n'
123/2006 e àltêraçóes dadas pela Lei ComplementaÍ n'L4112074 e
pela LeiComplementar n0 155/2016 e aplicando-se subsidiariàmente no

quê coubêrem a Lei têderal ns 8.666/1991 ê dêmais normas
p€rtinentes à êspé.ie. PRAZÔ DE VALIDÀDE DA ÂTAj A presentê Âtâ

terá validade de 12 (Dgze) meses, contada a partir da data de suâ

assinatura. DATA DA ASSINATURÀr 03 de julho de 2023 FORO: Fica

eleito o Foro de Pio Xll/MA.

Publicado por: JO,E LEANDRO SlLvA RABELO Pio xll/MA, 03 de julho de 2023

C ódi g o identihcado. 9 c349 9 I 43 cc2 5f/ c7 í4 3 b086d6Étb00
Secreta.ia Municipal de Administraçào
Telson da Cruz Oliveira

PREFEITURA MUH!CIPAL DE PENALVA

@ .>zz

-.__La1

Publicada por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÀES

Cód i g o i denti fic ado r: 8b tu I 1ccfe2 I 2 f499 2 3 1 7 4 d4 I 9 3 ba 2 6a

RESEr.tHÀ óA ATA DE REGISTRO DÉ PREçOS ll' 047/2023,

RESENHA DA ÂTA DE REGISTÂO DE PREçOS N" 047/2023. OB,,ETO,

Registro de preços tendo em vista a futura e parcelada
aquisiçág de peças e acessórios de p.imeira linha para os
veículos da fÍqta muni<ipal Pio Xll/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO:

t s uÁxluo LTDA, cup, 41.840.99u0001.06 com o valor de Rg
354.727,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil setecentos e
vinte ê sêtê rêais), PARTES: Secretariê N4unicipal de Adm nistraçâo
(Ô.9ào Gerenciador), e a errpresa l S MÀxlMO LTDA, CilP.l
4r,84O.99VO0OI-06 LICjTAçÃOi Pregão Pr-"senc al n" 013/2023 - 5RP.

FUNDAMENTAçAO LEGÂL; Lei Federal ne 10.520/2002, rêqulamentãda
pelo Decrêto [4unjcipal n0 008,/2021, Decreto Municrpal no 010/2021,
Decreto Iederal na 7.892/2013 e suas allerações, Lei Complementar n'
123/2006 e àlteÍaçôes dadas pela Lei ComplementaÍ n" L41120L4 e
pela Lei Complementar n! 155/2016 e aplicando-sê subsidiar amente no

qlre couberem a Lei Federal na 8.666/1991 e dema s normas
pertinentes à espécie. PRAZO DE VALIDÂDE DA AÍAi A pí:sentê Ata
terá validôde de 12 (Doze) meses, contada a partrr da datã de suê
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2023, FORO: Fica

eleito o Foro de Pio Xll/I4A.

Pio Xll/M4,03 dejulho de 2023

SêcÍ€taria Municipal de Âdministração
Telson da Crtrz Oliveira

Publicada paÍ PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃE,
Códi go i de ntifi cador: d0 eg afdc680d0 1 e4 d 2 62 1 9 ê fbb2 4 c a 87

ÍESENHA DA ÂÍA DE REGISTRO DE PREçOS N" 048/2023

RESENHÁ DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 048/2023, OBJETO:

Rêglstro de preços tendo em vista a futurâ ê pãrcelada
aquisiçáo de peças e àcessóÍios de primeira linhã parà os
veículos da frota municipãl Pio XIíMA. VALOR ToTAL REGiSTRAD0:
C H M l{Ul{ES E CIA LTDA ME, CI{P, 24.441.75210001-56 com o

Valor de R$ 392,736,00 (trezentos e noventa e dois mil
setê.entos e trinta ê seis reais), PARÍES: Sêcretaria lt4únicipal de

Administração (Ôrgão Gerencrador), e a empresar CHMNUNESECIA
LTDA ME, CNP, 2/r.441.752/0001-56 IICITÁÇÀO: Preqào Presenc;al

n' 013i2023 - SRP. FUNDA\4E\-AçÃo -EGAL Lei Federal nç

10.520/2002, regulamentadâ pelo Decreto [4unicrpal na 008/2021,
Decreto lt4unjcipal ne 01,012027, Decreto Federal na 7.892/2013 e suas

alterações, Lei Complernentar n" 123/2006 e âlteÍações dadas pela Lei
Complementàr n' 147124L4 e pela Lei Complementar ne 155/2016 e
aplicando.se subsidiariarnente no que couberem a Lei Federal na

8-666/1993 ê demais normas pert nentes à espécie. PRAZO DE

VÀUDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses,

iLtl lt:ii.àail lii:ji-f i.rt'!1;.
I li]}i í3ilírlii i. ii',:l*li

www.famem.org. br§ 69/93

*
lllÀíli í.if r il. .
Í,o§ MUNlClploS
':.i.1,.;!..!]:'.Âk{6,.
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FORNECEDOR:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

corr,rrssÃo DE LtctrAÇÃo

Relatório por Vencedor i Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

null N" 50/2023
DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

LOTUITE I\,,I

2 Cesta básicâ, acondicronadâ em embalagem plástic€, atóxica, adequada

QTD: í

OUANTIDADE

3.750,00

4E.928.6'1710001-06

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

80,0000 300.000,00 26.01%

VALOR TOTAL: 300.000,00

Página 1 de 2
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Pregão Eletrônico N" 50/2023

FORNECEDOR: ROTHA COMERCIO Ê SERVICOS LÍ04

LOTUITEM

1 Cesta básica, acondicronada em êmbalagem plástica, atóxrca. adequada

OTD:1

QUANTIDADE

11.2fi,O0

23.61 1.350/0001_90

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

70,0000 787.500,00 35,260/"

VALOR TOTAL: 787.500,00

Página 2 de 2



I}I§IRIBIIIIORÀ S.UIRIfiüI§ OilUtsÀ I,TIIÀ

0{P, : 48.91)8.617lflX)l46
u,rcenRÃo npo
ESPAGUETE
EMBAI-AGEM DE
500 G:
MARGAPJNA
VEGETAL
EMBALAGEM DE
250 G; OLEO DE
SOJA REFINADO
EMBALAGEM DE
900 ML; SAL
REFINADO
PAVO'I'E DE I KG;
SARDINIIA
CONSERVADA
EM OLEO
COMESTÍVEL EM
LATA DE 250 G;
VINAGRE DE
ALCOOL;
EMBALAGEM DE
5OO G. COTA
RESERVADA
PARA
ME/EPP/MEÍCO
OP

ÀV. Sllüt0 §A[II§, ll'03, Í0[0 GIÀNDI,lllP[[ÀTRIt/líA'fiP: ó6.909475'[0N[: (99) N148'7707
tilÀJI.: dislÍihuid0]ar0dÍi0ues.0liveim.lldA(ír)n0mail.00m

B;127841202

.fl_
_,/_?s

R§
300.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO

ITEM ESPECTFTCÂçÃO MARCÂ UND QTD
VALOR

LICITADO

1

Ârroz üpo 1, longo, coÍrstituído de
grãos inteiros, com teor de umidade
máxima 150/0, isento de sujidades,
materiais estranhos, parasitas e
larvas, embalagem de 01 kg; de
acordo com as nonnas de
saúde/sanitárias vi gentes

ENGEr-HO Kg 2 R$ 11,50

2

Açúcar reÍinado obtido da cana de
açúcar; aspecto cor, cheiro próprios;
sâbor doce; sem fermentação; isento

de sujidades, parõitas, materiais
terrosos e detritos anamais e
vegetais; embdagem de 01k9,
de acordo com as normas de
sa úde/san itárias viqentes

r -rÀo
Kg 1 R$ 5,30
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DI§INtslmORI NODHOUI§ OTIYBMA I,ID[
ü|iP' : 48.02E.6t7l0014ú

Biscoito com sd tiPo cream
cracker, composlção basica

aromatizado artifi cialmente, farinha
de trigo, gordura vegetal
hidrogenada, sal, com extrato de
malte e fermento biologico,
acondiclonado em pacote, invólucro

três tira embala mde

Àv. §lluti0 salln§, N, 03, c0c0 GBÀIDI,lllPDBÀTHI/llÀ. Í[P:65.9ül-175 - [0N[: (90) 91148.7707

ItlÀIL: dislribuidoÍarudÍiÉues,0liveila.llüa@rn0mail.com

3 FORTALEZA Pct 1 R$ 6,00

1 7 ,00R$
SANTA
CLARÁ

Pct4

Café em pró homogêneo, torrado e
moído, capacidade da embalagem de
2509, selo ABIC, de acordo com as

normas de saúde/sanitárias v&entes

Pct 1 R$ 3,21_VITAMILHO

Ferinha dê milho flocâda,
enriquecjdo com ferro e ácido fólico
(vitamina b9), com as seguintG
características: aspecto de cor, cheiro
e sabor próprios, com ausência de
umidade, fermentação e ranço,
isento de sujidades, parasitas e
larvas, embalagem de 5009, de
acordo com as normas de
saúde/saniÉrias vi gentes.

5

KI CALDO Kg 1 8,00R$6

Feijão carioca (pct de 1 kg cada)
feúão tipo 1, natural, novo,
constituído de no mínimo 95 o/o de
grãos inteiros e correspondentes à

variedade no tarnanho e cor.
Maduros, limpos e secos. De
procedência nacional e ser de safra
corrente. Isento de mofo, de odores
estanhos e de suHâncias nocivas.

Pct 2 R$ 11,00ITAMBE7

Leite em pó inEgÍal com teor
de matéria gorda mínimo de 260lo

integral, embalagem de 2009, de
acordo com as nonnas de
saúde/sanitárias vigentes

Und 1 6,00R$DELICIA9

Í!íargarina Y€getal, com sal, cor
amarela a branco amarelada,
homogênea sabor e cheiro
ca racte rísticos, embalagem de 2509,
contendo prazo de validade, marca,

composição nLtÍicional, endereço
do fabricante e número de
reqistro no órqão competente.

I R$ 8,5 0CONCÓRDIA Und

íleo de sola refinado com as

seguintes características: obüdo de
espécie vegetal, isento de ranço e
substâncias estranhas, 0olo de
gorduras trans, embalagem cle

900m1, de acordo com as normas de
saúde/sanitárias viqentes

10

Pct 7 1,5 0R§
BOM DE

MESA11

Sal r€trnado, iodato de potassio,

anti-umectante ferrocianeto de sodio
ins 535; não contém gluten.

Acondicionada em embalagem de
01k9, de acordo com as normas de
saúde/sanitárias viqentes
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DI§I'HBUD0m noDm0UH 0llmnÀ [il]À
tt{Pj: 48.028.617/000t,06

Sardinha conservada em ólêo
comestível pescado em @nseÍva,
sardinhas inteiras, água de
constihrição (ao póprio suco), óleo
comestível e sal, não contêm
conservantes, sem glúten, aspecto
cor. cheiro e sabor próprio, isento de
ferrugem, danificação da lata,
sujidades, parasitas e larvas,
embalagem em lata de 1259, de
acordo com as normas de
saúd sanitárias vi ntes

EMPRESA: Dlstribúdora Rodrigues Olivelra LmA DECLARA QUE;
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARCOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRÁNSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VÁLTDADE DA PRoPOSTA 60 (SESSBITÁ) DrÂS.

3 PRAZO DE rNlCro DE FORNECIM ENTO/EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS DE ACORDo CoM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEMJRÁ
MT,NICIPAL DE PENALVA,/ MÁ, E AINDA CÔNIUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ
TERCEIRO GRÁU.

Imperatriz/Ma, 14 de Agosto de 2023.

DISTRIBU IDORA Âsinàdo d. Íqnà drglti po,

RoDRTGUES oLrvErRA SljHlÍffiT,HigÍy;1,*
LTDA:48928617000106 oador:202308.14r5!e:52-o]oo

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA
CNPf: 48.928.617 I 000I-06
ANDRÉ RODRIGUES SEIDET

sÓcro/PRoPRTETARTO
CPF:624.577.133-1,5

RG:652418961

ÀV. §I[Uli0 §fi{Ils,ll'03, t0t0 G[À]lll[, üPEBÀIRII/iIA - OP: ó5.0119475 , t0N[: (99) 00148'7707

tllÀIl.: disúÍbuidotalodnÉues. 0lÍYeila.llda@-' [olmail.cOm

t2 PESCADOR Und R$ 9,402

13
Mnagre de álcool, embalagem
de 500m1, de acordo com as
normas de sa úde/sa nitá Íias vigentes

CASTELO Und 1 2,59R$

VALOR TOTAL 80,00R$
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA- MA

coMrssÂo PERMANENTE DE LtctrAÇÃo

PREGÃo ELETRôNrco N.e 5ol2023

PROCESSO ADMtNtSÍRAÍlVO N-o. 0712023 SEMAS

PROPOSTA DE PREçO

1. Dados da EmpÍesa:

Razão Social: ROTHA COMERCIO E SERVIçOS LTDA

CN PJ: 23.611.350/0001-90

Endereço: Rua Maria Firmina, ne 10, São Francisco, São Luís - MA,

Telefone: (98) 98868 6556

E-mâil: rothacomercía101@gmail.com

2. Dados Bancários:

Banco:Santander Agência:4734 Conta Corrente: 73005277-7

3. Dados do responsável para assinatura do contrato:

Nome: RODRIGO GASPAR PINTO

RG: 160953020006 SSP/MA

CPF: 039.365.003-04

4. Proposta de preços:

Rua Maria Firmina. Casa l0 São lrancisco
Sâo Luís - MA CEP 650'16-210

Tclefonc: 98868 6556 E-mail: rothaçomercialOl @grnail.com

TTEM ESPECIFICAçÃO UNID QTD
VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Cestn básica, acondicionada em embalagem
plásuca, atóxicâ, adequada e de alta resistência
COTA DE AMPI-A PARIICIPAÇAO

Cesta 11.250 R$ 70,00 R$ 787.500,00

VALOR TOTÂL E5TIMADO R$ 787.500,00
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ROTHA
cotlBe ro E ÉEltlc6

coMPosrçÃo DA cEsrA BÁstcA

imposto
60/o

logistica
2o/o

I ucÍo
L6,llo/o v,finalv,unit v.totalUI{D QTD MarcâITEM ESPECIFICAçÃO

Rs

0,46

Rs

0,08

RS

o,62

RS

8,91

2

RIO BALSAS

RS

3,87

RS

7,74

kg1

Ârroz tipo 1, longo,
constituído de grãos
inteiros, com teor de
umidade máxima 157o,

isento de sujidades,
materiais estranhos,
parasitas e larvas,
embalagem de 01 k9;
de acordo com as
normas de
saúde/sanitárias

RS

0,s4
RS

4,t5
RS

3,34

RS

3,34

RS

0,20

R5

0,07

kg 1

CRISTAL

Açúcar
rêfinadoobtido da
cana de açúcar;
aspecto cor, cheiro
próprios; sabor doce;
sem fermentação;
rsento de sujidades,
parasitas, materiais
terrosos e detritos
animais e vegetais;
embalagem de
01k9, deacordo com
as normas de
saúde/sanitárias

2

Rs

0,07

RS

0,56

Rs

4,34
Rs

3,50

RS

o,2t

pct 7

POTY

Rs

3,50

Biscoito com sal tipo
cFeam cracker,
composiÉo básica

aromatizado
a rtíficialmente, Farinha

de trigo, gordura
vegetal hidrogenada,
sal, com extrato de
malte e fermento
biológico,
acondicionado em
pacote, invólucro c/
três tiras, embalagem
de

3

RS

0,60

RS

4,65
RS

3,75

Rs

0,23

RS

0,08

1

MONTZ

RS

3,75

Pct4

café em pró

homogêneo, torrado e
moído, capacidade da
embalagem de 2509,

selo ABIC de acordo
com as normas de
sa údelsa n itá rias

entes

Rua Maria Firmina. Casa l0 - São Francisco

São Luís - MA CEP: 650?6-230

Telcfone; 98868 6556 E-mail: rolhaÇomercialOl (algrnail corn
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RS

0,03

RS

0,24

oo)' _iá-.,

11o-

RS

1,85

6or*nÊlo E âErrâGÔÊ

5

Farinha de milho

flocada, enriquecido
com ferro e ácido
fólico (vitamina b9),

com as seguintes
características:
aspecto de cor, chêiro
e sabor próprios, com

ausência de umidade,

fermenteção e ranço,

isento de su.iidades,
parasitês e larvas,

embalagem de 5008,

de acordo com as

normas de
saúde/sanitárias
vigentes.

pct I

RS

L,49

RS

t,49
RS

0,09NOVOMILHO

Rua Maria Firmina, Casa l0 - São Francisco

São Luis - MA CEP:65016-230
Telsfonc: 98868 6556 E-mail: roúacomercial0l(qgrnail.com

RS

0,36

R5

o,72
RS

o,97
Rs

7 ,45

1

NATURAL

Rs

6,00

R5

6,00

kg6

Fejão carioca(pct de 1

kg cada) feijão tipo 1.

natural, novo,

constituído de no

mínimo 95 % de grãos

inteiros e
correspondentes à

variedade no tamanho
e cor. Maduros, limPos

e secos. De

procedência nacional e

ser de safra corrente.
lsento de mofo de

odores estranhos e de

substâncias nocivas.

RS

11,56

Rs

0,69

RS

0,L2
RS

0,93
RS

13,30

pvt 2

PIRACANJUBA

R5

5,78

Leitê êm É
integralcom teor de
matéria gorda mínimo
de 260/o integral,
embalagem de 2009,
de acoÍdo com as
normas de
saúde/sanitárias
viqentes

7

RS

o,40
RS

3,09
Rs

2,49
RS

2,49

R5

0,15

Rs

0,05

pvt 1

DANADO DE

BOM

Macarrão tipo
esPaguetevitaminado,
tipo sêmola,
composição básica:
sêmola de trigo
enriquecido com ferro
e ácido fólico (vitamrna
b9), farinha de trigo
enriquecida com ferro
e ácido fólico (vítamina
b9) e corante natural

I
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de cúrcuma,sem
glúten, embalagem de

5009, de acordo côm

as normas de
saúdê/sanitárias

tes

Rs

3,72

RS

0,18

Rs

0,06
RS

0,48
R5

3,00

RS

3,00

und 1

PRIMOR

Margarina vegetal,

com sal, cor amarela a

branco amarelada,

homogênea sabor e

cheiro
característicos,embala
gem de 2509,

contendo prazo de

validade,
marca,composição
nutricional, endereço

do fabricante e

número de Íêgistro no

órgão competente.

9

RS

0,30

RS

0,10

RS

0,80

RS

5,19
Rs

4,99

RS

4,99und 1 VITALIV

óleo de soja

refinadocom as

seguintes
características: obtido
de espécie vegetal,

isento de ranço e

substâncias estranhâs,

0% de gorduras trans,

embalagem de

900m1 de acordo com

as normas de

saúde/sânitárias
vigentes10

RS

1,08
RS

0,05

R5

0,02

RS

o,74
RS

0,87

RS

0,87pct 1 POTIGUAR

Sal refinado, iodato de
potássio, anti-
umectante
ferrocianeto de sódio

ins 535;

não contém glúten.

Acondicionada em

embalagem de 01kg,

de acordo com as

normas de

saúde/sanitárias
vigentes1l

Rua MaÍia Firmina, Casa 10 - São Francisco

São Luis - MA CEPI 650'76-230

Telefone: 98868 6556 E-mail: rothacomcrcial0l(4gmail.com
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Rs

0,50

RS

0,67
Rs

4,77
Rs

8,34

RS

0,08

Rs

9,60t2 entes und 2

Sardinha conservada
em óleo
comestÍvelpescedo em

conserva, sardinhas
inteiras, água de

constituição (ao

próprio suco), óleo
comestível e sal, não

contêm conservantes,
sem glúten, aspêcto

cor, cheiro e sabor
próprio, isento de
ferrugem, danificação

da lata, sujidades,
parasitas e larvas,

embalagem em lata de

1259, de
ecordo com ãs normas

dê saúde/sanitárias

corl§ÊtotàErr@

PESCADOR

PREçO TOTAT GTOBAL: R$ 787,50Q00 (setecentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais ).PRAZO

DE VAIIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

5ão Luís - MA, 21 de Julho de
2023.

'g,A*g, fl);
Rodrigo GaspaÍ Pinto

Proprietário

Rua Maria Firmina. Casa 10 - São Francisco

São Luis - MÁ CEP: 65O16-230

Telefone: 98868 6556 E-mail: rothacomercialO l(@gmail.com

R5

1,34

RS

L,34

Rs

0,08

R9

0,03

R5

0,22

R5

L,661 FIGUEIRAund13

Vinagre de álcool,

embalagem de 500m1,

de acordo com as

normas de

saúde/sanitárias
vigentes

R9

70,00VALOR TOTAT
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CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistêma Nacionâl dê Registro de Emprêsas Mercantis - SINBEM

Cediricámos qLrê âs,níormaçoes abaixo conslan dos documenlos aÍqu,ado6
npsta Junrâ ComêrÔale são vaánres nâ dâÉ da sua sxpediÇáo.

Obielo Socid
COI./ERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALII\,4ENTICIOS EM GERAL COIVERCIO ÂTACADISTA DE ALII\4ENTOS PABA ANIMAIS COMEBCIO
ATACAOISTA DE LÉITE E LAIICINIOS COMERCIO ATÂCAOISIÁ DE FRUTAS, VÉRDURAS. RAIZES, TUBEBCULOS HOBÍALICAS E LEGUMES
FRESCOS COMEFCIO ATACADISTA DE CAFNESBOVINAS E SUINAS Ê DERIVADOS COMERCIO ATACADISÍA OE AVES ABATIDAS E

DERIVADOS COMERCIO ATACADISIA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIIUILABES COMERCIO ATACADISTA DE ABÍIGOS DE ABMARINHO
COI\,IÉBCIO ATACADISTA DE ABTIGOS DO VESÍUARIO E ACESSOBIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGUBANCA COMERCIO
ATACÂDISTA DE CALCAOOS COiJERCIO ÂTACAOISTÂ DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO AÍACADISTA DE
I\,IEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VEÍERINARIO COMEHCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOSA DE PERFUMARIA
COMEBCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ÂTÂCADISTÂ OE ARTIGOS DE ESCR ORIO E OE PAPELÂRIA
COMEBCIO ATACADISÍA DE LIVBOS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICArcES COMERCIO ATACAOISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR COIVERCIO ÂTACADISTA DE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS
PARA INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES]ELETBOMCOS E EOUIPAI\,íENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO
COMEBCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO VABEJISTA DE qOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHÁNTES COMERCIO
VAREJISTA DE CARNES ? ÂCOUGUES PEIXARIÂ COMERCIO VAFÊJETA DE }iCRTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISIA DE À/4OVEIS

COMEBCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMEFCIOYÂREJISTÂ DE ARNGOS DE ÁRMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE CAMA, l\4ESA E BANHO Colr.'lEBCjO VAREJISTA DE UVROS COMEROo VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMEBCIO
VABEJISTA DE ÁRÍIGOS ESPORTIVOS COMEBCIO VABEJISÍA DE MEDICAMENIO§ VETEBINARIOS COMERCIO VAREJISTA DE

COSMET]COS, PBODUTOS DE PEBFUMARIA E DE HIGIENE P§SSC,ÂL GOMEÉCIOVAREJISTA DE CALCADOS COMEBCIO VAREJISTA OE

ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE AFÍIC€S E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESNMACAO COMERCIO
VABEJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITABIOS HIGIENE E EIT,IB+EZAMENTO DE ANIIVAIS DOI\,IESTICOS COMERCIO
VABEJISÍA DE MERCAOORIAS EM GEBAL, COM PfiEDOÀIINANCIAOE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E

ARMAZENS. LOCACAO DE I]IAOOE.OBRA TEMPOBAHIA,iNSTALÀÇ.ÁP Ei ANUTENÇÁO DE SISTEI\4AS CENTRAIS DE AR CONDICIONAOO,
DE VENTILÁçÀO E REFRIGERAÇÀO INSIALÂÇÃO E MANUTEI.{ÇÀODE §SIE{AS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, OE VENNLAÇÀO E

REFRTGEBAoÁO COÀ,1ÉBC|O VAREJTSTA ESPECTALTZADO DE ELETROOOüÉÍii:@,E EOUTPAMENTOS DE ÁUDrO E ViOEO COMEÀClo
vAREJ|STA ESpECTALTZADO DE ELÊÍÂODOMESÍ|COS qEqJP4r4€NIoS DÉ,ÁtJDi o E vÍoEo

Capital Social
R$ 1.000.000,00 (um mllháo reais)
Capitál lnIêEtali26do
R$ 1.000.000,00 (um milhâo Íea s)

covêrno do Estado do Maranháo
SêcrelaÍia de Estado de lndúskia e Çomércio' SEINC
Junta Comercial do Estâdo do Maranhão

CPF/CNPJ
624.577 .133-15

Patüclp.Oto,hocr!'Ihl. .êlÉFde.ócio
R$ 490.000,m :: ' §ócio'

CPF/CNPJ
77 6.5í2.863-91

Parllciprção no crpltal
8$ 5r0.000,00

EsfÉcig de sócio
Sócio

AdÍninistrador
s

oí)., g
//i

Âdminislrador
§

Témino do mandato
lndelerm nado

Término do mandrto
lndeleÍÍninado

Dados do $cio
Nornê
ANDBE RODRIGUES
SEIDEL
Nome
ULDA OLIVEIRA NETA
SEIDEL

Oados do adminlstÍador
Nome
ANDRE RODRIGUES SEIOEL
Nome
ULDA OUVEIRA NETA SEIDEL

CPF
624.577.133-15
CPF
26.512.E63-91

Término do mandato
lndeteÍminado
Téímino do mandato
lndeleíminado

Prol6olo: MÁC2302-lô975

NtFE.?r20ra22371
ál!rêr! Júridi€: sc. edádê Empr.sánã Lrmrrâná

No@ E6pÉ!5nd: DISÍRIBUDOa^ ROORIGIJÉS OUVEIFÁ LÍDÁ

CNPJ
48.928.61 7/0001 -06

Data de Ato Con6titulivo
19/12t2022

NRE (Sedc)
21201322371

lnício dc Âtividadc
161 122022

EndoÍeço Completo
Avenidâ Srlvrno Santis, Nq 03, Coco GÍánde - lmpeÍâlÍizlMA - CEP 6590S175

Pone
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Ouraçáo
lndêterminado

SituâÉo

Stalus
SEM STATUS

Utimo Arquivamênto
Data
29101t2023

Ato/êventos
310 310. OUTROS DOCUMENTOS DE

INTEHESSE DA EMPBESA i EMPRESARIO

Número
20230568904

1de2



CÂHLOS ANDRÉ DE MORAES PEFEIRÂ
SecreláÍio(a) GeÍal
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Continuação
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Noôê Emp.!s.ial: oISTFIBUIDOFA FOoRIGUES OUvEBÂ LÍD^

NrRE 2120r322371
Nalur@ Juíidica: S€Edâde Crpreráíla L'maada

Governo do Estado do Mâranháo
SecÍelaria de Eslado de lndústria e coméÍcio - SEINC
Juota Comercial do Estado do Maranháo

CERT!DÃO SIMPL!FICADA

Sislema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerlilicamosquê as .loimaçi)€s úairo conslar dosdocumenlos aqu&aoo§
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUIçÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁR|A uMlrADA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA TTDA

Pelo prêsênte instrumento particular de Contrato Social:

ANDRE RODRIGUES SElDEt, brasileiro, casado, comunhão parcial, empresário, nascido em 30/06/1980,
inscrito no CPt n" 624,577.1!3-15 e RG ne 0000653462964 SESP-MA, residente e domiciliado na cidade de
lmpeÍatÍiz - MA, na Avenida Principal, ne 49, cond. Residencial Paraiso, Lagoinha, CEP: 65.909-001;

UIDA OLIVEIRÁ NETA SElDEt, brasileira, casada, comunhão parcial, empresária, nascida em la/L21L978

inscrita no CPF 
^" 

716.512.863-91 e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ne (rc471248783 DETRAN-MA,

residente e domiciliada na cidade lmperatriz - MA, na Avenida Principal, ne 49, cond. Residencial Paraiso,

Lagoinha, CEP: 65.909-001;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n'10.406/2002, mediante

as condições e cláusulas seguintes:

cúusutÁ r - Do NoME EMPRESARIAT (ert. 997, ll, CC)

A sociedâdê adotará como nome empresarial: DISTRIBUIDORA RODRIGUES OIIVEIRA ITDA.

cúusuLA - DA SEDE (ârt. 997, [, CC)

A sociêdâde terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA Silvino Santis, ne 03, Coco Grande, lmperatriz - MA,

CEP: 65909175.

cúusutA lll - oo oBJETo soclAl- (art. 997, ll, cc]
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: COIVIERCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS COMERCIO

ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBERCULOS,

HORTALICAS E TEGUMES FRESCOS COMERCIO ATACADISTA DE CARNESBOVINAS E SUINAS E DERIVADO5

COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS,

BISCOITOS E SIMILARES COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA DE

ARTIGOs DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA COMERCIO ATACADISTA DE

CALCADOS COMERCIO ATACADISTA DE BOIJAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO ATACADISTA DE

IVEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOSA DE

PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADIÍA DE

ARTIGO5 DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA OE LIVROS, IORNAIS E OUTRAS

PUBLICACOES COIV]ERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS

PARA INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COIVIERCIO VAREJISTA DE DOCES,

BALAS, BOMEONS E SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES PEIXARIA COMERCIO

VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VARUISTÂ DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS
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coNTRATO SOCTAL DE CONSTITUIçÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRlA tlMlrADA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUÀ/IARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO

VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VARUISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS

VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

SANEANTES DOMISSANITARIOS HIGIENE E EMBELEZAMENÍO DE ANIMAIS DOMESTICOS COMERCIO VAREJISTA

DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS,

MERCEARIAS E ARMAzENs, LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DÊ

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAçÃO E RETRIGERAçÃO INSTALAçÂO E MANUTENçÃO

OE SISTEMA5 CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAçÃO COMÉRCIO VAREJISTA

EspEcrALrzADo DE ELETRoDoMÉsrcos E EeurpAMENTos DE Áuoro e víDEo coMÉRcro vAREJrsrA

EspEctALrzADo DE e rrrRooowÉsrrcos E EeurpAMENTos DE ÁuDto E vÍDEo.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Ne 4639-7/01 - ComércÍo atacadista de produtos alimentícios em geral

CNAE Ne 4643-5/01 - Comercio atacadista de calçados

CNAE Ne 4761-0/01 - Comércio vare.iista de livros

CNAE Ne 4322-3/02 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração

CNAE Ne 4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais

CNAE Ns 4631-U00 - Comércio atacadista de leite e laticínios

CNAE Ne 4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos

CNAE Ne 4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

CNAE Ne 4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

CNAE Ne 4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares

CNAE Ne 4541 9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

CNAE Ne 4642-20L - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de

segurança

CNAE Ns 4643-5/02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

CNAE Ne 4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogàs de uso veterinário

CNAE Ne 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

CNAE Ne 4646-0/02 - Comércio atacadista de pÍodutos de higiene pessoal

CNAE Ne 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

CNAE Ne 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, rornêis e outras publicâções

CNAE Ns 4649-4/08 - Comércio etacadista de produtos de higienê, limpeza e conservação domiciliar
CNAE Ne 4651-6/01. - Comercio atacadista de equipamentos de infoÍmática

CNAE Ne 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
CNAE Ne 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e

comunicação
CNAE Ne 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimenticios minimercados, mercearias e armazéns
CNAE Ne 4721-1103 - Comércio varejista de laticínios e frios
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coNTRATO SOCTAT DE CONSTTTUIçÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRlA tlM|ÍADA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA ITDA

Ne 4722-9/02 - PeixaÍia

Ns 4753-9/00 - ComércÍo varejista espêcializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Ne 4754-7/Ot - Comércio varejista de móveis

Ne 4754-7 /o3 - comercio varejista de artigos de iluminação

Ne 4755-5/03 - comercio varejistâ de artigos de cama, mesa e banho

Ne 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

Ne 4763-6/02 - Comércio varêjista de artigos esportivos

Ne 4777-7/O4 -Comércio vareiista de medicamentos veterinários

Ne 4772-5/oO - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

Ne 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados

Ne 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem

Ne 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de êstimação

Ne 4789-0/05 - comercio varejista de produtos saneantes domissanitários

Ne 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Ne 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

Ne 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária

Ne 9609-2/08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos

cúusutA lv - Do lNíclo DAs ATIVIDADES E PRAzo DE DURAçÃO (art.53, lll, F, Decreto n" 1.800/96]

A sociedade iniciará suas atividades em 7617212022 e seu prazo de duração será por tempo

indeterminado.

cúusutÁ v - Do cAptrAL (ART. 997, e tv e ART. 1.052 e 1.055, cc)
O câpital será de RS 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000000 quotas, no valor nominal de RS

1,00 (um real) cada uma, formado por RS 1.000.000,00 (um milhão de reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte formâ

CrÁusurA vr - DA ADMTNTSTRAçÃo (ART. 997, vr; 1.013, 1.015; 1.054, cc)
A administração da sociedade será exercida pelos sócios ANDRE RODRIGUES SElDEt, ULOA OIIVEIRA NETA

SEIDEI que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE e poderão praticar

todo e qualquer ato de gestão pertinente ao ôbjetô social.

Nome dos sócios Qtd Quotas Valor Em RS %

ANDRE RODRIGUES sEIDEI. 490.000 490.000,00 49,00

UI.DA OLIVEIRA NETA SEIDET 510.000 s10.000,00 51,00

TOTAI.: 1.000.000 1.000.000,00 100,00
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coNTRATO SOCTAT DE CONSTITUIçÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRlA tlMlrADA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OTIVE]RA LTDA

PaÍáBrafo único. Não constituindo o obieto sociel, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

autorização da maioria.

cúusulA vI - Do BAT.ANçO PATR|MONIAL (art. 1.065, CC!

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultâdo

econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cúusurA v - DEctÂRÂçÃo DE DES|MPED|MENTO DE AOMTNTSTRADOR (art. 1.0U, § 1" CC e ert. 3Z I da

tei n' 8.9:!4 de 1994 l
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peite ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contrâ normas de defesa da concorrência, contra âs rêlações de consumo, fé públicâ, ou a

propriedade.

cúusULA Ix . Do PRó tABoRE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios

administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cúusuLA x - DtsrRrBUrçÃo DE rucRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos

mesmos.

cúUsutÂ xI - DA RETIRÂDA ou FAI.ECIMEÍ{To DE sóc|o
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destês ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a

âpuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou

suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em

relação â seu sócio.

cúusuLA x[ - DA cEssÃo DE quoTAs

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentlmento do outro
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de prefêrência para â sua aquisição

se postas à venda, formalizando, se realizâda a cessão delas, a alteração contratuâl pertinente.

cúUSULA xIII - DA RESPoNSÂBItIDADE

A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social.
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTITUTçÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁR|A LIMITADA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVE]RA LTDA

CúUSUtA XIV . PORTE EMPRESÂRIAT

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno porte - EPP, nos termos da Lei

Complementar n9 123, de L4 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão relacionadas no § 4e do art.3e da mencíonada lei. (art. 3e, ll, LC ns 123, de 2006)

clÁusurA xv - Do FoRo

Frca eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se

a qualquer outro por muito especial que seia.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir

o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro

e arquivamento na lunta Comerciâl do Estado do Maranhão.

lmpeÍatriz - lú4, 16 de dezembrc de 2022

ANDRE RODRIGUES SEIDET

Sócio/Administrador

UTDA OTIVEIRÂ NETA SEIDEI

sócia/Administradora
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Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA consta assinado digitalmenle

por:

CPF/CNPJ Nome

62457713315 ANDRE RODRIGUES SEIDEL

77651296391 ULDA OLIVEIRA NETA SEIOEL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE tNSCtoçÁO
48.928.6t71000í{6
MATRIZ

õoupnovarre DE rNscRrçÃo E DE struaçÃo
CADASTRAL

19t1212022

NOME EMPRESARIAT

DISÍRIBUIDORÂ RODRIGUES OLIVEIRÂ LTOA

Í TULO DO ESÍASELECIMENTO (NOME OE FANTÁSIA)

EPP

cÓorco E oEsc OAÀTIÚDÀDE ECO

45.39-7.01 - Comércio âtecadisla dê produtos âllmênÚcio6 êm gerel

c GO F OESCR'ÇÃO DAS AÍ|úDÂDES ECONoMTCÂS SECIJ

43.22.3-02 - lnstalaçáo e manutênção dê sistemes cenlÍais de er condicionado, de ventil€ção e rêÍrigêr€çáo
4.6.23-1{rg - Comórcio âtacadisla dê alimentos para aíimais
46.3'l-í-00 - ComáÍcío atacadisla de leito o laticinios
46.33-8.01 . Comórcio atacadislâ dê lÍülâs, vêrduras, raizes, tubóÍcllos, hoílaliças e legumeÊ frescos
46.34$-01 - ComéÍcio âtâcádislá de carnos bovinâs e suííâs a dêrlvados
46.344-02 - Comórcio atacadis{a de aves abatidas e deÍivados
46.37.í-04 - Comórcio atacadisla d€ pã€s, Hoa, biscoilo! € slmilare6
,16.4í-${3 - Comércio atecâdislâ dê a.ligos dê ârmarinho
6.12.741 - Comércio atacadislá de artigos do vestuário ê acossórlos, êxceto proflssionâis ê de segurança
,16./&5{1 - Comórcio atacâdisla de calçados
46.43-fu2 . Coméacio atecâdislá dê bolsâs, mâlâs ê artigôs de viagêm
,{6-44-3.02. ComéÍcio atacedi6ta dê medicamêntos e drogaE dê uro veterinário
46.46-(X)1 . Comórcio atacadi6la de co6mático3 e prodúo6 d6 p€rfumarla
,16.46.{I.02 - Comárcio átacâdisla dê produtos dê higiêne pêsso.l
46.47-8{'l . Comércio atacadista de artigo3 de gecritório e de papelaria
46,474-02. Comórcio etâcadiía dê liv.os, jomâi3 ê oubâB publlcâçóes
46.49-l-08. Comórcio etacãdisla de produtos de higiene, limpe2â ê côhselvâção domiclliar
46.5í{-Oí - Comércio .tacâdlslâ dê equipâmênlos dê iníoÍmátlcâ
,16.5í-6-112 - Comércio atacadisla dê suprilnerúos para iníoÍmátlca
46.52-4{0 - Comárcio âtácâdislâ de componeht66 elêtrôhiêos € êquipâlnêhto8 de têleíonia e comunicação

LOGRADOURO

AV SILMNO SANTIS

cóorGo E oEscRtÇ,Ão DA NATURE2a JuRiotca
206.2 - Sociedadê Empresárla Limltada

NÚMERo

03

CEP

65.909.175
BAIRRO]DISTETO

COCO GRANDE
MUNICIPtO

II/lPERATRIZ A

COMPLEMENTO

ÊNDEREÇo EIEÍRóNtco
DISTRIBUIDORAROORIGUES.OLIVEIRÀLÍDA@HOÍMAIL.COÍrl

ÍELEFONE

(99) 91il&7707l (0000) 00004000

ENÍE FEoERATIvo REsPoNsÁvEL (EFF)

SITI]AÇÀO CADÂSÍRAL
ATIVA

DATA DA STUAÇÀO CAOASÍRÂI
19n2n022

MoÍrvo DE sruaÇÃo CÁDASTRÁL

sITUAÇÁO ESPECTÂt DÂIA DA §ÍUAÇÀO ESPEOAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no diâ 1911212022 às 16:23:49 (data e hora de Brasília). Página:112



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

MERO OETNSCRTÇÃO

48.928.617/0001.,06
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAç Ão
CADASTRAL

OATAOEABERÍURÀ

19112t2022

A/ -BZ -

/t?

NOME EMPRESARIAL

DISTRIBUIDORA ROORIGUES OUVEIRA LTDA

c GO E OESC DAS ATIVIDÀOES ECONôMIC''s SECIJN

47. t2-l{0 - Comércio ver.jists dc mêrcedories .m 96rá1, com prâdomlnànciâ d. produtos alimêntício6 - minim.rcsdos,
mercearles e aamazéns
17.?1-143 - ComáÍcio varejista de laticinlos ê frios
47 .22-942 - Peixaíia
ô7.519{0 - Comércio yaÍejilta especlallzado de ehrodomáíico! e equipamênto3 de áudlo e vídêo
47.54-741 - Comércio var.ji3tâ de móvels
47.54-7.03. Comêrcio vaÍeji.ta dê artigos dê iluminaÉo
47.5FH3 - Comeício varêjiata dê ârtigos de câma, mesa ê benho
47.61.O.01 . Comóício varcilsta d€ livros
47.61{-03 - Comércio varellsta dê arligos de papelarla
47.63ê,02 . Comércio vârêiist. d. aÍtigos esportivos
47.71-7-04 - Cofiétcio varejlstã dê mêdicamentos veterinários
47.72-fi0 - Comérclo varojlBta do cosméticos, produtos d€ p€rltmaÍlâ e de hlgieno pessoal
17,82.241 - coínéício verêjistá dc calçados
{7.E2-2-02 - Comércio varejl8ta dê artigoô dê viagem
,17.89{HN - coméÍsio vaEjistâ dê animâ16 vivo6 e de artigoa ê allmêntos pâla animai3 dê oaümação
47.894.05. Comércio var€ii6ta da produtos sánGánlas dofiissanitádos
62.09-í-00 - Suporte técnico, manulenção ê outros sêrviços em têcnologia da iníormaÉo
70.20-4-00 . Atlvidade3 de consultoda êm gêstão empre3arial, excôto conaultoria técnica 6specifica
78.20-+00 - Locação de mào.dê-obÍa temporária
96.092{E - Higlene ê embêlezamênto dê ânimais domésticcs

c Go E DESCRIÇÀO DA NATUREzA JUR DICA

20+2 - Sociêdade Empresá.ia LimÍbda

AV SILMNO SANTIS
NüirERo
03

COi,IPLEMENÍO

MA
CEP

65.909-175
&ÁIRRO/DISTRITO

COCO GRANDE
MUNtcÍao
I}IPERATRIZ

ENDFREÇo ELETRôNrco

DISTRIBUIOORARODRIcUES.OUvE RÀLÍDA@l{OTilAlL.COtrl
ÍÊLEFONE

(99) 9r,{&7707/ (0000) 0000{000

ENÍE FEDERAnvo RESPoNSÁvEL (EFRI

oarÀ DA struaÇÃo cÁDÀsrRA
19t12t2022ATIVA

Monvo oE srTUAÇÂo cao^sTRAr

oaÍÁ DA gruaÇÂo EsPEoÂL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1911212022 às í6:23:49 (data e hora de Brasllia). Página: 212
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Socrêtâria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta cêítidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direía a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA
CNPJ: 48.928.617/000í {6

Ressalvado o direito de a Fâzêndâ Nacional cobÍaÍ ê inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acimâ idêntificâdo que vierem a ser âpuradas, é certificâdo que
não constam pêndências em seu nome, relativâs a créditos tributários âdministrados pela Sacretâriâ
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Oívidâ Ativâ da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.br> ou <hnp://www.pgÍn.gov.br,.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no L751, de 2110t2014
Emitrda às 08:29:14 do dia 19/06/2023 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida ate 1611212023.

Código dê controle da ceÍtidão: 4í9A.E46F.EC2s.gBAE
Qualquer rasura ou emênda invalidârá este documento.
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Certiíicado de Regularidadc
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

48.928.617/0001-06

DISTRIBUIDORA ROORIGUES OUVEIRA LTDA

AV SILVINO SANTIS 03 / COCO GRANDE / IMPERATRIZ / MA / 65909.175
a!:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaÍsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yelidade.24l06/2023 a 23/07 /2023

CertiÍicação Número: 2023062405 185870801209

Informação obtida em 30/06/2023 16:12:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www,caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consultací.cá xa.gov.br/consultací/page§consultaEmpÍegâdor.isÍ 111



NCmE: DISTR]BUIDOBA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

CNPJ: 48 .928 .611 /0001-A6
Certidão n": 31352008 / 2023
ExpediÇãc: 30/06/2023, às i6:10:00
Validade: 21 /72/2A23 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇãô.

(MATRIZ E EILÍÀIS )

dias, contados da data

Êi)trEr. ,l rrI.. -Á§ :.)

r_l'..:T '1. -'r :it I.;\1. ::

CERTIDÃO IIEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Certifica-se que DISTRTBUIDORÀ RODRIGUES OIIVEIRA LTDÀ (!ÁÀTRIz E

rrrrÀrs), inscrito (a) nc CNPJ sob o n" 48.929.6L1/0001-06, NÃO CONSIÀ

como rnadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certrdào emitrda com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçào
das Leis dc Traba-.ho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

L3.46'7 /2011 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dadcs constan:es desta Certidão são de responsa,cifidade dos
Trlbunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentlcidadê no porta.I do Tribunal Superior. do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida qratuitamente.

INFORMAÇÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Itraciona t de Devedo:es TrabalhisLas corstam cs iedos
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
tnadimplentes perante a Jus--rça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelec:das em sentença condenatórIa transltada em julgaCo ou em

acordos judiciais trabalhistas, inciusive no concernentê aos
recôlhimêntos previCenc 1ári os, a honorários, a custes, a

enofumentos ou a recol-hrmentos determj-nados en Lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConcifiaÇão P:évia ou den,ais títuIos que, pcr:
disposição legal, contiver força executíva.

0{L aZ 
.

,/éJ



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBIO

No Certidáo: 095287123 Data da 2810412023 10:08:42

lnscriçãoEstadual: 127841202 CPF/CNPJ:48928617000106

Razão Social: DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

Endereço: AVE SILVINO SANTIS, 3 CEP: 65909175 - COCO GRANDE

Telefone: (99)991487707 Município: IMPERATRIZ

il? c3
ilí

UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no ãrtigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, êm nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2610812023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em'Validação de Certidão Negativa
de Debito".

GERNDÂO EMITIDA GRATUITAMENTE.

nât- lhh?ôêêã^. .rO t^À t)Íial 1rr.Í\o. Àa
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N" Certidão: 029931123 Data da 2810412023 10:11:22

lnscriçãoEstadual: 127841202 CPF/CNPJ:48928617000106

Razão Social: DISTRIBUIOORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

Endereço: AVE SILVINO SANTIS,3 CEP: 65909175- COCO GRANDE

Telêfone: (99)991487707 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

oulubro de í966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 2610812023.

A autenticidade desta ceÍtidâo deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa*.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmprêssão: 2810412023 10:1 1 :22
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/]íPREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PI-ANEJAMENTO, FAZENDA E GE§TÃO
ORçAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.í58.,í55/000í-í6

1310712023 14:33.25
USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTÍDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND NO 1288í/2023
AUTENTICAÇÃO: G2V6-LK5K

A Prefeitura do Município de lmperatriz - MA, por intermédio do departamento de
arrecadação, CERTIFICA, a pêdido da pessoa interessada, que o contribuinte DISTRIBUIDORÂ
RODRIGUES OLIVEIRA LTDA, devidamente lnscrito(a) sob oCNPJ48.928.617/000'l-06abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
DO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos Íeferentes a Tributos municipais, inscritos
ou não em Dívida Ativa, até a prêsente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prenogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal no5.17211966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 48.928.6í710001 -06

Razão Social: OISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

EndeÍeço: AVENIDA SILVINO SANTIS,03 COCO GRANDE

lnscrição: 935582800005207-4

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO
Data de lnicio: 1911212022

Atividade Principal: 463970í-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL

Nome Fantasia:

A Referida Certidão terá validade alé 1110912023

I M PERATRIZ-M A, 1 31 07 I 2023.
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAÍÚENTO, FAZENDA E GESTAO

ORçAMENTARIA - SEFAZGO
CNPJ: 06.1 58.455/000í-í6

Rua Godofredo Vrana722fi38, Centro CEP: 6590'1-480 - lmperatriz-

1115/2023

lnsc. Municipal CNPJ Oata da Constituiçáo

935582800005207 48.928.617/0001-06 19t12t2022

Nome/Razão Social

DISTRIBUIOORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

Dgnominação Comercial

Natureza Juídicâ VinculaÉo

2062 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD ENTIOADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA
Atividade Principal
4639701.COI!,IERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIT GERAL

Atividades Secundárias
96OS2OE - HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMÂJS DOMESIICOS
782O5OO - LOCACAO DE MAGOE.OBRA TEMPORARIA
7O2O4OO -AIIVIOÁOES OE CONSULTORIA EM 6ESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA
620910O. SUPORTE TECNICO, ÍúANUTENCAO E ÔUÍROS SERVICOS EI\,I TECNOLOGIA DA INFORMACAO
4789005. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
4789004 . COMERCIO VAREJISTA DEANIMAIS !'IVOS E DE ÂRTIGOS E ALIMENTOS PARAANIIVAIS DE ESTIMÂCÂO
4782202. COMERCIO VAREJISTA DEARTIGOS OE VIAGEM
4782201 . COMERCIO VAREJISTA OE CÀLCAOOS

Data de lnício
19t',t2t2022 LOCALTZAçÃO

Logradouro Número

AVENIDA SILVINO SANTIS 03

Complemento Quâdra Beiro
COCO GRANDE
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Empresa: DISTRIBUIDORÁRODRIGUESOLIVEIRALTDA
C.N.P.J,r 48.928.6r7l0o0r-06
Ins(. Junta Cornerdal: 21201322371 Dala: 1911212022

Endere@: ÂV SILVINO SANTIS, 3, Coco GMNDE, IMPÉRATRIZ/IIÂ. c€P 65909-175

Bàlanço encêrrêdo em: 31/1212022
BÂLA çO PATRI]IIONIÁL

P Pâgina 1 de4
Número livro: 0001'ilt 4á

//'

Desctição Sàldo Atual

ÂÍryo

^Íwo 
clRcuLll{ÍE

otsPo tvEL
cI

CAIXÂ GERAL

1.0ü).000,000
1.06.00o,@o
1,0o0.000,000
l.OOO.0OO,OOO

1.000.000,00D

r.0@.ooo,ooc
LOoO.mO,OOC

1.000,000,00c
LOOO.OOO,oOC

1.000.000.00c

PASSIVO

PATRTHô ro úqurDo
cÂPrTA[ SOCr^L

c PrT L SUB9CRTÍO

CAPTTAL SOCIAL

ANDRÊ RODRIGUES SEIDEL
ADM INISTRADOR
CPF:624.577.133-15

JOSIEL ROORIGUES DE LIMA
Reg, no CRC - I,lA sob o No. 8564/0
CPF| 425.344.96!A7



Empiesa: DISTRIBUIDORÂRODRIGUESOTfVEIRALTDA
C.N.P.J.: 48.928.617/0001-06
Insc. lunt Comeroal: 21201322371 Data: t911212022
Enderêço: AV SILVINO SANTIS, 3, COCO GRANDE. IMPERATRIZI\rA, CEP 6590$ 175

DEi,roÍ{sTRÂçÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO Ét't 3rlt2l20'22

tuha: 0002
n001

Página 2 de 4

Descrlção sàldo 
^tuâl

RECETT UQUIDÀ

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIO AIS

RESULTÂDO OPERACIONÀL

RESULÍADO AI'ÍES Ix) IR E CSL

t-ucRo uQuIDo Do ExERclclo

0.00

2ry- .+J
//t, 0r0

0,oo

o,00

0,00

0,00

ANDRE RODRIGUES SEIDEL
AD14INISTRÁDOR
cPF.. 624.577 .13y15

]OSIEL RODRIGUES DE LIMA
Reg, no CRC - f4A sob o No. 8564/0
CPF: 425.344.963-A7



EÍÍpresa: OISTRIBUIDORÂ RODRIGUESOUI/EIRÂLTDÂ
Inscnção: 48.928.617/0001-06
Período: 1911212022 - 3U1212022

Insc, lunta Comêrciê| 27207322371 Oatai 1917U2022

(/i/ +4
Página 3 de 4

Número livrol 0001
Emissãol 24lM/2023
Hora: 17129116

CoEFICTEITES DE AI{ÁIISES E},t 3Ur2l2022

Cocficientê Fónnula Ydor Resultado

indicê dê Lhuirrêt Gêrâl Ativo Clrorlante + Realiável Longo Pre2o 1.&10.000,00 + 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

Passivo Orculante + Passivo Não-Gícrllante 0,00 + 0,00

1.000.000.00indicê dê Liquídêu Coísrtê Âtivo c rculânte

indicê d. Liquid.z Sê.e

Pas§vo Grclrlante

^tivo 
ck ulante - Estoque

0,00

1.000.000,00 - 0,00

Indice dê Solvêncie Gêr.l Ativo

Passivo Circulante 0,00

r.000.000,@

Pãssivo Grcularte + Passvo Nãccirc],iante 0,00 + 0,0o

ANDRE RODRIGUES SEIDEL

AD[lINISTRÂDOR
cPf 624.52.13115

,OSIEL RODRIGUES DE LIMA
Reg. no CRC - líÁ sob o No 8564/0
CPFr425.344.963-87
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Cerlificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA consta assinado digitalmente

por:

CPFiCNPJ Nome

42534496387 JOSIEL ROORIGUES DE LIMA

ANORE RODRIGUES SEIDEL62457713315

JUCEI.IA

CERIIPICO O REGISTRO EI 23/04/2023 08:20 SOB N' 20230538703
pRorocora: 230538703 DÉ 23 / 04 / 2023.
CóDIGO DE VERIFICÀÇÀO: I23OS{2?088. CNPJ DÀ SEDE: i1892861?000106

}lAÉ: 2a2OL322371- CCx E E!t<,S DO REGISIRO : 25lol/2023.
DI STRIBSIDORÀ RODRI@ES ÔI.II,EIEÀ lIDÀ

cr.Rras oú DE roRÀas PERETRÀ

sacnEríÀIo-@À!
E..qrtê..!.êil . E .Eôv-h!

À rzlr:rc€ oe5-e 'i: srr :!rê'L-'i'rcÉ

r! H :] lt
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NOTAS EXPLÍCATIVAS ÀS
3LlL2l2022 úr7 4
1) CONTEXTo OPERACIONAL /lf
A empresa: DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA e uma
sociedade empresária limitada, com sede e foro na cidade de
Imperatriz/MA., devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF) 48.928.617/0001-06,
tendo como objeto social: Comercio Atacadista de Mercadorias em
Geral com Predominância Gêneros Alimentícios, com início de
atividades em 19 de dezembro de 2022

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁAETS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas
da legislação societária brasileira.

3) SITUAÇAO PATRIMONIAL

A empresa teve a sua abertura no dia 19 de dezembro de 2022, a
mesma se manteve sem movimentação fiscal ou financelra do período
em que abriu até 3l/1212022, por conta disso a sua demonstração de
resultado de exercício e os seus coeficientes de análise estão com
valores zerados.

4) PATRTMONTO LTQUTDO

A empresa no ano de 2022 possui o patrimônio líquido de
R$1.000.000,00 (um milhão de reais)

Imperatriz/MA., 31 de dezembro de 2O22

ANDRE RODRIGUES SEIDEL
SócIo ADMINISTRADOR

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA
cRc-8s64/MA

CONTADOR

DEI.{ONSTRAçõES CONTÁBEIS EM
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Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA
Ur

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA consta assinado digitalmente

por:

CPF/CNPJ Nome

42534496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

ANDRE RODRIGUES SEIDEL624577',|3315

JUCE],lA

CERIIEICO O aEGISIRO Ex 29/Oa/2023 13:03 SOB N' 20230568901.
Pna|IüoLo: 23056890a De 2A I 04 / 2OZ3 -

óDrco DE vEÀrFrcrçÀo: 12305785103. crpJ DÀ saDE: a892€617000106
I{IRB: 21201322371. COí EEEIIOS Do REGISTRo Ê»: 291A412023.
DISIRIBUTDORÀ ROOAIq'ES OITVÊIF,À LÍDA

càxlas ÀNDRÉ DE xoRÀls IERETRÀ

sEcnETÁ&!o-c!aÀ!
ú.@t!...f!êil.ü - gov . br

,1 rri r:ri CÉsiÉ rr!r.s3r, i-.3 surcllo r c.Fpr.ràçi. d! strr:rienLr:-ilroê

i:'l'\.

E -
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fulINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão:10.í.5

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTABTL DIGTTAL

IDENTIFIcAÇÃo Do TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

N|RE oNPJ

21201322371 44.928.6',1 7/0001-06

NOME E IPRESARIAL

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

IDENTIFIGAÇAO DA ESCRITURAÇAO].]

FoRMA DA EscRrruRÂÇÁo coNTÀBtL

Livro Diário (Completo - sem escÍitulqÍ:ã9 Auxiliar)

NAÍUREZA DO LIVRO

l.IVRO DIARIO

roENTtFrcaÇÀo Do aRoutvo {HÁsH)

68.C6.08.3E.58.32.0A.E8.2E.13.44.97.58.5E.86.22.48.67.C6.70

ESTE UvRO FOI AS§lNAI}O COH OS SEGUINTES CERTIFICADOS DlGlTAl§r

- | . '_-
PERIOOO OA ESCRITURAÇAO

)1 
gt 

1 ?12922 a 31 t 1 2120»
i{úMERo Do LtvRo

REsPoxsÁvEL
LEGALouAuFtcaçÃooo8rGNATARto cpFrctapJ

contador 42534496387

Titular Pessoa FÍsica - EIRELI 62457713315

NÚMERO DO RECIBO:

68.C6.08.3E.58.32.04. E8.2E. 1 3.44.97
58.5E.86.22.A8.67.C0.7G7

tloflE ]r sÉRtE oo
CERíFICÂDO VA1IOADE

JOSIEL ROORTGUES DE 642695663512099884
1rM442534496387 4

aNDRE RODRTGUES 463201624976709564
SEIDEL:62157713315 1

231022023 a
nloa2024

1611212022 a
1611?,2023

Não

Sim

Escriturâção recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 1610612023 às 09:03:40

10.22.8F.C8.33.2C.7 7 . A8
02.01.DF.4C.0C.C8.04.3D

Considera-sê êutênticado o livro contábil a que se refeíe este recibo. c,ispensandose â aulênlicâção de que lreta o aÍt 39 da LBi no 8.934/1994.
Esle recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/1996, com ê alteração do Decreto no 8.683/2016, e ads. 39, 3gA, 398 da Lêi no 8.934/1994 com a alteração da
Lei ComdefienI no 124712014.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARÂNHÃO
CorÍegedoria Geral da Justiça

Socrelarie Judicial de Distribuição de lmp€ratriz

2tv 43
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CERTJ U DONE-SJDI - 1 44 12023

Código de validação: 2043784079

Número da guia: 23053601001 553009.

GERTTDÃO DE FALÊNCrA E/OU RECUPERAçÃO JUDTCTAL

USANDO da Íaculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e
sistemas de DlsTRlBUlÇÃo dos feitos referente à FALÊNCIA E/ou RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em
desÍavor da pessoa jurídica DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA, inscrita
no CNPJ no 48.928.617/0001-06, situada na cidade de lmperatriz, estado do
ÍMaranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de lmperatriz. Oreferidoéverdade,
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca
de lmperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANIOS SOUSA MARTINS,
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDTLENE BANDETRA DE ARAUJO,
Distribuidora Judiclal desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino
eletronicamente.

lmperatriz-MA, í3 de Julho de2023.

oBsERvÁÇóEsl
1- o prazo de validade da presente Cedidão Judicial sera de 60 (sessenla) dias (aft. 198 do codigo de Normas da
Coftegedoria Geral de Justça); 2- O documento deve ser emitido em única vía, sem rasuras e medianle assinalura
eletronica do seNidor, podendo tet sua autenticÍdade veilicada no site do Tibunal de Justiça do Estado do Maranhâo,
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta cerb'dào foi infomado pelo solicitante. Sua útulaidade
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatáio; 4- Esta cedidão Íoi expedida nos lermos da Resoluçáo-GP no

3U2022 e a autenticidade do Se/o de Fiscalização EletÍônico Judicial será objeto de conferência por qualquet intercssado,
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamenÍo dos respêctivos atos praticados no síto eletràníco do Tibunal
de Justiça do Maranhão por meio do link hltps://selos.ljmajus.bL mediante o preenchimento do código de validaçao do
selo ou atÍavés de aplicatívo leitot de QR Code; 5- Essa ceftidâo abnnge somente a Comarca de lmperatri MA.

CERTJUDONE-SJDI - 14412023 I Côdigo: 20437 44079
Valide o documento em www.tima.ius br/validadoc.oho

Aítes de imprimir penôe em sua responsabilidade com o meio aftbiente-
#ConsuÍnoConsciente

il
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PODER JUDICúRIO DO ESÍÂDO DO MARANHÃO

Corregêdorla Geral da Justiça
SocÍêtaria Judicial do Distribuição de lmperalriz

EDILENE BANDEIRA DE ARAUJO
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição de lmperatriz
Matrícula 180885

Documento assinado. IMPERATRIZ, 1310 202312t13 (EDILENE BANDEIRÂ DE ARAUJO)

CERTJUDONE-SJDI - 11412023 I Codigoi 20A3744079
Valide o documenlo em www.timâ.i us.bí/validadoc.pho

2

ABtes de imprimir penae em sua responsabilidadê com o meio ambiênte
BConsumoConsc entê
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ATESTADO DN CAPACI]'ÁDE TÉCNlCÂ

À.shnnros nirn os fuidos fins * djírilo. qrrc n ctrprcsit DISTRIBUIDORA RODRIGUES

OLI\EIRÀ LTDA. ir|.§cÍilí no CNPJ n" .l8.r2lt.ú l 7r1L0 l-{)íi. cstrbelccida na Av Silvirp SaÍíis. rf 0r.
BJiÍm Cüso Gmnô. lnrl'cmtrir - MamnLto. ó nosso Íomcccdor dc GôNEBOS ÁLIIIENTÍCIOS
pettcÍr,ttS plotr :rÀo eERECi\'ttS. tctdocmlrsÍr âqrmtid,ú. doõãã i ror*imcíodcntío
do priro c coÍrdiç,ô(s ..olicitldls plo Ôrglo conrpslclüc. vcll Ecnrprc curÍpnÍxb todos os compomissos
finrudos fltd í pl8scnlc dâlí. lrlo lu\clüo rEúr qrr dclrborc srrir cordutí.

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE
A CAR CRISTAL KG 20
ACHOCOLATADO ENI .100G FD 80
ARROZ BRANCO KG 2@
ALHO KG l0
BI§CO]TO CREÀM CRACKER 4OOG FD 2m
BrscorTo TÍPo RoSQUINHA DE COCO
,100G FD lE0

COLORÂU KG IO

EXTL{TO DE TOMÂ'IE IJND l5
H.OCÀÔ DE Àfi-HO 5OOG FD t50
ITtACARRÁO ESPAGUEIE 500G FD t00
LÊITE EM PO TNTEGRÁT 2MG FD 3m
MÂRGâRÍNÁ COM SAL KG 40

MILHO BRÂNCO PARÂ CÂNJICA sOOG FD 50

OLEO DE SOJA 9@ML I'ND 30

PÀO TIPO HOT DOG TJND 500

SAL REFINÀDO KG l0

S.ARDÀÍHÂ AO MOLHO DE TOT,ÍATE I 25G UND 150

TEMPERO COMPLETO KG 20

CARNE MOIDÁ KG 20

CARNE BOVII\_A TIPO COXÀO MOLE KC 't5

r'íJirr*@INTEIROCONGELADO KG 50

FÍLÉ DE PEIIO DE FRAXC,O KG 30

LÂRANJA KG 30

BATATA INGLESA KG 30

CHUCHU KC 30

MELAÀICIA KG l0
REPOLHO KC l5
TOÀíATE KG 30

BANANA KC 50

IMPERÁTruAMÀ 06 DE MÁRÇO DE 202]
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Iú DA SILVA EIRELI

RONNWALME MILHOMEM DÂ SILVA
sÔcto pnopn IsrÁRto

CPF: 971.59{.9('l-91
RG: 0150980320000 - SESP/MA

RI,JAALÂGOAS, N" 1825. BAIRRO SANIA RITA - IMPERATRIZ. MARANHÀO. CEP.: 65.919-161
FONE: (99) 99'Í71-2686 . E-mail: Ím_dasilva@hoünail.com ffi
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PREFEITURA UUNICIPAL OE ITíPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SEMUS
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANÍTÁRÍA - DIVI§A
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Diretora de Mgiláncia Sanitária
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ALTERAçÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAçÃO DA EMPRESA
ROTHA COMERCIO E SERVIçOS LTDA

Pelo presente instrumento, RODRIGO GASPAR PINTO, Brasileiro, casado em

comunhão parcial de bens, Empresário, Nascido em 16/0711990, portador do
RG no 0160953020006 SSP/MA e do CPF: 039.365.003-04, residente e
domiciliado na Rua Dezessete, No 14, Baino: Cohatrac lV, na cidade de São
Luís - MA, CEP: 65.054-480, único titular da empresa! ROTHA COMERCIO E

SERVIçOS LTDA inscrita no CNPJ sob No 23.61í.350/000í-90, estabelecida
na Rua Maria Firmina, No 10, Bairro: São Francisco, na cidade de São Luís -

MA, CEP: 65.076-230, conforme Conirato Social de constituição Íegistrado na

Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, resolve alterar e

consolidar seu contrato social de acordo com as cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: Neste ato o objeto social da empresa passará para:

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar:
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças: Comércio atacadista de máquinas,
equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças:
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e
peças: Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial;
partes e peças: Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especiÍicados anteriormente; partes e peças: Comércio varejista de bebidas:
Comércio varejista de livros: Coleta de resíduos nãoperigosos: Preparação de
canteiro e limpeza de terreno: lnstalação e manutenção de sistemas centrais
de ar condicionado, de ventilação e refrigeração: Montagem e desmontagem
de andaimes e outras estruturas temporárias: Comércio atacadista de água
mineral: Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho: Comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de seguranÇa do
trabalho: Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal: Comércio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria: Comércio atacadista de
livros, jornais e outras publicações: Comércio atacadista de móveis e artigos de
colchoaria: Comércio atacadista de equipamentos de informática: Comércio
atacadista de ferragens e ferramentas:Comércio atacadista de material elétrico:
Comércio varejista de material elétrico: Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo: Comércio varejista de
móveis: Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho: Comércio
varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos
para uso doméstico, exceto informática e comunicação: Comércio varejista de
artigos de papelaria: Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários:Serviços de alimentação para eventos e recepçôes - bufê:
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica: Consultoria em publicidade: Filmagem de festas e eventos: Aluguel
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes:
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório: Aluguel de outras
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador: Serviços combinados para apoio a ediÍícios,
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exceto condomínios prediais: Limpeza em prédios e em domicílios: Atividades
de limpeza não especiÍicadas anteriormente: Atividades paisagísticas: Serviços
combinados de escritório e apoio administrativo: Serviços de organização de
feiras, congressos, exposiçÕes e festas: Produção e promoção de eventos
esportivos: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática: Comércio varejista de mer€dorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns: Fabricação de móveis com predominância de madeira: Fabricação
de móveis com predominância de metal:Serviços de montagem de móveis de
qualquer material: Coleta de resíduos perigosos: Comercio varejista de artigos
de armarinho: Comércio varejista de artigos de colchoaria: Confecção de peças
do vestuário, exceto Íoupas íntimas e as confeccionadas sob medida:
Fabricação de artigos do vestuáÍio, produzidos em malharias e tricotagens,
exceto meias: Confecçâo de roupas profissionais, exceto sob medida.

Vista as modiÍicações ora ajustadas consolida-se o contrato social com as
seguintes clausulas:

Cláusula Primeira: A sociedade empresaria limitada gira sob o nome
empresarial de ROTHA COMERCIO E SERVIçOS LTDA sendo regida de
conformidade com o Código Civil Brasileiro Lei n0. 10.406/2002.

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sedê e domicílio na Rua Maria
Firmina, No í 0, Bairro: São Francisco, na cidade de São Luís - MA, CEP:
65.076-230.

Cláusula Terceira: A sociedade tem como objeto social:

Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar:
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;
partes e peças: Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,
mineÍação e construção; partes e peças: Comércio alacadista de máquinas e
equipamentos para uso industrial; partes e peças: Comércio atiacadista de máquinas e
equipamentos para uso comercial; partes e peças: Comércio atacádista de outras
máquinas e equipamentos não especiÍicados anteriormente; partes e peças: Comércio
varejista de bebidas: Comércio vare.jista de livros: Coleta de resíduos não-perigosos:
Preparaçáo de canteiro e limpeza de terreno: lnstalação e manutenção de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração: Montagem e desmontagem
de andaimes e outras estruturas temporánas: Comércio atacadista de água mrneral:
Comercio atacadista de artigos de cama, mesâ e banho: Comércio âtâcâdista de
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho: Comércio
atacadista de produtos de higiene pessoal: Comércio atacadista de artigos de
escnlório e de papelaria: Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações:
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria: Comércio atacadista de
equipamentos de informática: Comércio atacadista de ferragens e
ferramentas:Comércio atacadista de material elétrico: Comércio vareiista de material
elétrico: Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo: Comércio varejista de móveis: Comercio vareiista de artigos de cama,
mesa e banho: Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto iníormática ê comunicaÇão:
Comércio varejista de artigos de papelaria: Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitáÍios:Serviços de elimenteção para eventos e recepçóes - bufê: Atividades
de consultoria em gestão empresarial, exceto consulloria técnica específica:
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Consultoria em publicidade: Filmagem de íestas e eventos: Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, excêto andaimes: Aluguel de máquinas
e equipamentos para escritório: Aluguel de outras máquinas e equipamentos
comerciais.e industriais não especificados anteriormênte, sem operador: Serviços
combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais: Limpeza êm prédios
e em domicílios: Atividades de limpeza não especificadas anteriormente: Atividades
paisagísticas: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo: Serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas: Produçáo e promoÇão de
eventos esportivos: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produlos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns: Fabricação de móveis
com predominância de madeira: Fabricação de móveis com predominância de
metal:Serviços de montagem de móveis de qualquer material: Coleta de resíduos
perigosos: Comercio varejista de artigos de armarinho: Comércio varejista de artigos
de colchoaria: ConfecÉo de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as
confeccionadas sob medida: Fabricação de artigos do vêstuário, produzidos em
malharias e tricotagens, exceto meias: Coníecção de roupas profissionais, exceto sob
medida.

Cláusula Quarta.' A sociedade tem seu prazo de duração que é indeterminado
(art. 997, lll, da Lei 10.40612002).

Cláusula Quinta: O capital social é representado pela importância R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em 150.000 (cento e cinquenta

mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizados em
moeda corlente do país da seguinte forma: (art. 997, lll e art. 1.055 da Lei

10.406t2002).

ParágraÍo Único: A responsabilidadê do titular é restrita ao valor de suas
quotas, respondendo solidariamente pela integralização do capital social,
conÍorme previsto no art. 1.052 do CC, da Lei n". í0.406/02.

Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do titular, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para
aquisição se postas à venda, após terem sido oferecidas ao outro sócio, que
terá o direito de preferência na aquisiÉo das referidas quotas, pelo prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto
a ceder ou transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o exercício do
direito de preferência acima, o sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas
poderá fazêJo a terceiros, desde que nos mesmos termos e condiçóes
oferecidos ao outro sócio, que se compromete a assinaÍ todos os documentos
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neÇessárigs a efetivar a cessão e transferência das quotas formalizando a
cessão com a alteração contratual pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057
da Lêi no. 10.406102.

Gláusula Sétima: A administração da sociedade caberá ao titular RODRIGO
GASPAR PINTO assinando isoladamente, todos os documentos de interesse
da sociedade com todos os poderes que lhe reconhecer o cargo na empresa.
Ficando autorizado o uso do nome empresarial pelos sócios, vedado, no
entanto o uso em atividades estranhas ao interesse social tais como avais,
fianças, empréstimos ou assumir obrigações sejam em favor de quaisquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociêdade, sem autorização prévia e por escrito dos outíos sócios conforme
previsto nos arts. 997 inciso Vl, 1.013, 1.015 e í.064 da Lei no. 10.40612002.

Cláusula Oitava.'Da Retirada de Pró-Labore
O titular poderá de comum amrdo fixar uma retirada mensal a título de prô
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Nona,'Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, de
cada ano, o titular procedêrá à elaboração das demonstrações financeiras
legalmente exigidas, com vistas a prestâr contas justificadas de sua

administração, sendo que os lucros auferidos ou prejuízos apurados serão
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporçáo de suas cotas, conÍorme
previsto no art. 1 .065 da Lei no. 10.406102.

Cláusula Décima: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
o titular deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o
caso, conforme previsto nos artigos 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, da Lei
10.406t02.

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado o titular, a Sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) Sócio (s)

remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da Sociedade, à data resolução, veriÍicada em balanço
especialmente levantado.

Cláusula Décima Segunda.'O administrador declara sob as penas da lei, que
não se acha impedida de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financêiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fe pública ou a propriedade nos termos do art. 1 .01 1 , § 10, da Lei
10.40612002, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento
previsto na Lei 8.934/94.
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Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o São Luís - ÍvlA, para dirimir dúvidas
ou casos omissos da presente sociedade, os quais possam surgir e não haja
condições de saná-las amigavelmente.

E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente lnstrumento, assinando-a em 0í
(uma) via de igual teor e forma.

São Luís - MA, 12 de setembro de 2022

RODRIGO GASPAR PINTO
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DÊrNSCR|ÇÁO

23.6t1.3ír/000't-s0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ÁSERIURA
06t't112015

ROTI{A COMERCIO E SERVICOS LÍOÂ

IIIULO OO FS'ABELICIMENTO (NOME OE FANIASIÁ)

ROÍHA COITERC|O E SERVTCOS

cÓot@ E oEscRrÇÃo DAÂTr!,rDÁoE EcoNÔt cÀPRINCIPAL

46.49-4-08 - Comórcio atacadi!tâ dô produtos do higione, limpetâ o conaewâçáo domiclllar

CÔDIGO E DESCRçÁO DAS AÍMDAOES ECONÔMICÂS SECUNDÀRIÀ§

14.í2{{í - Coníocção ds poças de v.stuário, exceto roupa! intime! e ã! coníoccionadas sob modida
14.13-4.{í - ConÍêcção do roupaE prolia6ionais, excêto sob medlda
1422-3-00 - FabÍicáçâo de artlgoa do vestuáÍio, produzidor em mâlherlâs a lricotagens, êxcêto mglas
31.0í.2{0 - FabÍicáçâo do móv6la com pÍodominância do madelra
31.02.1{0 - FabricáÉo de móv€i3 com p.êdominância dê motal
33.295.0í - Sêrviços de mon(aEom dê móveis de qualquer m.têÍiel
38.1í-+00 - Colola de rosíduo8 não-perigosos
38.í2.2.00. Coleta dê Íesíduos p.rigosos
€,1í.&02 - Preparação de cantolro o limpeza dê teÍrêno
43.22-3-02 . lnstalaÉo e manú.nçào de aiatomaa centmis de arcondlclonado, dê vehtilaçâo ô r€Írig€raçào
43.99í-02 - Montagêm e dêsmontâgêm dê andaimes ê oukas êst utuÍâs lêmporddâs
46.3í,4-01 - Comércio atacadlsta de água minêral
46.41.9-lr2 - Comércio atacadl8ta de arligos de cama, mesa ê behho
46.i12.7.02 - Comércio atâcadlsla dê roupâs ê âcêssóÍios para uso proflBsional e dê sêguÉnça do trâbâlho
46.i1&042 - Comércio atacadlsta d€ produtos de higiene pessoál
,16.,17-8-0l . Comércio atacadistã d€ artigos dê êscritório ê de papêlaria
46,47+,02. Comércio atacadlsta de llvros, jomais e outsas publicagôes
{6.49+04 . Comércio atâcadista de móvêis e artigos de colchoaÍia
,t6.51{-01 - Comércio atecadista d..quipemêntos de infoímática
46.6í.3-00 - Comércio atacadlsta de máquihas, aparelhos e equipamêntos para uso agropecuário; pan€s . pcças

GO E DESCRçÂO OANATUREZÁJURIDICA

206-2 - Sociêdade EmprêsáÍia Limltadâ

R MARIA FIRiIINA
NÚMERO

í0
COMPLEIV€'\TTO

CEP

65.07Ê230
SAIRRO]DISTRIÍO

SAO FRANCISCO SAO LUIS

ENOEREçO ELEÍRONICO

ROTHACOMERCTALoí @Gt{ÀL.COH
TEI-EFONE

(98) 88684s56

ENÍE FEDERÂTTVO (EFR)

SITUAÇÀO CADASÍRAL

AÍIVA
DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

0611í/20r 5

MOTTVO OÉ STTUAçÃO CÂOASTRÀ!

SIÍUAÇÃO ESPECIAL OAIA OA SÍTUAÇÂO ESPECIAL

PORTE

EPP

I',4

2010612023 12:'12 aboutblank

ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB no '1.8ô3, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/06/2023 às í2:1í:4í (data ê hora de Brasíliâ).

ôa2 -42
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&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DÉINSCRIçÁO
23.6í1.3árí0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

06111/20í s

NOME ÉMPRESARIAL

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CóDl@ E OESCRIÇÃO OAs ATMDADÊS ECO|\1ÔMIC,AS SECUNOÁRI S

46.62.1{0 . Comércio etecadistâ dê máquinas, êquipemêntos perâ teraplenegêm, mineÉÉo ê cônstrução; paíês ê
peçaô
46.63.0.00 . Comércio atecadista de Máquinas ê equipamêntos parà uso indusfial; partês e p€çâs
46.65,6{0 - Comércio atacadista de máquines € equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69.9.99. Comórcio atacadista de outras máquinas e equipam€ntos não €sp€clflcados antedormonte; paíes € peças
46.72.9.00 - Coméício atacedista dê Íêrragêns ê Íeíramêntas
45.73.7.{10 . Comércio atacadista de maÍerial elétrico
47.12.'|.00. coíÍéÍcio varojista da msrcâdorias em g€ral, com pr€dominància de produlos allmentlcios - ÍÍinirllercâdos,
mêÍcêâÍias e aÍÍnazéns
47,23-7-00 - Comércio vareiista de bêbidas
47.42-3.00 . comérclo vareiista dê matêrial elélrico
47.5í-2.0Í . Comércio vaíeiista espêcializado dê equipamêntos ê supímêntos dê informáÍica
47,5$9-00 . Comércio varejista espêcializado dê oletrodomésticos o squipamênlos dê áudio e vídoo
47.5+7-0í - Comércio varêiista de móvêis
47.54-7-02. Comércio varejista dê aÉigos de colchoaria
47.5t$02 - Comorcio varejista de artigos de armarinho
47.5$S03 - ComêÍcio varejista de artigos dê cama, mesa ê banho
47.57.í-00 - Comércio vaÍêiista êspecializado dê pêçâs e acessórios para aparelhos êlêtroelelrônicos paÍa uso
doméstico, excelo infomática e comunicâção
47.6í.0-Ol - CoíÍércio vãrêjistâ dê livros
47.61.0.O3 - Comércio varejlsta dê artigos dê papdaria
47.89.0.05. Comércio verejista de p.oduto6 saheantês domissâhiÉrios
56.20.1.02 - SêÍviços de alimentação parâ êventos ê rêcêpç6ês - buÍê

cÓo|Go E DESoRIÇÁo DA NATURÊzA JURÍOICA

206.2 - Sociêdadê Empresárie Limitãde

LOGRÀDOURO

R MARIA FIRMINA
NÚMERO

10
COMPLEMENTO

CEP

65.07S230
BÀRRO/DISTRITO

SAO FRÂNCISCO
MUNrCÍPlO

sao Luls

ENDEREÇO ELÉTRôNICO

ROTHACOMERCIAL0l @GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 806E.6556

ENTE FEDERÁNVO RESPONSÁVEL (ÊFR)

CADASTRAL

ATIVA
OATA DA SÍTUAÇÂO CÁOASTRAL

0611t/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OÁ SITI]AÇÃO ESPECIAL

túa

2010612023. 12:12 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro dê 2018.

Emitido no dia 20/0912023 às í 2:íí :4í (data ê hora de Brasília).

{2/. 4/tf
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&
REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRAS]L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DETNSCRTÇÁO

23.6t1.350/0001-90
MATRIZ

GOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE AEERTURA

06/1íl20í5

ROÍHA CO]úERCIO E SERVICOS LTOA

GO E OESCR DASÂTIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRI,AS

70.20-{-00 . Atividades dê consultoda êm gêstãô êmprêsaÍiâ|, êxcêto consultoíiâ técnicâ êspêcífica
73.'19{-0,í - Consulto.iâ em publicidadê
74.20.G.0,1- Filmagem de festas e eventos
77.32-2-0í -Aluguel de máquinas e equipamentos para constÍução sem operador, exceto andaimes
77.33-1{r0 - Aluguel ds máquinas e squipamontos para €scritórios
77.39-0-99 - Aluguel dê oulÍas máquinâs e êquipamentos comeiciais e industíiais não especificados anteriormeítê, sem
oPerador
81.1'l-7-00 - Serviços combinados para apoío a ediÍícios, €rceto condominios prediai§
81.2í-+00 - Limpêza em pÍários e êm domicílios
81.2S0-00 - Atividades de limpêza náo espGcificadas anteriormente
E1.30-3.00. Atividades paisagísticas
82.íí.3-00 - Serviços combinâdos dê êscdtóÍio ê apoio adninistrativo
82.30-0-0í - Serviços dê organização de feiras, congr€ssos, exposiçôes e Íastas
93.19-1-01 - Produção e promoçáo de êvêntos êsportiyos

CóDICO E DESCRIÇÃO OANATUREZA JURIDICA

20&2. Sociedade Empr€sária Limitâda

R MARIA FIRMINA
NI]MERO

í0
COMPLEMEÚTO

CEP

65.076.230 SAO FRÁNCISCO SAO LUIS

ENDEREçO ELETRÔNICO

ROTHACOMERCIALol @GMAIL.COM
TETEFONE

(98) 6E6E-€555

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFRJ

§IIUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçÃO CADASTRAL

06t'tlt2015

MOÍVO OE SITUAÇÃO CÀOASTRÁL

srruaçÃo EsPEctaL oaTA oa srTlaçÃo EsPEclaL

irÂ

2010612023, 12:12 aboutblank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" í.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2010612023 às 12:1í:4'l (data e hora de BrêsÍlia). Página: 313
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Sêcrêtaria de Recêite Fêderel do Bresil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo postTlvA coM EFEtros DE NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS E À DíVIDA ANVA DA UNIÃO

Nome: ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA
cNPJ: 23.61 1.350/000 1 -90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretariâ da Recêita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspensa nos lermos do art. 15'l da Lei no 5.'172, de 25 de outubÍo de 'í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que dêtermina sua
desconsideração para Íins de certificaçáo da regularidade Ílscal, ou ainda não vencidos; ê

2. náo conslam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 20ô do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabêlêcimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedêrativo, para

todos os órgâos ê fundos públicos da administrâção dirêla â ele vinculados. ReÍere-se à situaçãô do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuições sociais previstas
nas alínêas'a'a 'd'do parágrafo único do art. 1ldaleino8.212,de24dejulhodeí991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http:/i rfb.g ov. b Ê ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2t1Ol2O14
Emitida às 05:59:16 do dia 0210312023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29loBl2o23.
Código dê controle da certid ão: 04F F,gCF 1.5282.7 D20
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t--.
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C/|,IJíA
CAIxA EcÔNÔITItCÀ FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 dê maio dê 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular peGnte o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referêntes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:08/07l2023 a 06/ 0A/ 2023

CêÉificaÉo Número: 2023070801573077328734

Informação obtida em 78/07/2023 75:24:48

A utilização deste Cedificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov,br

23.611.350/0001-90

ROTHA COI4ERCIO E SERVICOS LTDA EPP

R MARrA FIRMINA 10 / SAO FRANCTSCO / SAO LUIS / MA / 6s076-230

I o1' I t8,0'712023, t5:25
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CERTIDÃO NEGÀTTVA DE DÉBITOS TRÀBÀ].HISTAS

Nome: ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E EIIIAIS)
CNPJ: 23. 611. 350/0001-90
Certidão n": L6756283 / 2023
ExpêdiÇão:71 / a4 /2A23, às 20:35:14
Validade: 7S/lA/2A23 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçâo -

Certifica-se que ROTEÀ COMERCIO E SERVICOS ],TDÀ (IIÍATRIZ E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 23.611.350/0001-90, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇào
das Lels do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns." 72.44Ci2077 e

73.461 /2A11 , e no Ato 01/2022 da CGJT, cie 21 de ;aneiro de 2022.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabiliciade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a rodos cs seus estabelecimentos, agênclas ou fifiais.
A aceitação desta certidão condlciona-se à verificaçâo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀçÀO IMPORTANTE

Dc Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadcs
necessárlos à identificaÇão das pesscas naturais e juridrcas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
reco fhiment o s p r e w i d e n c i á r i o s , a honorárlo s, a custas, a
cmofumentos ou a rccolhimentos determinados em lei; ôu decor.rentes
de execução de accrdos firmados perante o Minístério Púbfico do
Traba.Iho, Comissão de Conciliação Prévla ou demais titulos quer por
disposição legal, contiver força executiva.

::\:J':::,,,,r'i.,.i.-rr .-:..11'l_r'.:-l'.:l.I:
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N'Certidão: 145873123 Data da 1910612023 14:07 i2O

lnscriçáo Estadual: 124788050 CPF/CNPJ:236í 1350000í 90

Razão Social: ROTHA COMERCIO E SERVIAOS LTDA

Endereço: RUA MARIA FIRMINA. '10 CEP: 65076230 - SAO FRANCISCO

Telefone: (98)98156045 Município: SAO LUIS UF: MA

CertiÍicamos que, após a tealização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e náo alcançadas pela decadência.

Validade da CeÉidão: 120 (cento ê vinte) dias: 171'1012023.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
httpi//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito'.

CERNDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data lmoressão:. )AlÍlâl)n)a 1O't2'OR



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No Certidão: 043751123 Data da 1910612023 14:08:57

lnscriçáo Estadual: 124788050 CPF/CNPJ:2361í 350000í 90

Razão Social: ROTHA COMERCIO E SERVIAOS LTDA

Endereço: RUA MARIA FIRMINA, 10 GEP: 65076230 - SAO FRANCISCO

Telefone: (98)98156045 Município: SAO LUIS

M). .4i
l5?

UF: MA

Certificamos que, após a tealização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242dalei no 7.799, de 1911212002, bem como prescrêve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 1711012023.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIOAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Dâtâ lmDrêssãô:. )AlnÂl?i)7 1n-?,1.1)
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CERTITICAMOS OUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

URÍDI D RIT ABA] RE ERVA E DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAI C BRAR DÍVIDA
POSTIRIORMTNTT COMPROVADAS, HIPOTTSE PREVISTA NOS ARTICOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

!

i ffi
PREFEITI'RÁDE SAO tÚS

SECRETARIA MUMCIPAT DA FAã}IDA

CERTIDÃO NEGÂTTVA

Nrimero da Cerff dãoi 00(107797132023

Validade: ts/ot /zozl

ze/i.z/zoÚ oo cóDIGa fRreurÁBlq Muqelpll.

,DáD§§,DÂ prs§oiiIlr8bnÀ u:l

cl{PJ: 23.61 1.350/OOO1-90 tnscrição uuniapd 9 8217 5 o 7

Rááo Sodâ[ R THA CoMERcto E SERVIÃ+oS LTDA

ÁTIUD4DE EON&flCÂ MD{GPÁI

464940800 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZÂ E CONSERVACAO

DOMICILIAR

EBEXEÇO DEIOÇtI&ACAO.:'II,: i

Logadouo: RUA MARIA FtRM tNA

Núuso:10 Complemento

BaiÍro: SAO FRANCISCO

MunicÍpto: SAo LUIS - MÁ cIPi 65076230

A presente certÍdão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acÍma informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 27 & março de 2023 ?s 0933, sob o código de

autenticidade n m7357E53Á636B9.48D8ü17$39EEBD7C.

A autenticidade desta cerridão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

NNÃo 
E VÁUDAÀ CERTIDÃo QT.IE coNTTvER EMEI'IDAS, R.ASI,JRAS oU ENTRELINII,AS,''
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PREFEITURA DE SÃO LUíS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023
ALVARA DE LICENçA E FUNCTONAMENTO

,,r i"

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

I

;/ry

*"{.}
ili I.:: tNscRtçÃo MUt{tclPAL CPF/CNPJ

98217501 23.611.350/0001-90

RAZÃO SOCTAL

ROTHA COMERCIO E SERVIÃ+OS LTDA

NOME FÂNTASIA

ROTHA COMERCIO E SERVICOS

LOCALTZAçÃO

R MARIA FIRMINA NO 10, SAO FRANCISCO
65076230 -SAO LUIS-MA

NÚMERO DE CONTRoLE

9212023267 s879

i.: .,

rNscRrçÃo tMoBlUÁRA

CNAÉ Principal e SecundáÍios
464940800. COMERCIO ATACADISTA DE PRODUÍOS DE HIGIENE, LIIVPEZA E CONSERVACÀO DOMICILIAR

RESTRIçÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de quê conhêce e atende os requisitos lêgais exigidos para Íuncronamento e exeÍcício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupaçáo do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a êstes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ OEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAçÃO.

CÓDrcO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE:3'trt22023 69644C3,13005A7DE128E07E3073F9608
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ROTHA COMÊRC|O E SERVTçO§ LTDA
CNPJi 23.61 1 .350/000í -90

0ú/ z
/J7

Rua Maria Firmina, Nô'10, Cep: 65.076-230, Bairro: São Francisco, Munictpio: São LuÍs - MA
Nire: 21201036649
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FolhaConl.údo

Demonstraçõe8 Financêiras de 31 de dezembro de 2022
De acordo com as práticas contábeia adotadas no Brasil

Rodrigo Gaspar Pinlo
CPF n'039.365.003{4
Sóco Administredor

Doderaçào dos Diretoí€s sobre as Demon6traçõ€s Finâncêiías
D€nontt,ãções Flnamoi.,

Balanço Patrimonhl
D€monstâçào do Rêsulrâdo do Erêícicio
DemonslÍação de Lucros ou PÍelulzos Ac!ínllados
Demonstativo dos Fluxo dê Caixa
Demonslrauvo dos lndEado.€s Econômrcos e Frnancsfos

1

2
3
3
4

6al

São Luís - À,(4, 3'l de Dezembro de 2022

Fíancisco da Costa Oliveha
CPF n". 962.800.90904
CRC - MA 011425/0 Contedor
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RorHA coMÉRcto E sERvtços LTDA
CNPJ: 23.61 1.350/0001-90

[.c/ ./3
1"r í

Rua Maria Firmina, No 10, Cop: 65.076-230, Bairro São Frâncisco, Municipio: São Luís - NrA

Nire: 2'1201038649

Frencisco de Coste Ol veira
CPF n". 9B2.800.90304
CRC - MA 0í1425/0 Conlador

Decl do §icio 6obre ás Dêmonst óês Fihencelráa

Pelo presente instíumento, o sócio no uso de sua função, Rotha Comércio ê Serviços Ltda, inscnta no CNPJ sob o no:

23.61 1 .350/0001-90, declara que revisou, discutiu e @ncoÍdou com as demonskaÉes financeiras relalvas ao exercício social encerrado em 31

de dezembro de 2022.

São Luís - MA, 31 de Dezgfibto de 2022

í&íiiRAJ}'{A

Rodrigo Gaspar Prnlo
CPF n" 039.365.003{4
Sócio Administrâdor



Página 3 de 9

ffim
RoTHA coirÉRcto E sERvtço§ LTDA
CNPJ: 23.61 1.350/0001-90

üü 47
1.í)

ROTHA Rua Maria Firmina, No í0, Cep: 65.076-230, BairÍo: São Francisco, Municipio: São Luís - MA
Nire:2í201038M9

O PATRIiIONIAL

ATIVO
ATTVO CIRCULÂ}ITE
CÂIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA
CAIXIJEANCO

REÂUZÂVEL ÂCURÍO PRÂzO
DUPLICATAS A RECÊBER
ESTOOUE

anvo Ào ctRcuLANrE
lMoBlllz Do
BENS E DIREITO EM USO

2
3

í.445.9«),6í
7E0.29í,9í
33.í6,58
33.546.58

7itô745,«}
685.216 84

6't.528,49
665.6{4,70
665.6,16,70
7A5-426,19

6?E.82E,94
a6a.179,?7
27.165,94
27.165.U

34í.013,83
246.398.20
94 615 63

310.649,17
3í0-6119,í7
366.547 69
-55.898,s2

NEEteÍcrcio Encerado em 3111?t?022 31,12t2021

EreÍc,cio EnceÍ,cdo c'n 3111212022 31 1212021

DEPREC ÁO ÂCUMULADA

P sstvo

-119-777 49

94
PASSIVO CIRCULANTE
FORNECEDORES
FORNECEDORES NACIONÂIS

OBHGACOES TRBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONÍRIBUIÇÔES S/ RECEITAS
IMPoSToS E coNTRBUIÇÔES - PARCELADoS

COI'ITÂS A PAGAR
OUTRAS CONTASA PAGAR

PASSTVO NÃO CIRCULANTE
ExiGIvEL A LoNGo PRÂZO
IMPOSIOS E CONTRIEUIÇÔES. PARCELADOS

PATR|MoNto LioutDo
cÂPtÍal socta|.
CÂPITAL SOCIAL REALIZÂDO

LUcRos ou (-) pREJUlzos ÂcuiíuLÃros
LUcRos ou (-) pREJUízos AcUMULÂDos

5

6

272.402,15
29.769,&t
29.769,E3

236.EA6,ilo
42.159,49

194-126,91
5.715,92
5_745,92

305.715,95
305.715,95
305.7í5.95
867.822,51
í50.000,00
r50.000,00
7'tf.822,51
352.079,00

123.261,22
41.313,25
4í 343,28
79.370,25
60.998,07
14.372.18
2.547,69
2.U7.69

ít.468,72
Ít.4E8,72
534ü,72

$2.079,00
1$.000.00
150.m0 00
352.079,00
80.541.5í

271_537 _49

7

I

I

10

LUCRO ÔU PREJU|zo Do ExERcÍCIo 365.743 51

São Luis - MA, 31 de Dezembto de 2022

Rodflgo Gespar Prnto
CPF n" 039.365.003-04
Sócio Administrâdor

Frencisco de Costâ Oliveire
CPF n'. 982.800.90$04
CRC - MA 0í1425/0 Conledor
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RorHA coMÉRcto E sERvtços LTDA
CNPJ: 23.6'l í.350/0001-90
Rua l\,laria Firmina, Nô 10, Cep: 65,076-230, Bairro: São Francisco, N,lunicipio São Luís - MA
Nire: 21201038M9

2111212022 11 1212021Ererciciô EDceÍado em

DEXONS Do RESULTADo Do ExERcloo

RECETA 1í .098,í) 1,55t.96í,02
1.516-54T,02

35 420.00
-rí2.37í,05
-112-371,05

1r39.589,97
E77./132,04
859.517,39

17.914,69
§2.157,89
2E6.661,26
229-427,62
55.781,97

3_451.69
í.959,12
4.67591

-2.716.t9
271.577,49

Receitâ dê MeÍcâdorlas
Receita de Serulços

(-l oEDUÇOES OAS VEi{OAS
C) Simdês Naciond s/ Fâturamento

(.) RECETÍÂ LIOUTDA OPERACK)T{AL
c) cusTos DAs MERcaDoRrrÍi E Dos sERvlços

Custos dâs MercadoÍias vendidãs
Custos dos SeNiços Vendidos

(=) LUCRO BRUTO
(- ) DESpÉSAS S/ OUÍRAS REC. OPERACIONAIS

oulÍâs Dêspasas opêÍâcionais
Despsas com Oeprêcrâção
O€spêsâs TÍibuÉna

(+L) RESULÍADO FINÂr{CE|RO
D€§pêsâs Finâncêiras
(') Recellas Financêiras

LUCRO OU G) PREJUIZO LIQUIDO OO EXERCICIO

2141603,14
425-494,76

-271.§5,§
-274 4A5,§

2Á12.612,*
1.179.471,5A
1.354.ô62,37

'124.792,21

8í3.134,36
442.093,E5
354.722,62
83.214.95
4.156,24
5.301,00
9.458,26

-4.15t.26
365.74it,51

OEIíONS DE LUCROS OU PREJUZOS ACUMULAOOS

1. ORIGENS DOS RECURSOS

Exêrcrcio EDcerrado erl 31t12i202? 31 12t2021

0í Sâldo ds LucÍos Acum ulados no inicio do período
02 CoÍeçáo Monêlaaa
03 ReYersào de Reservâs
04 Austes Credores de Periodos-Base AntenoÍes
05 LucÍo do ExeÍcício
06 t) Sddo AnleÍior de Preiuizos Acumulados
07 t) Ajuslos D€v€oores de Peaodos-Base AnlêÍoÍss
08 C) PÍeruizos Liquidos do ExercÍoo

352.079,00
0,00
0,00
0.00

365 743,51
0,00
0,00
0,00

E0.541,5í
0,00
0,00
0,00

271.537,49
0,00
0,00
0,00

IOTAL DOS RECURSOS

2- APUCÂçôEs Dos REcuRsqq

f17.A22,5',1 352.079,00

t0 Transteências para Reservas
11 D vidêndosou Lucros Oistribuídos, Pâgos ou Crêdiládos
1 2 Parcda dos Lucros lncorporad6 âo Caprtal

0.00
0,00
0.00

000
0,00
0,00

13 OulÍes A

ToraL oÂs aPucaÇôEs
0 00

0,00

0

0,00

LUcRos ou (pREJUlzos) aculíuLÀ)os (REcuRsos - aPucaÇoEs) 717.E22,51 352.079,00

São Luís - MA, 31 d€ Oezembro de 2022

RodÍigo Gâspâr Pinlo
CPF n'039.3,65.003-04
Sócio Administrador

Frâncisco dá Costâ Oliveíá
CPF n'.982.800.903{a
CRC - MA 01142ílO Conlâdoí
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ROTHA COMÉRCIO E SERVIçOS LrDA
CNPJ: 23.61 1 .350/0001-90
Rua Maria Firmina, No '10, Cep:65.076-230, Baino: São Francisco, [runicipio: São Luís - MA
Nire: 21201038649

txc.. cio En.eírdo em )1i1212022 31 12t2021

nuxos d Ativld.d.s Opêraclonàü
LucÍo Liqurdo do Erercicio
oêprêc'ação do Exêrcício

lnregrê izáÉo dê CápÉl

= câirâ g€redo pelas oPe.açõês

365.743,51

63 A7A,97

0,00
42lr,622,4

2?1 537,49
s5.741,,91

50_mo,00

,n.119,46
VaúçóÉ dê Aüvoe e Prislvot
vadrçáo 

^tno 
Orcu lantê

cli€ntês-Oup. a Recebêr

vaÍiâÉo P.3ílvo Cndhntê
tornPcedôres Nacronâis

obrigâçóêsTribulánas

= CãiÉ úquld. Pror.lêít. d.t Âtiv.

{o5.7r1,í,
-438.818,64

33.087,14
,ol.!68,15
-11.573,45

'lo9_743,3It
3.19E/23

a21.2a9,71

{r,468,15
1s6.823,94

89.355,79

61.476,21
47.949,88
108.552,98

873,11

l7t.x2r,a2

Fluros dê câir. d.i 
^tivü.d6 

de lnv6ümêít6
Aq uisição An!o hobilirado

= Canâ Uquid. Provêni.í!. dâ3 Átiu. hvêrti .ntos
-4úa78.50
{r0,a7a,í,

365.382,15

-!65.38t

64

Càixa e Equiva entesdeCâixâ no níciodopeííodo 27.765,94 2t.770,5)
Cêixa ê tqlivalê.tesdecrixa no fim do 58 27.t65 94

Sáo Luís - [.i4, 31 de Oeze.r.bto de 2422

Rodrigo Gaspâr Pinto
CPF n'039.365.003-04
Sócio Adnnnistrâdor

Francisco da Costa Oliveira
CPF n'. 982.800.S0304
CRC - MA 01'1425/0 Conlador
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ROTHA COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA
CNPJr 23.61 1.350/0001-90
Rua Maria Firmina, No 10, Cep: 65.076-230, Bairro: Sâo Francisco, lúunicipro: São Luís - MA
Nire:2'120'1038649

A}TAUSE DOS Ii{DICADORES ECONOI,ICOS E FIT{ANCEIROS

Página 6 de 9

49

íÍFír
R.C)-FH A

Íem por obj6liv o demonslrâr s siluaçao patÍimon ial (econômica e financeka) da ênlidade, através da dêcomposiÇáo, comparação e interpretaÇáo dos dâdôs
demonstÍaçoes contábe s entre dois ou mas perÍodos. geÉndo indEadores que indicám e diÍecionâm â siluação êconomicá 6 nnanceirâ.

LI
2.99

Ouanio er st6 dê ÍecuEos de cudo
ndics do Llqudsz sâca

AC
€ 2.U 2

Ouânio êr st6 de ÉdBos de cufto

ndlcâ do Llquldsz Ger8l
c

Quanlo êrlste de e@Eos a cuío
ndic€ dâ ch GêÍal

PC + PEL
2 3 u

anãnrô eíslêdêlglsa @no
UTURA DE CAPÍTAL OU

C+PÉ

ndrcê dê Pârtlclpaçáo lde
ouanrô er'slê de diúda dÊ cuío ê lo

ndice d€
Lí

nto 70
ouanrô êr'srs de divda de cu.io
ndicê do GBU dê EndMdanrênto oU

Olanlo erÉlâde Bp âl de têrcêrc9 de cuío e longo p.àzo (PC * PELP) É
Edic€ dê rÍnobirizaqão da Pârrhônio Líquido I rPL-aP/PL | 0,91J 0,731

oua no 6lisro aCic em bêrs de úso (ÀP) paB cada 3 1 ,00 de paiÍi!Édq!!qrE!9lPl), o qqE!!! q! 1po é ? paÍ16 ÍnaicEda q)m €prtál ds r.,te[c

RENTABIUDADE ou REToRNo
Margêm Uquidt

o relo.rc @nômico sob.e as vendas
dice d. R.tomo do Ati\ro

lrdiÉ o pêrc de lucrc ebíe oAnvo Toral ÍÉdi., s1o é, o Élpím eP@I@ 99qS9 Àiiv! &!d lE!cMq9@
40.oa%

Fnoice ao RentaHiaaae do Patrimônio Líquido
lndrcs o peícenlualde lEro liquido sbre o CapíalpíópÍlo (PL). isto é, o ÍeioÍric €conômico sobre o P€lÍimürio LÍqtido.

São Luis - MA 3í de Dezembro dê 2022

Rodr go Gaspar Pinto
CPF n'039.365.003-04
Sócio Administrador

Francisco da Costa Ol veira
CPF n'. 982.800.90904
CRC - MA 0í 1425/0 Contador

I lcE =Eric lobr/al I 0,401 0,26

IsL. LL / YL | 15.95%1 18,66%l

I IRPL=LL|PLm | 42,14%1 54,08%
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x1l12lm22 31t122021

33,546 58 27.165,94

3i,546,5! 22165,94

Os 4bq6 são d4N$ádos 30 oslD íédb ó4 mp.á @ d5 pr.duÇáo

C.mp.eêíÉe a nom*ân6 em âspéalâ, depósrlo6 b€ncáris d6p6lvds ou
BCic.çó6s Íru@i.as de cuno p.Ezo dÉ ,ta &uldu, quÉ são pdíamnr6
dn6iveis m Ím(ante @hêodo ê €n. e qw eslãô sJFiEs a um
rÉ€nfránlê ns@ d€ mríánÉ.r.. v&.

Sáo valo{€ quo. êmprce l€m E ecebe, de se6 dienLes. No @nbs s
rêcebs, 6rãô 6 bêeÍiqos Íuluros qw a emple @lda ffidd@ cfr
$ú casnles- Sê o p.ázô de 6!ú66nto é equúddlê há ún âlb ou ÍllêE,
as ú16 a Íêc6Ôór são dasili.6das m àlvo .Ícú.nlê c60 úlrám, 6iãô
apBenlãd6 rc arivo não clrcüúle

,{É{o
R.OTHA

RorHA coMÉRcro E sERvtços LToA
CNPJ: 23.6'l I.350/0001-90
Rua MaÍia Firmina, N" 10, Cep: 65.076-230, Bairro: São FÍanÇisco, l/unicipio: São Luís - MA
Nire: 2120í 038ô,49

r.conÍExÍotPEMooriaL

F'mná. No to, côp:6to?&230, Bartu. s5ôF6nc6ú, M!ni.pE'SãoLul6- MA,6m álurésds dê @mároo alscadklá d. pbdt G d6 hEbnê,limpú 6 msêruaçào dôuicliáL

2. ÀpREsEIÍ ÇÁooÀs oErotsÍRÀcóEs comÁsEt8

^s 
oêmnsiÉ(&s conulbos íqâm !.@áradn páE a drple RoÚE cúé@ e sdlçôs Lrú @h 6 FÍátcês @rÍábds dorâdâs ó à@l que @rp.ehdd as Resoluçós óo consdrb F.í.Bl dê

aMtãblkladê (cFc)ê 6 Díml@reít6 dô cdúé.te arôtum6rcnrG cdtábék (cPír) ê éLáo m.,ímríaê ú 4 NIfts hr.@6áâ6 d€ cdbÚÉád. íFRs).

r - PoNdPÀs Pú[cas co[ÍÁBErs
Âs pnnc pâis prálles ónÉbêb âdotÁde nâ &bftÉô da6 dêmMlráÇóê6 onüábeis ÍoÉm

à) ApuÉção .b rÉrrtádô , À! rdiâs ê d.sp.ss §á. ápÍoprBdãs Êô Í.g're d. óôpdiE6. .rr*ânddsê õ criiérc p6 Élâ d6 páá a de nálur.z liÉmdrá. 
^§ 

Eêrlê . déÉs d. ouÍe
rnan.êÍa são c:c'lad6 M bá* rc íÉono êIpdêncid, Egblr&s pdo vrq ê Esgãt€ e 6 Eeías c d6pes @nespond6l6 & penódo tutuÍo sáo ÍÊgi@dâs em @ríâ Ídutrra d6 r6ÍEdiG aliv6
€ passms e ãrrcpri«l€s ao 6úú pda lluoícÉ n@ p.4o

b)Alivo circd.nr.. Rediz,v.l. Longo pr{o - são demnstÍadG pelc vdG de íeaÍzaFo, induindoq€ndo adicávd.6 rendimntG eas vãíaçês monetáÍlâs alé a 6la do Hanço.
.) ÁprcaÉo nn..côr66 d. lrqurd€t - As âdblçó6 fiíãncaEs de l'ql(,ôz 3ão ap.sontdda3 pdo vdd d6 .prcâçêô, &roscrdás ds @rú@ntos líqold@ aufêndG áré a dâra do bdân9ol
d ) s.qlrgEl.ào .ntre circul.ír. . nào circulánL - 6 vab.6 ediá@b ê etEive6 cm PÍa4 hrdn €s 3 360 dias êsao d§ilEados m clmbnle. c G cm p.aos suFík'Íês
€sráo dasí6(,o5 rc l,lão Or@bnte.

raras que levEh êô @nlã o lempo de vna úU €con@ri€ €6limda do6 b€ne A Enúdáde adola cm p.E€dinenlo reviÉr o imbliado psra vqil@ção d€ possiÉis p€rús. Os ôuslos subsquonr6 6á0

'n.rcidos 
m vdor @nÉba do áirc ou Í6@h&do3 cmo bêÉlici! Mnômi.c flluós eodados & lêm . qle *u c@lo do rtdn pâ.ss *r m*uado ffi 6rÉnÉ. hlângiv.l sáo lÉnçâi dê 3onw{e são

cadtdbrdas ú bôê c cústc intrtG, ÉÉ adqlinr B ôont*6É ô ldor cÚ q6 ôlô estei glnlos p6E §Ô@ uúzados. Ess6 Gl6 sào ánqlizadc duranl. su. !!. úll 6tirÉvêl

à d'vdg6ção @nlingente dc $us atú6 ê paswos. os vâloEs E6b d4 eÍêlivss lBnsâçóês p.nrào âpíesenlar vaÍiaÇÕs m rdaÇáo às eslimeÚEsl

convêBão & alvos e pâ§§vos mne{áriB dvgtnos pda IaÉ dê càmbD dmfrn 06 m trEda 6LárqeÉ sào ÉcontEc.bs rc r8úãdoi
ht ProvBio p.E cup.Éçao.h áric (irF.imentl . O rcgblE @nláH ê um awo d4 evímiaí aqlc @ mdânçõ r circuns!á.cjas 6dúÉ, opeíaomis @ lecrdo0i6. qe pcem iúÊaÍ

valorss dc arry6 .áo inahcêÍos são rêvistos, no minimo, ánudmênlê paÉ dêreminar s€ há 6lqum .ú@Éo de pôrda po. mp6imê.1
r)Arlvos e pâs.roô conlinO.nDs. O rc@nhelmenlq a hEnsurãÉo e â dNüqáÉo dos atu6 e pâssNo6.onlmgenles, e obigEçéés lêqais sáo eÍeluados de a@rdo cDm 6 újlé,bs

. Conrinaércis ártuôs - não stu Íemhâitás És dmonstô9ó6 @lrrbêb exelo q@ndo dá exblén@ de cüdêrc6 que popbin â !6Enú, d€ u EE (ft, sob.e 6 qEG náo Ebsh Mis

. pn)visóa pârâ @nrmqÉncias Dassúas - p@úsóes sáo r@nhedÁ nas êltffirÉçóes @lÉtBs quando baseádo há ophêo dê ass6s@s lllídr@ e da addnBlráção Íor onsdêÉdo
Drôvávd õ iscô d6 pêrdê dê úhê âÇãõ lúniciái d adhmistíátiv3. tÚ uB prdávd sídà dé .ôcuEc p36 a liquidaçào dãs obdqàço6 6 quândD ôs @nt6ht6 envôlvúos í.reh môhsuÍávds
com surEÉnle soguÍânça Os ,eivc onlhgsld .àsili.ád§ @m pcrdâ pcsieei: p.lo6 §*(É jundic6 sáo ápeÉs divúgád6 eô noras epkálivâs, enqúnlo áqudâs d4stledê
cono peídã erclâ não íeq€ím pÍwi.ão e dN'taçàor

x1t1212422 311122021

ôc.rcs - Dudtáta a R@bs 1õ.Ít1,AA G45216,8,r 246.3S4,20 0,o
6G,rar1,96 16,7ra,tl 6t52í6,t4 2lô394,i't 2/lÁ3eâ20

x1112i2022 3111212021

61.523 {9 9t.615.63
6!.52S,/ag 946i5.6it

366.547,ô9 4r3.373_50 0,00 -55 890,52 .€3,474,97

366.547,69 /r0.17t.50 0,00 .5589A,52 {3.878,97 0.00 66tt64A,r0

31112t2022 31t122021

29 769.43 0,00 29.760,83 41.143,24 0,m 41 y3 2A

29.760,83 0,00 29.rô9,«l a1.r4.,n 0,00 41.*1,2Ã

RéDr6ábdô pd válôr6 rêÍêÍárê à BN Md.§. lfrjvên. dás sE
rlêvÍ,a {le,.êdáçc. €l@hdás .m ba* eo l,âE Lnlizâl.s ê eitas dro
paúõês, indrsíe p€b légdâÉo do lmFslo de cína
O rmàúzâdo é mnsuBdo Éo §.ú cúslo hBlórEo llrêG dêp,e6tão

-umuhdã. O dstô hiltdi.o ndu os !6t6 dúêlãlBlê ãlíboiv.is à
aquisição d6 ds, O dsüo hislôco laobem ndú16 Nl6 dê liBnclrlElo
rd-.ndc coín a aquú(áó de âtv6 qud|f.ádôes

conpÉsnd€ c v.br6 a palar e l.rc€@. prdenÉnies de aquÉrçáo d€
Bens, üsl€úis e S@iç6, Éessdri's à Énutenç@ d6 aúvidades da
ênlilâde, rffiheúes m íÉs dá €leúvâ ÍêdDç5 ou 6nlr_àtaçlo. coín
vên6rhenlos €m mesês a nl3rutslçáo da§ ãtvr(,áds da êrxr,iedê.
Íefflb.dd m rÉs d6 áÍ6tvá ,6d60ão ôu .ôdBiaç-, 6ú v€ndlÉtos
cm múes sequinlês ó*trádo o pÍincipio @nlába da @dEélôrcia-

Rodrigp Gâspar Pinto
CPF n' 039.365-003-01

Sáo Luís . MA, 31 de oezembÍo de 2022

Frâncisco da Costa Oliveira
CPF n'. 982.800.90&04
CRC - MÂ 011425/0 Contador

3
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ROTHA
RorHA coMÉRcto E sERvtços LTDA
CNPJ: 23.61 1.350/0001-90
Rua lúâria Firminâ, No 10, Cep: 65.076-230, Bairro: Sáo Francisco, Municipio: São Luís - MA
Nirer 2í201038M9

311121202022

5.745,92 Lgt,69
Lzlli,92 2L7,@

11t12t2022 31112J2021

ÍÍposros e ConrilNiÉês - Pá@Isdos 3ôó.715.95 534t8,72
306.715,95 s3.a!6,72

As obÍi9âÉ6 t'ibüÉ.i6 podem se roícaÍ â tÍibutG mni.iprlis, 4tâduais ê
,cd@G, 

^l'in 
dise, .bs pod.m s.r nc@ii @ an@is c.dã rp6 dê s§êú

ttEIárc pc$r 5c 6pÉírcúád6. p..tnsre a r.€daçb trihxrB

RêrêÍÉ. âs ob.roâço€s nn.n6E3 quô um ên19Es ã6dE póraôto qnrcs
pÉtãdor$ de stuços. Ou€ndo 6 p.g€n$tos são á p@o. qá+ um
É6silgde ê @ntob poÍ p.ne do setú [@eio e cdüábl D(É e qerad!
um salóô dê Cdtas a Page, q@ é um pêsEô @renle do b€bôçô
palnmonial Essê sllo dêv€ ssr quiado na m6dda om qus rs ob.rgaçpes em
âbsto vão sádo pagás.

os EmpÍ6trc e ôner!6 6naner@ eEmrráGs r€6hôc'dc no
r€s/tado pêb €9m dá ampelên.ra ô cGssíEádG mlÍâ o pás."ô nào
dErlstê dê edlo M ss vendtunrc

Rep.srado p€tá3 rutáçã6 paErruÀÉÉ - ld§o da @ntnúded. dá
.n|idâde. @ ssa. díêHcá ffie taiás 6 dcÉ. TâÊrõéô dhÉdo
como epil"âl úp.io é o Euhádo enlrE (+) Alivo - A€c . Drei6 (.) Pâssivo -
Ot Eáçê. @m Íei6 = Parrhô.io L4udo, qE é . paí.lqudà .to
patrm&tÉ pdtffirê á mtdade.

Lufts ou t) Pqur^ Â.úmlád6
Lumou c) PEiu@ do E !Ícim

150.000,00

352.079,00

365 7,13,51

30541,51
211.53/,49

ú1.t22,51 ílz0?9,00

31112t2022 3111212021

i) Cúsr6 Despes Told
i= | Lúc@ @ t) Prquizo do Ererc có

2 567 093,50
-2.fr13s1.99

365.743,51

1_551.961,02
.1.230.a23,53

271.537,L9

,0.

.3'112t2022 31112t2021

2.567 0§A 50 r.551.961,02
2lôr.tBa,50 1.551.atí,t»

Ê o Eultado llquldo do a@ apoEdo nâ DánÚstraçào do R@lãno do
EreEício peh Ézào (Reeiras - OespÉa!).

Francisco da Coslê Oliveirâ
CPF n'. 982.800.90904
CRC - MA 011425/0 Contador

RocuÉc prÕven6nt€s dá vênda dê mÍedôn6 s p€61áçáo dê seiçG.

Capital Social

O Capilál Social lntegralizâdo de RS 150.000,00 (cento ê cinqu€nta mil reais), dividido êm
150.000 cotas, no valor nominalde RS 1.00 (um real). cáda uma, dislribuÍdo para o sócio da
segumle forma:

RodÍigo GaspaÍ Pinto - 150.0{rl, quotas - R$ í50.000,00

lmpostos ê Contribuiçôes
A empresâ é optante pelo íegime do Simples Nacronal.

São Luís - MA, 3'l de Dezemb'o de 2022

Rodrigo Gaspar Pinto
CPF n' 039.365.00304
Sócio Administrador

31t1212022 3111212021

7q370,25

2úUü,4 ft37025
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ROTHA COMERCIO E SERVIçOS LTDA conste assinado digitalmênte por:

CPF/CNPJ Nome

03936500304 RODRIGO GASPAR PINTO

98280090304 FRANCISCO DA COSTA OLIVEIRA

JUCEHA

CEI.'IPICO O I:EGISIRO Ex Og/0512O23 09:56 sOB N' 2023059196,1.
PRcIgcOt : 23059a964 DE OO/0512023.
óDrco Dz v8RtFrcÀÇio I t23o62861oo. erpJ DÀ SEDE: 23611350000190
llIBE: 21201038649, corí ElEIrcs DO REGISTRO N: 04/05/2023-
ROTEÀ COIIERCIO E SERVIÇOS LlDÀ

crEos ÀnDú DE nonÀEs PERETM
sEcFttÁRro-@Àr

w,eqrr.s.!.ci1.@, gow.bt

ój. l:src lriur-, rr, !.rprr?â.á- lr JJ. .r:Êi

I u a



Ministérlo da lndústrla e Comérclo Exterior e Serviços
SecÍetarie Espêcial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

JUCE!,lA

dt* j3
/áa

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Têrmos de AbertuÍa e de Encerramento do Livro Digital com caracterÍsticas abaixo,
conÍerido ê autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'
.12306314198 em 08i05/2023, protocolo 230595049. Para validação de Autenticaçáo dos Termos,
deverá ser acessado o Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresaÍacil.ma.oov.br) e iníormar o código de veÍiÍicação.

. -: -rr r r:riril.: ;:iri,.tttiirtir: .He içtuaefiEtiiie
Nome Empresarial:

Número de Registro

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de EscrituraÇão

ROTHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

21201038ô49

2361 1350000190

Sâo Luís

E!ilüfiqfudêtirêflgitd

3

01 101 12022 - 3't I 1 212022

AÊÊiirntê(s) ri.. tíÍ$É CEGEAB

03936s00304

98280090304

RODRIGO GASPAR PINTO

Francisco da Costa Olivelra MAO1 1425lO

cERTrrrco À ÀorErrrcrçlo E oalos/2023 11:29 soB N' 20230s950a9
pEotocoro: 2305950t9 DÉ, o1lo5/2023, cóDrco DE vEtFrcrçio:
12306314198. I{IRE r 2120103E649.
ROIEÀ COüIRCIO E SERlrrÇOS LrDÀ

JUGEI'IA
IIISEI,I'O DIÀs CÀÀNEIRO I'PES EILEO

n3s PoxsÁvEL EEr.À 
^urErarcrçlosÃo rois, 08/05/2023

€ryrê.lf àc.il . !à. Eôv.b!

A vdrdâde desrê d@mer1o, ss rmore§, r@ sulêlo à compbvaÉo dê s@ auGnlúkiad. N €spêcrNc ponàis,

ta
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Nome do Livro: DlÁRlo

No de Ordem: 3

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 0í ao no 10, e servirá para â escrituração dos

lanÇamentos próprios da empresa ROTHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, município São Luís, CNPJ n"

23.61 1.350/000í -90, Número de Registro (NIRE) 21201038649.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 0611112015

.. Ato constitutivo: 21 1 0208357 3

São Luís, 0110112022

RODRIGO GASPAR PINTO

Administrador, Sócio

cPF 039,365.00&04

Francisco da Costa Oliveira

CONTADOR

CRC/MA 01r425/0



Termo de Encenamento
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Nome do Livro; DIARIO

No de Ordem: 3

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao no í0, e serviu para escrituração no

período de 0110112022 a 3111212022, da empresa ROTHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

São Luís, 3111212022

RODRIGO GASPAR PINTO

Administrador, Sócio

cPF 039.365.00&04

Francisco da Costa Oliveira

CONTADOR

cRc/MA 011425/O
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ROTHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

cERrrErco À ÀulEúIlcÀqio Er,r 08/05/2023 11:29 soB N" 202305950!9
PROTOCOL: 230595049 Dr, 0l/0512023. NIRE: 212010386a9,
ROISÀ CÔitsiCIO E SERVrçOS LmÀ

NomeCPF/CNPJ

03936500304 RODRIGO GASPAR PINTO

98280090304 FRANCISCO DA COSTA OLIVEIRA

JUCEI.IA ÀTSETIO DI,à.g 
'IÀNEIRO 

IPPES FIIBO
ItlsEroaasávEl, prul ÀorE[TrcÀÇÀo

úo LEÍs, 06/05/2023
êqres.f.êiLÀ.. gow.b!

s l n
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MÂRÂNHÃO
CorrêgedoÍia Geral de Justiça

Secrêtaria Judicial dê Dlstribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 64642023
Código de validação: 0E43F66042

Número da guia: 23057301 001 551 678.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFIGO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir

do dia primeiro (1o) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e lreze (2013) até o dia dez (10) do
mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÂO EXIST,RIdistribuiçáo de pedido de
Falência, Concordata, Rêcuperação Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvôncia Civil contÍa:
ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'23.611.350/0001-90.
CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e
Termo Judiciário de São LuÍs. O reÍerido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a
presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador
Sarney Costa', nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Ana Cristina Brito
Alves, Técnico Judiciário, mat. 102442, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho,
Secretário Judicial da Distribuição, mat. í00073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razào sociâl constantes nesta certidão foram infoÍmados pelo solicitante. Suâ titulandâde deverá
sêr conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de lnteresses DiÍusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram Íealizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judiciâl (PJE) e ABRÂNGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIARIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá vahdade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma únicâ
via mediante ódigo de Selo Elelrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônic€ do servidor (art. '150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7o da Resolução-GP nô 3812022\. Esta cêrtidão Íoi expedida nos lermos da ResoluÉG.GP no

3812022 e a autenlicidâde do Selo de Fiscalização Eletrônico Judiciâl será objeto de mnfeÍência por qualquer inteÍessado, que
poderá mnsultar a validade do selo e o detalhamento dos Íespectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiçá
do Maranhâo por meio do link https://selos.tima.jus.br, mediante o preênchimento do código de validaÉo do selo ou alÍavés de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Oosembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Caílos Cunha, s/n, Calhau, Sâo LuísiMA - CEP 6507Ê820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. sÃO LUls - ENTRÂNclA FINAL, '11t07t202313;17 (ANSELMo DE JESUS CARVALHo)

cERTJUDONE-SJDFRSL - 64642023 / Código: 0E43F66042
Valide o documento em www.tjma.jus.bívaldadoc.php

Àhtês dê imprimir pense em sua responsabilidade com o mêio ambiênte
#CônsurnoConscrente

trE

-l
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REALIZEqe§-uç0§§ /?/
§ervlÇ§§

@
CNPJ N' 19.622.055/0001-61

Rua 12, Qd 09, n' 49 D - Vinhais
Remédios Maia - Diretora Geral

Fone (98) 99902-5505

ATESTADO OE CAPACIDADE TECNICA

Dados do cliente:
RA7ÃO SOCIAL: REALIZE SOLUÇÔES SERVIÇOS
CNPJ: í9.622.055/0001 -61

DADOS DO CONTRATO
RAZÃO SOCIAL: ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 23.61 1.350/0001-90

Atestamos que a empresa ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o no: 23.611.350/0001-90, estabelecida na Rua Maria Firmina, no 10, São
Francisco, São Luís - MA, CEP no 65076-230, detém qualificação técnica para o
fornecimento de Gêneros Alimentícios. ConÍorme descrição abaixo:

ORDEM DESCRTçÃO UND
QUANTIDAD
E

I

Adoçante sucralose em sachê de 0,89.
lngredientes: lactose, antiumectante dióxido de silício, edulcorantes
artiÍiciais: sucralose e acesulÍame-k. Não contém glúten. Embalagem
com identiÍicação do produto e prazo de validade. UND 100

2

Achocolatado em pó instântâneo, em pó hoÍnogêneo, mr marrom claro
á escuro. Enriquecido com vitamÍnas, embalagem primária. própria,
fechada a vácuo, constando identiÍicação do produto, inclusive
dassificação ê a marca, nome e endereço do fabricante, modo de
pÍeparo, data de Íabricação, validade e lote visíveis. PCT 1.000

3

Arroz branco Tipo 1, classe longo fino, subgrupo polido, 100% grãos

nobrês (não precisa escolhêr nem lavar) dê procedência nacional e ser
dê saÍra corrente, isênto dê moío, dê odores estranhos ê de substâncias
nocivas. Selecionados eletronicamente grão a grão. Embalagem
Primária: saco de Polietileno Atóxico, Transparente, lncolor,
Hermeticamente Fechado, devidamente Rotulado conforme Legislaç€o

Vigente, contendo 05 kg PCT 2.000
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CNPJ N' 19.622.05s/0001-61

Rua 12, Qd 09, n" 49 D - Vinhais
Remédios Maia - Diretora Geral

Fone (98) 99902-5505

4

Aveia em flocos finos, embdagem com 2009, com identificação do
produto e prazo dê validade. CX 500

5

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker (3 em 1) , dupla embalagem,
contêndo 4009. 0% gordura trans. lngredientes obrigatóÍios: Farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido folico, Fârinhâ integral, gordura

vegetal, açúcar, açúcar invertido, sal, fermenlos químicos. Com
identiÍicaçáo do produto, marca do Íabricante. PCT 2.000

6

Biscoito doce tipo MARIA (3 em 1) , esl.ampado de textuía lisa, crocante,
coloração castanho dourado sem corantes. lngredientes permitidos na

legislação vigente: Farinha de trigo enriquecida com Íeno e ácido fólico
(Vitamina B9), açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho,
açuc€r invertjdo, sal, soro de leite em pó. Estabilizantes lecitina de soja
e estearoiF2-lactil lactato de sódio, acidulanle ácido láctico, Íermentos
químicos bicarbonato de amônia, bicarbonato dê sódio e piroÍoíato
ácido de sódio, melhorador de farinha metabissulÍito de sódio,
aromatizante. Biscoito em formato redondo. Embdagem dupla,
contendo 4009, com identiÍicação do produto, marca dô fâbricânte. UND 2.000

7

leO Oe CAfe. 1" qualidade: tradicional, torrado e moído; a marca deve
possuir certiÍicado do PQC -Programa de Qualidade do Café, da ABIC,
em plena validade, ou laudo de avaliaçâo do café, êmitido por

laboratório especializado. com nota igual ou superior a 4,5 pontos, numa
escala sensorial de 0 a '10; embalado a Vácuo em embalagem plástica

original: pacote 500 gramas; pÍazo de validade de no mínimo 9 meses a
partir da data de enkega pelo Íornecedor, com registro da data de

íabricação e validade estampadas no Íótulo da embalagem. MaÍcas de
referência t\4ERlDlANO, TRÊS CORAÇÓES E MELTTA - UND í.500

8

MARGARINA, Pote com 500 gramas, livre de colesterol,livíe de gordura
trans e coÍn mínimo de 70% dê lipídios UND 1.000
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CNPJ N" 19.622.055/0001-61

Rua 12, Qd 09, n" 49 D - Yinhais
Remédios Maia - Diretora Geral

Fone (98) 99902-5505

I

AÇucAR cRtsrAL BRANco - oRtGEt\,4 VEGETAL coNsTtruÍDo DA

SACAROSE DA CANA DE AÇÚCAR. PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE

ACORDO COM A LEGISLAç ÂO VIGENTE (RDC N..271 OE 2709rc5 -
ANVISA). ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE,
ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÀO
CARACTERÍSTIoA DA ESPEoIE E LIVRE DE FRAGMENToS
ESTRANHoS. pó BRANco FrNo DE FÁctL ESCoAMENTo. NÃo
DEVE SER EMPEDRAoo. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE

ACORDO COrVr A RDC N". 360/359 DE 23t12J03, RDC N.. 259 DE
20/09/02, RDC N". 123 DE í 3/05/04 ANV|SA, LEt N". 10674t03).

EMBALAGEM securuoÁRh: sAcos pLÁsrco npo 1Kc. coM
pRAzo DE vALIDADE M|NTMA DE 12 MESES A pARTtR DA oATA D4
ENTREGA. MARcA DE nereRÊructn ou DE MELHoR aUALIDADE:irrAJtucAErÉ 

l

UND 1.500

10

Leite em pó integral instentâneo embalagem com 400 g. Embalagem
com descriÉo dos produtos e data de validade. lngredientes: Leite
integral, vitaminas (C, A e D) e pirofosfato férrico. Náo contém glúten. UND 3.000

11

Amido de À,lilho.Produto de boa qualidade, em embalagem de caixa de
papelão fino, acondicionado internamente em saco de papel
impermeável ou saco de polietileno atóxico, resistenle, termossoldado. UND 2.200

't2

AZEITONA VERDE COM CAROÇO, em conserya, azêitona de tamanho
médio, em embalagêm plástica lacrada lransparente (balde) de 2,0 kg
(drenado). Constar na embalagem, nome, endereço e CNPJ da empresâ
invasadora e ou distribuidora. UNO 200

IJ COADOR DE CAFE- COADOR DE CAFE DE PANO TAM MEDIO . UND 50

14

COCO RALADO DESIORATADO, SEM AÇUCAR. Deverá seÍ elaborado
com êndosperma procedente de Írutos sãos e maduros não rançoso,
com aspectos de Íragmentos soltos e de cor branca. Parcialmente
desengorduÍado com teor mínimo de lipÍdio de 39 em 1009. Embalagem
de 100 g. PCT 100

15

CHÁ SABOR HORTELÂ Sachês (c€ixa contendo 10 saches). Composto
de ingrêdientes naturais, sêm corantes, conservantês e sem glúten.

Sachês acondicionados ê caixas, envoltas com
plástico, contêndo 10 sachês cada. CX 100

16

cHÁ SABOR CAMOMILA. Sachês (caixa contendo 1O saches).
Composto de ingredientes naturais, sem corantes, conservantes e sêm
glúten. Sachês acondicionados em caixas, envoltas com plástico,

CX í00
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contendo 10 sachês @da

OetkeÍ ou similar. CATMAT: 233EE6.

Rêfêrências: Leáo, Dr

17

cHÁ sABoR ERVA DOCE. Sachês (caixa contendo 10 saches).

Composto de ingredientês naturais, sem corantes, consoryantes e sem

glúten. Sachês acondicionados em caixas, envoltas com plástico,

contendo 10 sachês cada CX í00

't8

creme de leite, tradicional, apresentando teor de maléria gorda mínima

de 17%, embalagem UHT, homogeneizado, contendo 200 9, com
identificação do produto e prazo de validade UNO 250

19

Molho de Tomate Tradicional, embalagem 3009, com identiÍlcaÉo do
produto e prazo de validade. UND 1.500

20
FARINHA DE MANDIOCA fina amarela, acondicionado em embalagem
plástica de í kg. Parâmetro de qualidade: KG 1 .300

zt

Farinha Láctea, alimento a base de farinha de trigo, leite em po integÍal,

enriquecido com vitaminas, açúcar e sais minerais. Lata com 4009. A
embalagem deve conter os dados de identiÍicação e informações
nutricionais do produto. Constar data de fabricação e prazo de valldade. UND 1.000

22

FÉCULA DE MANDIoCA, acondicionada em embdagem plástica de I
kg. Contendo coín data de fabricaçáo e prazo de validade. KG í.000

23

Feijão preto tipo 01 , novo, tipo í, constituído de grãos da mevna
coloraÇão, admiündo-se no máximo 5% de mistura de outras classês e

até 10% de mistura de variedades da classe cores, isento de matéria
terÍosa, paresitas, pedaços de grãos ardidos, brotados, imaturos e

moÍados. KG 2.500

24

Feijão branco tipo 01 Novo, tipo 1 constituído de grãos da mssma
coloração, admitindose no maximo 5% demistura de outras classes e
até 10% de mistura de variedades da classe cores, isento de matéria
tenosa, parasiüas, pedaços de grãos ardidos, brotados, chocos,
imaturos, mofados KG 2.000

25

Feüáo carioca tipo 1 Novo, tipo 1 constituído de grãos da mesÍna
coloração, admitindo-se no máximo 5% demistura de outras classes e

até 10% de mistura de variedades da dasse cores, isento de matéria

tenosa, parasitâs, pedaços de grâos ardidos, brotados, chocos,
imaturos, mofados KG 800
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26

Farinha de Trigo, sem feÍmenlo, especial, com ácido fólico, ferro,

embalagêm com íkg, com idsntificaÉo do produto e prazo dê validade KG 150

27

FeÍmento em Pó Químico, embalagêm conlendo 2309, com
identificação do produto e pÍazo de validade. UND 50

28
Louro êm Folhas Secas, embalagem contendo 2009, com identiÍicaçâo
do produto e prazo de validade. PCT 50

29

Macanâo tipo espaguete, massa de sêmda cofir ôvos
Embâlagem plástica de 500 gramas, mntendo
identiÍcação do produto, marca do fabricante, prazo de vdidade e peso

líquido. PCT 8000

30

Margarina cremosa com sal, teor lipídico de
65% a 85%. Nâo deve conter em sua composiÉo gorduÍa do tipo trans.
Embalada em pote plástico resistente de 2509, com proteção interna

És tampa (lacre). No seu rótulo deve conter prazo de validade/lote e

informação nutrici onal UND 380

3'1

Flocãos de Milho - lngrediêntes: Milho, feno e ácido fólico. Não contém
glúten.Pacote 5009, com identiÍcaÉo do produto e prazo de validade. PCT 2.400

32

Maionese Tradicional, embalagem, contendo 4009, com baixo teor de
gordura, com identiÍicaçáo do produto e prazo de validade. lngredientes:
Óleo vegetal, água, gema de ovo, vinagre, sal, açúcar, suco de limão,
cêbola, faÍinha de mostarda, corante pápricâ, aromalizantês,antioxidante
TBHQ, BHA e BHT e sequestrantê E.D.T.A cálcico dissódico. Não
contém glúten UND 100

33

Pimenta moída, 1009 (pimenta do reino preta , sem gluten,

acondicionados em embalagens plástica contendo impressos
informações nutÍicionais, marca e prazo de validade. UNO 550

34

Caldo de galinha, preparado para caldo sabor galinha, embdagem, com
ô cubos de 57 g. 't'Í0

àE
Caldo de Carne, preparado para caldo sabor carne, embalagem, corn 6
cubos de 57 g. UND 110
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JO

Molho de Tomate Tradicional, embalagem 3009, com identificação do
produto e prazo de vdidade. lngrediêntes: Tomate, cebola, açúcar, sal,

óleo vegetal. manjericão e salsinha. UND 400

5l

Óleo Comestível, vegêtal, de soja, tipo 1, puro, fino, sem colesterol, rico
em vitamina "E' e ômega 6, embalagem contendo 900m1, com
identiÍicaçáo do produto e pÍazo de validade. LATA 1.000

38

Ovos Classe A, branco, peso mÍnimo 609 ou 720 9 por dúzia, cada
duzia contêndo 24 unidades , in nâtura tipo de ovo, quantidade contida
na embalagem, prâzo de validade e identificação do pÍoduto CTL 2000

39
Sal Refinado, iodado, para consumo doméstico, pacote contendo 0'Íkg,
com identiÍicação do produto e prazo de validade. KG 1.000

40

Lata de Sardinha (1259): Sardinha em consrva,
preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, @zido. lmersa em
ólêo comestível. Acondicionado em recipiente Íesistente, vedado
hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 1259 de peso

líquido drenado. A embalagem deverá conter externamente os dados de
idêntiÍic€Éo e rocedência, informação nutricional, número do lote, data
de validâde, quantidade do produlo. O produto deveÍá apresentar
validâdê mÍnima de 06 (sêis) mêses da data de ÍabricaÉo do produto. UND 800

41

Vinagre branco fermentado de vinho com acidez mínima de 4

Vinagre,0%; produto kanslúcido; cor, saboÍ e odor característims.
Embalagem: frasco dástico de 500 ml, com a identiÍicação do pÍoduto,

marca do Íabricante, data de fabricâÉo, Vazo de validade mínimo de
01 (um) ano, peso liquido e número de registÍo no úgão competente,

devidamenle rotulada conforme legidaÉo vigente, observâdas as
normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. UND 1.000

42
Tempero em pó tipo ('Sazon' ou similar sabor frango), Embalagem c/12
saches de 59 cada frango 60 g . PGT 250

43
Tempero em pó tipo ("Sazon'ou similar sabor carne), Embalagem c/12
saches de 59 cada frango 60 g . PCT 550
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FARINHA DE MANDIOCA Ílna branca, acondicionado em embalagem
plásticâ de í k9. Parâmêtro dê quafidadê: AMAFIL ou equivalente ou de
mdhor qualidade. KG 200

45

LEITE CONDESADO pÍêparado a partiÍ de leite integral, leite em pó

integral, açúcar e lactose 0% de gordura, trans. Não deve conter glúten

e 395 g. UNO 150

46

Milho VeÍde, em conserva, embalagem contendo 2859, com
identificáÉo do produto e prazo de validade. lngredientes: Milho verde

em gráos, água, sal. Milho coZdo no vapor. und 100

47

Gelatina em Pó sabores diveÍsos, produto corn açúcar, gelatina, sal,

malto dextrina, vilaminas: A, C e E, acidulante ácido fumánco, regulador

de acidez citrato de sódio, aroÍnatizante, edulcorantes artificial

aspartame, crclamato de sódio, acessulfame de potássio e sacaÍina
sódica, fenilalanina, s€m glute. Embalagem contêndo 309, com

identiÍcação do produto e prazo de validade. und 150

48 PIRULITO GRANDE. Sortidos, pacote coín 50 unid PCT 20

49 PIRULITO PEQUENO . Sortidos, pacote com 50 unid PCT 20

50 BOMBOM DE CHOCOLATE (1KG) PCT 20

51 Bomborn normal. Sortidos, pacote com 50 unid PCT ?0

Milho de pipoca embalagem com 500 g, com grãos in nâtura

Embâlagem com dêscriÉo ê prazo do vâlidade. PCT í00

53

Fósforo dê segurança, palitos extras longos, caixa com 50 palitos. Com
identiÍicaÉo do produto e prazo de validade. UND 280



REALTZEqOLUçOES
ser-vlÇos

@
CNPJ N' 19.622.055/0001-61

Rua 12, Qd 09, n" 49 D - Vinhais
Remédios Maia - DirêtoÍa GeÍal

Fone (98) 99902-5s05

São Luís/MA, í 5 de Março de 2023

R Dos R âü;.1ffi1,';ll

ililiHililrffi'â,,,*
0ss0001óí ?iLil,i%3r'J "

MJ *r,
/2í

Raimunda dos remédios Pinto Maia
CPF: 159.092.473{7



Portal de

Compras .zy .e?

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

corurssÃo PERMANENTE oe ltcraÇÃo

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'50/2023

UnidadeGestora, PREFEITURAMUNICIPAL

Tipo de Disputa: Aberto NÚmero do Processo 007/2023-SEMAS

Trpo de Lance Valor Unitário Critério de Disputa: MENOR VALOR

Data Disputa: 1910712023 09:00:00 Tipo da disputa: Por ltem

Data lmpug./Escl.. 1410712023 23:59:00 Data Fim Propostas: 1910712023 08:59:00

lntervalo Lances: 0,0100 PGzo lnl. Recurso: ô0 minutos

Obleto:
--gastro de Preços para futuÍa e eventual aquisição de cesta básica para atender a demanda da Secretaria Municipal

-ê Assistência Social, do Município de Penalva/MA

As 09:00 horas do dia 1910712023, reuniram-se o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, designados
pela Portaria n' 10812023-GAB/PEN/MA, de 03 de abril de 2023, com a finalidade de realizar os
procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico no 5012023, objeto do Processo Administrativo no

007/2023-SEMAS. O Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposiçóes contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no eto do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os requisitos
de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitaçáo no presente
processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condiçâo de aprendiz
(art. 7 inciso XXX|ll, da CF).

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

EMPRESAS QUE SE DECLARIIRATUI ME'EPP

9

Razão Social

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

',,,, , ' ':':. 
'..

Nome Fantasia

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

COMERCIAL ESTRELA

LC EMPREENDIMENTOS

ROTHA COMERCIO E SERVICOS

CNPJ

48.928.617/0001-06

38.467.897/0001-30

43.318.713/0001-00

23.61 I .350/0001-90

PA.,in I dê ?6



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 50/2023
?0r ,xá

/trl

70,00

LOTES I ITENS

N" 1 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Cesta básica, acondicionada em embalagem plástica, atóxica, adequada e de alta

Quantidade: 11250

Vencedor ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTD423.611.350/0001-e0 Valor:

Emprêsa

ESTRELA COMERCIO LTDA

Valor Unitário

108.1200

ROTHA COMERCIO E SERVICOS í08.1200

LCECALVETFILHO 107.9500

L A MENDONÇA LTDA 108.1200

DISTRIBUIDORA RODRIGUES í 08.1200

TVL CAVALCANTE EIRELI 108.1200

12r6350.0000 19 I 07 12023 01 :54:29 CLASSI FICADA

1214437.5000 18107 12023 21.42:23 CLASSIFICADA

1216350.0000 18t07 12023 í5:28:í3 CLASSIFICADA

í2í6350.0000 18107 12023'15:20:24 CLASSIFICADA

1216350.0000 18107 12023'Í4:59:39 CLASSIFICADA

Valor Total

'1216350.0000

Data/Hora Registro

12t0712023 10:13.46

Situação

CLASSIFICADA

Empresa

1 ESTRELACOMERCIO LTDA

^2 TVL CAVALCANTE EIRELI

J L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

4 ROTHACOMERCIO E SERVICOS LTDA

5 DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

6 LAMENDONÇALTDA

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

54.000(

54.060(

60.440(

70.000(

81.490(

81.500(

DTSPUTÂ.'.1,;.,,1,,;,,.,.:1:....r..

Data/Hora Lance

1910712023 11:0955

1910712023 11.09:47

1910712023 11.09:09

1910712023 1108:58

1910712023 11 08:55

1910712023 11.08:49

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

ryL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

Valor

54.0000

54.0600

54.9900

55.0000

55.9900

56.0000

Páoina 2 de 26
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Data/Hora Lance

't910712023 11:08.40

19tO712023 11 .08.29

1910712023 11 .08:23

19t0712023 11:08.16

1910712023 11:08.01

19107 12023 1 I :07 .55

1910712023 11:07.48

19107 12023 11:07:33

19107 t2023 1 1 :07 .28

1910712023 11:07:21

1910712023 IL07:16

1910712023 11.07:06

0712023 11.06:57

19107 t2023 11.06:47

1910712023 11.05:05

1910712023 11.04:56

1910712023 11.04:38

1910712023 11.04:31

1910712023 11:04:24

1910712023 11:04:15

1910712023 11:04.09

1910712023 11:04 01

19t07 t2023 11.03 08

19t07 t2023 11.02 59

1910712023 11:02:53

'tc10712023 11.02:44

1910712023 11:02:34

1910712023 11.02:28

1910712023 11.02:18

19t07 t2023 11'02:11

1910712023 11:02.07

1910712023 11.02:00

1910712023 11.01:55

1910712023 11.01:47

1910712023 11.01:43

1910712023 11:01.34

1910712023 11:01 .16

1510712023 11 .01.06

valor

56.S900

57.0000

57 .8200

57.8400

57.8500

57.8800

57.8900

57.9000

57 .9200

57.9300

57.9400

57.9500

57.9600

57.9700

57.9800

57.9900

58.0000

58.1900

58.2000

58.2400

58.2500

58 4000

58 4100

58.4200

58.4300

58.4500

58.4600

58.4700

58.4800

s8.4900

58.5000

58.5500

58.5600

58.5700

58.5800

58.5900

58.6000

58.6200

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 50/2023

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

ryL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

4ilt .g*_
/ít
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 50/2023

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

ryL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

ryL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

/v.11-. 1,

/ízData/Hora Lance

19t0712023 11.01:0'l

19t0712023 11.00:50

1910712023 1100.46

19t07 t2023 11'00.40

1910712023 11:00.13

19t07 t2023 11 00.02

19t07 t2023 10.59.56

1910712023 10.59:47

19107 t2023 10.59.40

1910712023 10..59:34

19t07 t2023 10 55.26

1910712023 10 59:19

'Jtl2O23 10.59:12

19t0712023 10.59:oo

19t07t2023 't0.58:49

1910712023 10.58:42

19t07 t2023 10.58 35

1910712023 10.58:28

19t0712023 10.58:21

19t07t2023 10.58.10

19107 t2023 10 58:03

19t07 t2023 10 57 .54

19t0712023 10.57.48

19t0712023 10.57:40

'te!0712023 10.57.34

1e10712023 10.57:28

1910712023 10.57:13

1910712023 10.57:07

19t07 t2023 10.57.01

19t07t2023 10 56:55

19t07t2023 10 56:49

19tO7 t2023 10.56 40

19t07 t2023 10.56.32

1910712023 10.56:22

19107t2023 10 56:19

19t07 t2023 10.56.1',1

19/07/2023 10:56:05

19107t2023 10.55.57

Valor

58.6300

58.6400

58 6500

58.6800

58.6900

58.7200

58.7300

58.7400

58.7500

58.8800

58.9000

58.9200

58.9300

58.9400

58.9500

58.9600

58.9700

58.9800

58.9900

59.0000

59.0900

59.1000

59.1400

59.1500

59.1900

59.2000

59.2200

59.2400

59.2500

59.2600

59.2700

59.2800

59.2900

59.3000

59.3í 00

59 3200

59.3300

59 3400
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Aúa de Realização - Pregão Eletrônico

N" 50/2023

EmpÍesa

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

ryL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

ryL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ool &
1rJOatarHora Lance

1910712023 10:55.50

19107 12023 10:55 .39

19t0712023 10:55.15

1910712023 10:55.07

19t0712023 10:54:51

1910712023 10.54:46

19t07 t2023 10.54.39

19107 t2023 10.54:33

19t07 t2023 10.54.26

19107 12023 10:54.22

19t07 t2023 10 54.18

1910712023 10:54.'11

07 t2023 10:54.05

19t07 t2023 10.53.57

19t07 t2023 10.53.52

1910712023 10:53:45

1910712023 10:53:39

1910712023 1053:30

1910712023 10:53:25

1910712023 10:53.12

19t0712023 10.53.07

19t0712023 10.52:57

19t07 t2023 10 52 36

19t07t2023 10.5227

19107t2023 10.5219

,107t2023 10.52 11

19t0712023 10 52 04

19t07 t2023 1051.57

19t0712023 10.51:52

19t0712023 10:51 42

19t07t2023 10.51.35

1910712023 10.51:27

1910712023 10:51 .20

1910712023 10:51 .13

1910712023 10.50:57

19t0712023 10:50 49

19t0712023 10 50:42

19107t2023 10:50 35

ValoÍ

59.3500

59 3600

59.3700

59.3800

59.3900

59.4000

59.4200

59.4300

59.4400

59.4500

59.4800

59.4900

59 5000

59.5300

59.5400

59.5500

59.5600

59.5700

59.5800

59.5900

59.6000

59.6400

59.6500

59.8800

59.8900

59.9000

59.9200

59.9400

59.9500

59.9900

60.0000

60.1200

60.1400

60.1500

60. í 900

60.2000

60.2100

60.2200
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'50/2023 cat -2J
/r/

Data/Hora Lance

1910712023 10.49:57

19t0712023 10.49:51

1910712023 10:49:38

1910712023 10:49:30

19t07 12023 10:49.03

1910712023 10:48.56

19t0712023 10:48.48

1910712023 10:48.37

19107 12023 10.48:29

1910712023 10:48:05

1910712023 10:48:01

1910712023 '10:47:48

0712023 10.47:34

1910712023 10.47:33

1910712023 10:47:06

1910712023 1046:06

1910712023 10:46.01

1910712023 10:45:54

1910712023 10:45:42

1910712023 10:45.38

1910712023 10:45.48

1910712023 10:45.36

1910712023 10:45.29

1910712023 10:45 19

1N0712023 10:45.10

1el0712023 10:45.01

1910712023 10:44.49

1910712023 10:44.42

1910712023 10.44:38

1910712023 10.44:37

1910712023 10.44:32

1910712023 10.44:30

1910712023 10.44:24

1910112023 10.44:23

1910712023 10.44:10

19t07t2023 10.43.25

19t0712023 10.43 15

19107t2023 10.42.59

Valor

60.2300

60.2500

60.2800

60.2900

60.3000

60.3400

60 3500

60.3800

60.3900

60.4000

60.4100

60.4200

60.4300

60.4300

60.4400

60.4500

60.4600

60.4700

60 4800

60.5000

60.6600

60.6700

60.6800

60.6900

60.9700

60.9800

60.9900

61.0000

6í.9400

61.9400

6í.9500

61.9500

61.9600

6í.9600

61.9700

61.9800

6í 9900

62.0000

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

TvL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ryL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

TVL CAVALCANTE EIRELI

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'50/2023 LLt'7 73
1íj

DatarHora Lance

19t07t2023't0.42.52

19t0712023 10.42.47

19107t2023 10.42.36

19t07t2023 10.42.30

19t07 t2023 10.42.20

19t0712023 10.42 16

19107 t2023 10.42:09

19t0712023 10.41.40

19t07 t2023 10.41 .28

1910712023 10:41 .16

1910712023 10:41 .05

1910712023 1040.57

0712023 10:40'.44

19t0712023 10 40.38

19t0712023 10.40.31

19107t2023 10 40.30

19t0712023 10 40 11

19t0712023 10 4003

1910712023 10:39.58

19t0712023 10 39:53

19t07 t2023 10 39.31

19t07 t2023 10.39 26

1910712023 10:39.14

1910712023 10:39 05

1.ot0712023 10:38:57

1e10712023 10:38.51

19107 t2023 10 37 .51

19t07 t2023 10 37 .45

19107 t2023 10 37 '39

19t07 t2023 10 37 32

1910712023 10 37 18

19t07t2023 10.37.13

19t0712023 10.37:10

1910112023 10.3606

19t07 t2023 10.36 00

19t0712023 10 35 55

19t07 t2023 10 35 43

í9/07/2023'10:35:35

ValoÍ

62.8200

62.8300

62.8400

62 8500

62.8800

62.8900

62.9000

62.9100

62.9200

62.9300

62.9400

62.9500

62.9900

63.0000

63.6400

63.6400

63.6500

63.6700

63.6800

63.6900

63.7000

63.7400

63.7500

63.8800

63.8900

63 9900

64.0000

64 8400

64.8500

64.8800

64.8900

64.9000

64.9100

64.9200

64.9400

64.9500

64 9900

65.0000

Empreaa

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'50/2023
q07 J_3

. /g.i
Oata/Hora Lance

1910712023 10:3532

19107 12023 10:35.23

1910712023 10:35.17

1910712023 10..35:12

1910712023 10:35.08

1910712023 10:35:03

19t07 t2023 10.34 57

19t0712023 10.34 52

19t07 t2023 10.34.41

19t0712023 10.34:32

19lOl l2O23 10.34:24

1U07 t2023 10.34 18

.0712023 10:34:07

1910712023 10..34:02

19t0712023 10.33 49

19t07 t2023 10.33 42

1910712023 10:33.31

't9t07 t2023 10.33.23

1910712023 10:33.07

19t07 t2023 10 32 54

19t07 t2023 10.32.41

1910712023 10:3239

1910712023 10:32.31

1910712023 10.32:04

1at0712023 10.31:54

19t07t2023 10.31 36

1910712023 10:31:28

1910712023 10:31:09

1910712023 1031 .00

19t07 t2023 10 30.50

'tII07 t2023 'l0.30.39

1910712023 10:30.33

1910712023 10:30.35

19107 t2023 10:30.24

19t07t2023 10.30.17

'19107t2023 10.30 15

19t0712023 10 30.10

19/07/2023 10 30.10

Valor

65.4200

65.4300

68.4400

68.4500

68.4900

68.5000

68 5400

68 5500

68.5600

68.5700

68.5800

68 5900

68.6000

68.6300

68.6400

68 6500

68.6600

68.6700

68.6800

68.6900

68 7000

68.7100

68 7200

68.7300

68.7400

68 7500

68.7600

68.7700

68.7800

68.7900

68.9900

69.0000

69 4200

69.4400

69.4500

69.4600

69.4700

69.4700

Empresa

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

ryL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

ryL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

ryL CAVALCANTE EIRELI

ryL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 50/2023
cc, g

/í7
Data/Hora Lance

1910712023 10.30:03

19107 12023 1O:29.59

1910712023 10.29:30

19107 12023 10 .29:21

19107 t2023 10.29:03

19t07 t2023 10.28..53

1910712023 10:28.26

19107 t2023 10:28.20

1910712023 10:27.16

'l9l1712023 10:27 .07

19t0712023 10.27:02

19107 12023 10.26:54

0712023 10.26:08

19107 12023 10.26:00

1910712023 10:25.19

1910712023 10:25.10

1910712023 10:24.44

19107 12023 10:24.33

1910712023 10:23.39

1910712023 10:23.30

19t0712023 10 22:42

1910712023 10:22:33

1910712023 10:22:28

1910712023 10.22:23

19!0712023 10.22:13

t J07 12023 10.22:04

1910712023 10:21 .59

1910712023 10:21 .47

1910712023 10:21:43

1910712023 10:21 .33

1910712023 10:47:00

1910712023 10:21 25

1910712023 10:21:18

19t0712023 10:21 .12

1910712023 10:21 .14

1910712023 10:21:05

1910712023 10.21:04

19t07t2023 10.20 59

ValoÍ

69.4800

69.4800

69.4900

69.5000

69.5100

69.5200

69.5300

69.5400

69.5500

69.5600

69.5700

69.5800

69.5900

69.6000

69 6100

69.6200

69 6300

69.6400

69.6500

69.6600

69.6700

69.6900

69.7000

69.7í 00

69.7300

69.7400

69.7500

69.7700

69.7800

69.9900

70.0000

70.0000

70.7000

70 7300

70.7400

70.7600

70.7700

70.7800

Empresa

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

ryL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COI\iIERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 50/2023
üol .+

Data/HoÍa Lance

1910712023 10:20.54

19tO712023 10.20.48

1910712023 10.20:41

19107 t2023 10.20:36

19t07 t2023 ',tD.20:26

19107 t2023 10.20:09

19107 t2023 10.19:52

19107 t2023 10.19:44

19107 t2023 10.18:22

19107 t2023 10.18:16

19t07 t2023 10.16.56

19107 t2023 10:16:39

. .0712023 10:15:15

1910712023 10.15:06

1910712023 10:14.11

19t07 t2023 10 13.58

19107 t2023 10.13:19

19107 t2023 10.13:13

1910712023 10 11:46

1910712023 10.11:40

19107t2023 10:11.34

1910712023 10:11 .29

1910712023 10:11.22

1910712023 10:11.10

,at0712023 10:09:50

t9/07/2023 10:09:39

1910712023 10:08:38

1910712023 10:08:27

1910712023 10:07 29

1910712023 10:07 23

1910712023 1Q:06.19

19t07 t2023 10:06 07

19t07 t2023 10.05 10

19107t2023 10:04.55

1910712023 10:03.47

19/07/2023 10:03:38

19t0712023 10.02:21

1910712023 10:02.17

Valor

70.7900

70.8000

70.8100

70.8200

70.8300

70.8400

70.8500

70.8800

70.8900

70.9900

71.0000

72.8400

72.8500

72.8900

72.9000

72.9900

73.0000

73.1 500

73. í 600

73.1700

73.1800

73.1900

73.2000

73.2400

73.2500

73.2800

73.2900

73 3900

73 4000

73 4400

73.4500

73 9900

74 0000

74 7200

74.7300

74.7400

74.7500

74.7600

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

ryL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'50/2023

Data/Hora Lancê

19tO712023 10.01 02

19107 t2023 10.00:51

1910712023 09:59:27

19t0712023 09:59:08

19t0712023 09:58:14

1910712023 09:58 09

1910712023 09:56:43

1910712023 09:56:35

1910712023 09:54:59

19t07 t2023 09.54.51

19107 t2023 09 53:24

1_910712023 09:53:18

07 12023 09.52"12

1910712023 09.51:55

19107t2023 09 50:53

1910712023 09:50:46

19t07 12023 09 .49 .24

1910712023 09:49:18

19107 t2023 09 47 .48

1910712023 09:47:38

1910712023 09:46:16

1910712023 09:46:08

19107 t2023 09 44 44

1910712023 09:44.41

1et07 t2023 09.43..12

1r10712023 09:43:05

1910712023 09:42:06

1910712023 09:41:53

19t07 t2023 09 40 47

1910712023 09:40:43

1910712023 09:39:35

1910712023 09:39:29

1910712023 09:38:04

1910712023 09:38:00

1910712023 09:36:33

19t0712023 09.36:29

1910712023 0934:51

1910712023 09:34:37

Valor

74.7700

74.7800

74.7900

74.8000

74.8100

7 4.8400

74.8500

74.8800

74.8900

74.9900

75.0000

75.6200

75.6300

75.6400

75.6500

75.6700

75 6800

75 6900

75.7000

75.7100

75.7200

75.7 400

75.7500

75.7900

75.8000

75.8100

75.8200

75.9900

76.0000

76 6200

76.6300

76.6400

76.6500

76.6900

76.7000

76.7 400

76.7500

76.7800

EmpÍesa

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

oo/ eJ
1í?
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'50/2023
00) ,#

/Ço
Data/Hora Lance

1910712023 09.33:30

1910712023 09.33:21

1910712023 09:32.02

1910712023 09:31 50

19t07 t2023 0930.47

1910712023 09:30:40

19t07 t2023 09..29.27

1910712023 09 29:18

1910712023 09:27 .39

1910712023 09:27:33

1910712023 09:25:57

191O7 t2023 09.25:51

07 t2023 09.24.28

19t07 t2023 10 35 19

19t07t2023 09.24 22

1910712023 09:24:09

1910712023 09:24:00

19t0712023 09:23.47

19t07 t2023 09.23 41

19t07 t2023 09 .23 .52

19t0712023 09.23:33

19t07t2023 09 23.40

19t0712023 09.23:26

19t07 t2023 09 23 .32

1910712023 09:23:18

r10712023 09:23.25

1910712023 09:23:10

19t07 t2023 09 23 21

19t07t2023 09.22.52

19t07 t2023 09 22 57

19107t2023 09:22.54

19t07t2023 09.22.31

19107t2023 09:22.36

1910712023 09:21:56

15t07 t2023 09 22 25

1910712023 09:21:50

19t07 12023 09:21 ' 57

1910712023 09:21:49

Valor

76.7900

76.8400

76.8500

76.8900

76.9000

77 .4400

77 .4500

77 .4900

77.5000

78.4900

78.5000

79.9900

80.0000

81.4900

81.5000

82.0000

83 4000

83.5000

84 0000

84.0100

85.0000

85.0100

87.0000

87.0'100

88 0000

88 0í00

89.0000

89.0100

90 0000

90.0100

93.8000

94 0000

94.0í 00

95 0000

95.0100

99.0000

99.0100

99 9900

EmpÍesa

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

L A MENDONÇA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L A MENDONÇA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L A MENDONÇA LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

L A MENDONÇA LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

L A MENDONÇA LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

L A MENDONÇA LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

L A MENDONÇA LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 50/2023
00t lJ

/?/
Data/Hora Lance

19t07 12023 09 .21 .37

1910712023 09:21 .43

1910712023 09:21 :30

't9t07 t2023 09.21 .37

19107 t2023 10 19:25

19107 t2023 10.17:59

19107 t2023 10:17.25

19107 t2023 10.14.55

19t0712023 10:13.37

19t0712023 10.12.52

1910712023 10:11:01

19107 t2023 10.09:19

0712023 10.07:59

1910712023 10.06:06

1910712023 10.03:31

1910712023 10.01:59

19t0712023 10.00:31

1910712023 09:59:16

1910712023 09:57:35

1910712023 09:55:48

1910712023 09:5'l :45

1910712023 09:50:43

1910712023 09:46:07

1910712023 09:44:19

19107 12023 09:42 .46

r t10712023 09:38:58

19107 12023 09:37'.44

1910712023 09:35:48

1910712023 09:34:46

1910712023 09:31 .44

1910712023 09:28:48

19107 t2023 09:27 .47

19107 t2023 09:27 25

19t07t2023 09.21.26

1910712023 09:21 .19

1910712023 09:21 :í 9

1910712023 09:21:10

19/07/2023 09:20:57

Valor

100.0000

í00.0100

103.0000

r03.0100

105.4200

105.4300

105.4400

105.4500

105.4600

105.4700

105.4800

105.4900

105 5000

105.5100

105.5200

í05.5300

í 05.5400

105.5500

105.5600

105 5700

105.5800

105.5900

105.6000

105 6200

105 6300

105.6400

105.6500

105 6600

105.6700

'105.6800

105.6900

105.7000

105.8000

'105.8000

105.8500

105.8900

105.8900

105.9000

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

L A MENDONÇA LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

L A MENDONÇA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 50/2023
fllü

/v"
DatarHora Lancê

1910712023 09:20:59

19107 t2023 09:20:49

1910712023 09.20:55

191O712023 09:20.42

1910712023 09:20:35

1910712023 09:20:34

1910712023 09:20:30

1910712023 09:20:15

1910712023 09:20 35

1910712023 09:20:07

1910712023 09:20:10

1910712023 09:20:04

07 t2023 09 .20 .02

19t07 t2023 09.20.01

1910712023 09:19:36

1910712023 09:19'.27

1910712023 09:19:06

1510712023 09:19.31

1910712023 09 18:54

1910712023 09:'18:14

1910712023 09:17:53

1910712023 09:18:02

1910712023 09:17 .22

1910712023 09:16:36

1910712023 09:16:28

1110712023 09 16.01

1910712023 09:15:23

1910712023 09:15:13

1910712023 09:15:03

1910712023 09:14:53

19t07 t2023 09 .1 4 .44

1910712023 09:14 1 5

1910712023 09:14:14

1910712023 09:13:53

1910712023 09:13.20

19107t2023 09:12.53

1910712023 09:12:00

19t0712023 09.11.24

Valor

105.9400

105 9500

105.9600

105.9900

106.0000

106.0200

't 06.0300

106.0400

106.0500

106.0500

106.0800

106.0900

106.0900

106 0900

'106 1000

106.1500

106.1900

106.2000

106.2000

106.2700

106 2800

í 06.2900

í 06.2900

106 3000

106.3600

106.3700

106.3800

106.3900

106.4000

106.4200

106.4300

106 4400

106.4400

106.4500

106.4800

106.4900

106.5000

107.9500

EmpÍesa

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

TVL CAVALCANTE EIRELI

L A MENDONÇA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L A MENDONÇA LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

L A MENDONÇA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTOA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L A MENDONÇA LTDA

L A MENDONÇA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

TVL CAVALCANTE EIRELI

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L A MENDONÇA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

L A MENDONÇA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

L A MENDONÇA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L A MENDONÇA LTDA

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L A MENDONÇA LTDA

L A MENDONÇA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L A MENDONÇA LTDA

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
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Data/Hora Lance

19107 12023 09 .1 1 :24

1910712023 09.11:24

19107 12023 09:11 .24

1910712023 09:11 .24

't910712023 09:11 .24

PROPOSTAS lNtCtAtS-i

EmpÍesa

ESTRELA COMERCIO LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'50/2023

Valor Unitário

108.1200 405450.0000

Situação

DESCLÂSSIFICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

EmpÍesa

TVL CAVALCANTE EIRELI

L A MENDONÇA LTDA

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

48.928.617/0001-06

r..ll:l:i:l:li . ..i. rl..l.r:.

Valor Total

Valor:

/, )- 22
/ij

80,00

Data/HoraRegistro Situação

12107 12023 10:'l 3:57 CLASSIFICADA

Valor

54.000(

60.440(

80.000(

93.000(

valor

108.1200

108. í200

108.1200

108.1200

108. 1200

LOTES / ITENS

N" 2 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Cesta básica, acondicionada em embalagem plástica, atóxica, adequada e de alta

Quantidade: 3750

Vencedor DISTRIBUIDORA RODRIGUES

ROTHA COMERCIO E SERVICOS 108.1200

LCECALVETFILHO 107 9500

DISTRIBUIDORA RODRIGUES 108.1200

cLASStFICAçAO

Empresa

I ESTRELACOMERCIO LTDA

2 L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

3 DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

4 ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance ValoÍ

191071202312:16.20 54.0000

191071202317:31.14 60.4400

1910712023 10:37 .22 64.8900

19107t202310:37.09 67.9900

19t07t202310.36.19 68.0000

191071202310:36.11 68.5600

405450.0000 19107 12023 01 :54:42 CLASSIFICADA

404812.5000 18107 12023 21 :42:31 CLASSIFICADA

405450.0000 18107 12023 15:20:32 CLASSIFICADA

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'50/2023
a7 ,g

///

Data/HoÍa Lance

19t0712023 10.34.37

1910712023 1034.24

19t07 t2023 10 32 59

1910712023 10.32:45

19tO7 t2023 10.31.41

'tgt07 t2023 10.31.30

1910712023 10:30.20

1910712023 10:30.13

19107 t2023 10..25:48

19107 12023 10.25:36

19107 12023 10.24:38

19tO7 t2023 10.24 27

07 t2023 1022 .52

19tO7 t2023 10.22.43

19t0712023 10 22 03

19t0712023 10.21 50

19t0712023 10 19 56

19t07 t2023 10.19.48

1910712023 10.18:26

1910712023 10.18:20

19t0712023 10 16 59

1910712023 10.16:43

19t07 t2023 10.15 19

19t0712023 10:15.10

1910712023 10 14:00

't10712023 10 13 52

19t07 t2023 10 12 35

19t07 t2023 10 12 27

19t07 t2023 10.11 26

19t0712023 10.11 16

1910712023 10 09:54

19t07t2023 10.09 41

1910712023 10:09.41

19/07/2023 10:08 30

1910712023 10.07:32

19t0712023 10 07 25

19t07 t2023 10 06 13

19/07/2023 10:06 03

Valor

68.5700

68.6800

68.6900

68.7000

69.4200

69.4400

69.4500

69.4700

69.6300

69.6400

69.6500

69.6600

69.6700

69.9900

70 0000

70.8400

70.8500

70.8800

70.8900

70 9900

71.0000

72.8400

72 8500

72 9900

73.0000

73 1500

73.1600

73 1900

73 2000

73.2400

73.2500

73.2800

73.2900

73.3900

73.4000

73.4400

73 4500

73.4900

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 50/2023

Data/Hora Lance

'19t07t2023't0.05:15

19t0712023 10 04 51

1910712023 1003.33

19107 t2023 10.03.20

1910712023 10.02:25

19t07 t2023 10.02 20

19t07 t2023 10.01.05

19t0712023 10.00.55

19t07 t2023 09 59.3',1

1910712023 09:59.11

1910712023 09 58:04

1910712023 09 57:59

07 t2023 09 .57 42

19107 t2023 09.57 .34

1910712023 09 56:39

19t07 t2023 09 .56 31

19t0712023 09:55.02

1910712023 09:54:53

19107 12023 09:53.27

19107t2023 09.53.21

1910712023 09:52:16

1910712023 09:52:03

1910712023 09:50 56

1910712023 09:50 50

1910712023 09:49 28

't"10712023 09.49.22

1910712023 09 47:52

1910712023 09.47:42

1910712023 09:46.19

1910712023 09:46:15

1910712023 09:44:55

19t07 t2023 0g'44.45

1910712023 09:43:16

1910712023 09:43 10

19t07t2023 09.42 10

19107 t2023 09:41:56

19t07t2023 09 40 51

1910712023 09:40:46

valoÍ

73.5000

73.9900

74.0000

7 4.7200

7 4.7300

7 4.7600

74.7700

74.7800

74.7900

74.8000

74.8100

74.8200

74.8300

74.8400

74.8500

74 8800

74.8900

74.9900

75.0000

75 6200

75.6300

75 6400

75 6500

75.6700

75.6800

75.6900

75.7000

75.7100

7 5.7200

75.7400

75.7500

75.7900

75 8000

75 8100

75.8200

75.9900

76.0000

76.6200

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

0íi 'g
/sJ
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'50/2023

DatarHora Lance

1910712023 09:39:38

1910712023 09:39:33

1910712023 09:38. í 0

1910712023 09:38:05

19t0712023 09:36:38

1910712023 09:36:32

1910712023 09:34:55

19107 12023 09:34 .41

1910712023 09:33:35

1910712023 09:33:24

1910712023 09:32:06

19-10712023 09:3í:56

07 t2O23 09.30:51

1910712023 09:30:46

1910712023 09.29:32

19t07t2023 09 29.24

19t07 t2023 09.27 45

19107 12023 09 .27 :43

1910712023 09:26:02

19t0712023 09.27:37

1910712023 09:25:54

0210812023 16:52.25

1910712023 09:25:34

02t0812023 10.05:01

?Â107t2023 12:14 36

r 071202309:25.28

1910712023 09:24.22

1910712023 09:24.17

1910712023 09:23:40

21 107 12023 12:42:20

1910712023 1033:43

1910712023 09:23:35

1910712023 09 23:10

1910712023 09:23:05

1910712023 09:22:10

19t0712023 09:21:58

1910712023 10.32:42

19107 12023 10:29.05

Valor

76.6300

76.6400

76 6500

76 6900

76.7000

76.7 400

76.7500

76.7800

76.7900

76 8400

76 8500

76.8900

76.9000

77 .4400

77 .4500

77 4900

77.5000

78.4900

78.5000

79.4900

79.9900

80.0000

80.0000

8í.4000

81 4900

81.9900

82.0000

84 9900

85.0000

87 0000

89.9900

89.9900

90 0000

93.0000

95.0000

99.9900

105 3400

105.3500

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

Ql .t3
/7t
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DatârHora Lance

19t0712023 10:27 .49

1910712023 10:26:42

1910712023 10.25:19

1910712023 10.24:08

'tIt07 t2023 10.22.34

1910712023 10:20:50

1910712023 10:19.30

1910712023 10:18.04

19107 t2023 10:17.32

19t07 t2023 10.15.02

1910712023 10:13.43

1910712023 10:12.57

07 12023 10:11 .06

19107 12023 10:09.27

'1910712023 10:08.05

1910712023 10:06.12

1910712023 10:03.39

1910712023 10:02.06

19107 t2023 10:00.36

19t0712023 09:59.22

19t07t2023 09:57 41

1910712023 09:55:54

19107t2023 09:51:52

'19/0712023 09:50:51

19107t2023 09:46 17

r tl0712023 09.4426

19t07 12023 09.42:54

19t0712023 09:39:05

19t0712023 09.37:51

19t0712023 09:35:57

1910712023 09:34:52

1910712023 09:32:00

1910712023 09:28.57

1910712023 09:27:38

19107 t2023 09:21 .54

1910712023 09:2'l:30

19t07 12023 09.21 24

19t0712023 09:21.01

Valol

105.3600

105.3700

105.3800

105.3900

105.4000

105.4100

105.4200

105.4300

'105.4400

105.4500

105.4600

105 4700

105.4800

'105.4900

105.5000

105.5100

105.5200

105.5300

105.5400

í 05.5500

105.5600

105.5700

í 05.5800

105.5900

í 05.6000

105.6200

105.6300

105.6400

105.6500

í 05.6600

105.6700

í 05.6800

'105.6900

í 05.7000

105.7900

105.8000

105.8500

105 9000

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 50/2023

Empresa

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

ESTRELA COMERCIO LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES

ESTRELA COMERCIO LTDA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

OLIVEIRA

0c/ &v

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

OLIVEIRA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 50/2023

Data/Hora Lance

1910712023 09:21:05

19107 t2023 09:20'.54

1910712023 09 20:39

1910712023 09:20:33

19tO7 t2023 09.20 27

1910712023 09:20 10

1910712023 09'.20:07

19t07 t2023 09.19.52

19107 t2023 09:'19:39

19107 t2023 09.19:32

1910712023 09.19:19

1910712023 09: 18:58

07l2O23 09:18 09

19107 t2023 09 16.42

1910712023 09:16:32

1910712023 09:15:30

1910712023 09:15:08

1910712023 09:14.57

1910712023 09:14:19

1910712023 09:13:58

1910712023 09:12:58

1910712023 09.12 07

19t07 t2023 09.11 27

19107 12023 09:11 .27

1j/07t2023 09 11'27

, 
"107 

12023 09:11 .27

Valor

105 9400

105.9500

106.0000

106.0300

106.0400

106.0500

'106.0800

106.0900

í 06.1000

106.1500

106.'1900

106.2000

106.2900

106.3000

106.3600

106.3800

106.4000

106.4200

106.4400

106.4500

106.4900

106 5000

107.9500

108.1200

108 1200

108.1200

Empresa

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ESTRELA COMERCIO LTDA

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

00/ ''ez

/i/
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'50/2023 ,ril+ 43 .

-/4 _MENSAGENS

Data/Hora

19/07 09:09

19107 O9:11

'19/07 09:1 1

19i07 09:11

19107 09:21

19107 0921

19i07 10:39

r 9/07 10.39

17 10:47

19t07 10 17

19t07 11 11

19107 11:11

19107 11:11

19t07 11 32

19107 11:32

'19/07 11 33

19/07 Í 1.33

19/07 1 1:33

19107 11:33

-,07 11:33

19107 11 38

19t07 11.40

19107 11:43

19107 12:17

19/07 12:26

19t07 12'27

Origem

Sistema

Pregoerro

Sislema

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sislema

Sistema

Srslema

Sistema

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

ESTRELA
COMERCIO LTDA

DISTRIBUIDORÁ
RODRIGUES

Fíeud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moíeiía dos Santos

2

Item Mensagem

Sessão públic€ abertal

Bom drar Vamos inciar a fese de dispute, pedindo desde logo, coerência na ofeÉa das propostas, a
Ím de evúaÍ pÍeços inexequiveis, que serão prontamente recusados, bem como propostas com
intuito de evitar e oferla de lences.
Disputa do Lote/ltem 1 - Cesta básrca, acondcionada em embalagem plástica, atóxica, adequada €

de alta í. . abeíta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificaÇáo das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 2 - Cesta básica, aclndicionada em embalagem plástica, atóxica, adequeda €

de alta r... abertal O fornecedor pode checar as píopostas classificadas e o motivo da
desclassiflcaÇáo das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/ilem n" 1 - Cesta básica, acondicionada em embalagem plástica, atóxicâ, adequada e de alli
r... entrou em PRORROGAÇÁO, para um fornec€dor ser declarado arÍematante, o seu lance deve
pemaneceÍ vencedor por 2 minutosl
O lole/item n' 2 - Cesta básica, acondicionada em embalagem plásticá, atóxica, adequada e de alti
r... entíou em PRORROGAçÂO, para um fomecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer ven@dor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n'2 - Cesta básica, acondicionada em embalagem plástica, atóxica, adequad.
e de alta r... encerrada!
O arrematante do item/lote n' 2 - Cesla básica, acondrcronada em embalagem plástica, atóxica,
adequeda e de elta r... foi o fomecedor com valoí RS 64,8900 !

Lance do Fornecedor 110911 de R$ 0,0600 Íoi retirado pelo pregoeiro!

Deságio praticado na disputa está superior a 40% do valor estimado. Se fará necessáíro a
apresentaÉo de composiÉo de preços da cesta básica para verificação da exequibilidade da
proposta.
Disputa do lote/tem n" 1 ' Cesta básica, acondicionada em embelagem plástrca, atóxica, adequad€
e de atta r. enceíadal
O arrematante do itemlote n' í - Cesta básica, acondiclonada em embalagem plástica, atóxica,
adequada e de alta r... foi o fornecedor com valor RS 54,0000 !

Fase de disputa encerrada. Agora está disponivel no box de documentos abaxo a documentaçâo
de habrlitaÉo enviada no ato de Íegistro da proposla inicial. Apenas a documentaÉo das
empresas arrematantes seÍão exibidos.
Fase de negociaçáo aberta para todos os atens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

O Fornecedor ESTRELA COMERCIO LTDA pode enviar mensegens

O Fornecedor ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA pode enviaÍ mensagens

O Fomecedor L C E CALVET FILHO EMPREENOIMENTOS pode enviar mensagens

O Fornecedor L A MENDONÇA LTDA pode enviaÍ mensagens

O Fornec€dor DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA pode enviaí mensagens

O Foínecedoí TVL CAVALCANTE EIRELI pode enviar mensagens

Anematante ESTRELA COMERCIO LTDÂ pode envrar mensagens tem valor pa.a negociaçáo?

Bom Dia senhor pregoeiro nosso valor, encontra-se no limite

Boa tarde. Tendo em vista que a empresa arÍematante é a mesma para os dois itens(sendo cota
reseNada e ampla concorrencia), faz-se necessário igualar os itens, qual seja o valor de 54,00.

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRÂ LTDA a readequaçáo do ITEM 2 Íoi realizada.

SolicitaÍemos a arrematante ESTRELA COMERCIO LTDA o envio da pÍoposta de preços
adequada, acompanhada da composição dos preços das cesta
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ESTRELA COMERCIO LTDA.
Documento: Solicitamos a arrematiante o envio da proposta de preços adequada, acompanhada da
composição dos preços das cesta.. Agora o fornec€dor pode clrcâr no botão ENVIAR AROUIVOS
na área de solicitaçáo de documentos, havendo a necessidade de envEr mais de 1 (um) aíquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Data Limite pâÍa o envio. 19/07/2023 15:30:00

O Fornecedor ESTRELA COMERCIO LTDA não podê enviar mênsagens

O Fornecedor ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA náo pode enviaÍ mensagens

O Fornecedor L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS não pode enviâr mensagens

2

2

2

1

19t07

19t07

19t07

19107

12.29

12.29

12:29

12:29

Sistema

Sistêma

Sistema

Sistema O Fornecedor L A MENDONÇA LTDA náo pode enviar mensagens

PAaina )1 da )Â



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 50/2023

Origem fem Mensagem

Srstema

Sistema

Sistema

ü+s
pi,

DatarHoÍa

19tO7 12'29

19107 12:29

19107 14:18

19/07 15:31

19/07 15.33

19/07 15:33

19i 07 15:33

l7 15:33

19107 15:37

07 17:28

19107 17.28

19107 17136

Freud Norton
l\roreira dos Santos

Sistema

Sistema

Sisteme

Sistema

Sistema

Sastema

Sistema

Sistema

Sistema

Sislema

2

2

O Fornecêdor DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA não pode enviâr mensagens

O Fornecedor TVL CAVALCANTE EIRELI não pode enviar mensegens

Documento enviado pelo fomecedor ESTRELA COMERCIO LTDAI

Recebida a proposta adequada e â composição de custo da cesta, veriÍcamos que os preços dos
produtos ofeítados são incompatÍveis com o mêrcado. Há produtos com reduçáo em torno de 40 a
50% em relaÉo eo mercâdo. Dessa forma, a proposta será desclass icada pela sua
inexequibilidade.
O Íornecedor ESTRELA COMÉRCIO LTOA Íoi inabil ado/desclassificado no Lot€/ltem n' 1 - Cesta
básica, acondicionada em embalagem plásticâ, atóxica, adequada e de alta r.... Motivo: Na
composiÉo de custo da cesta veriíicamos que os preços dos píodutos oíeÍtados são incompatíveis
com o mercado. Há produtos com reduÉo em torno de 40 a 50% em Íelação ao meícádo,
demonstrando sua inexeouibilidade.
Respeitada a ordem de classiÍicaÉo, o próximo classiÍicádo do Lote/ltem n' 1 - Cesta básicá
acondicionadaemembalagemplástica,atóxic€,adequadaedealtar.éorornecedorTVL
CAVALCANTE EIRELI.
O fomecedor ESTRELA COMERCIO LTDA foi inebilitedo/desclessiflcâdo no Lote/ltem n' 2 - Cesta
básica, acondicionade em embalagem plástica, atóxica, adequada e de alta r.... Molivo: Na
composiÉo de custo da cesta veriíicamos que os preços dos produtos ofertados sáo incompatíver!
com o mercado. Há produtos com reduÉo em torno de 40 a 50% em relaÉo ao mercado,
demonstrando suâ inexeouibilidade.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classific€do do Lote/ltem n" 2 - Cesta básica,
acondicionada em embalagem plástica, atóxica, adequada e de alta r .. é o fornecêdor L C E
CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS,
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor TVL CAVALCANTE EIRELI
Documento: Solicitamos a arrematiante o envio da proposta de preços adequada acompanhada da
composiÉo dos preços da cesta Agora o fornecedoí pode clic€Í no botão ENVIAR AROUIVOS ní
área de solicitaçáo de documenlos, havendo a necêssdade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arouivos em extensão .ZlP. Data Limite Dara o envio: 19/07/2023 18:37 00
So[citaremos a proposta adequada do ITEM 2 da arrematante L C E CALVET FILHO
EMPREENDIMENTOS em outro momento.

Documento enviado pelo fomecedor TVL CAVALCANTE EIRELI'

TVL CAVALCANTE EIRELI indique a marca dos produtos ofertados e corrija a soma da cesta
básica (está inferior ao valor vencador) na proposte adequade
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor TVL CAVALCANTE ElRELl.
Documento: lndique a marcâ dos produtos ofertados e corrija a soma da cesta básrcâ (está rnferior
ao valor vencedor) na proposta adequada. Agora o ÍomecedoÍ pode clicâr no botáo EtwlAR
ARQUIVOS na área de solicitaÇão de documenlos, havendo a necessidade de enviar mais de 1

(um) arquivo o mesmo deve envrar os arquivos em extensão .ZlP. Data Limite para o envro:
191071202318:37:00

Oocumento enviado pelo fornecedor TVL CAVALCANTE ElRELll

A arrematante TVL CAVALCANTE EIRELI apÍesentou composição custo da cesta com preços
incompativeis com o merc€do. Há píodutos com valores inferiores ao de aquisiçáo para venda de
ecordo com notas fiscais apresentadas.
O fornecedor TVL CAVALCANTE EIRELI foi inabilitadc/desclassificâdo no Lote/ltem n' 1 - Cesta
básic€, acondicionada em embalagem plásticá, atóxica, adequada e de alta r.. Motivo. Apresentor
composiÉo custo da cesta com preços incompatives com o meÍcâdo. Há produtos com valoÍes
infeíiores ao de aquisiÇáo para vende, de acordo com notas fiscais aoresentadas
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classiÍicado do Lote/ltem n' í - Cesta básicâ,
acondicionada em embalagem plástica, atóxica, adequada e de alta r... é o fornecedor L C E
CALVET FILHO EIlIPREENDIMENTOS
Considerando que arrematante L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS está arrematando a
cota de amplar padicipaçáo e reservada, a contlataÉo dar-se-á pelo menor preço obtido entre ela!
(ltem 4.4 do Termo de RefeÍência do Edital). Dessa forma readequamos o valor do ltem 2.ante o
Item

A sessão será suspensa e continuaÍá amanhã (20109), ás 08:30h

Bom dia! lniciando a continuidade da sessáo.

Solicitaremos a arrematante L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS o envro da proposta de
preços adequada, acompanhada da composiçáo dos preços da cesta.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do folnecedor L C E CALVEÍ FILHO
EMPREENDIMENTOS. Documentoi Solicitamos a arrematante o envio da proposta de preços
adequada, com a rndicaÉo do Íabricánte/marcâ dos produtos ofeÍtados, acompanhada da
composiÉo dos pÍeços da cesta. Agora o fornecedoÍ pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVoS ní
área de solicitaÉo de documentos, havendo a necessidade de envEr mais de 'l (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Data Limite para o envio: 20/07/2023 11:35:00

Documento enviado pelo fornecedor L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOSI

Examinada a proposta adequada da anematante, veÍificámos que na compooiÉo de custo foi

utilizada aquisiÉo de 1 (uma) cesta básicâ no Supermercado Mateus S.A , confoÍme Nota Fiscal

pí..i^^ )) dê )^

19/07 15:39

19107 16:22

19107 17t02

19107 17:05

Freud NoÍton
Moreiía dos Santos

Sistema

Freud Norton
l\roreira dos Santos

Sistema

19107 17:'14

19107 17127
Freud Norton
MoreiÍa dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

19107 17:37

20107 08i30

20107 08:32

20107 08:33

Freud Norton
Moreiía dos Santos
Freud NoÍton
Moreira dos Santos

Freud Norton
l\roreira dos Santos

20/07 10:09

20107 13:29
Freud NoÍton
Moreira dos Santos



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'50/2023

Origem Item Íúensagem

ü+ tu
*/

Data/Hora

20t07

20107

20t07

í3.41

'16:09

16:í 0 Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Freud Nonon
Moreire dos Santos

Freud Norton
MoÍeira dos Santos

n' 33935, emitida em 'l910712023, ás 15113:35, após â ebertura do certame.

Ocone que a cesta objeto do preço de reÍerência não possui a composição da cesta básica exigide
NO CETIEME OEM AUSÊNCA DE VÁRIOS ITENS),
analisando a composição de custo da c€sta ofeílada pêlâ arrematante L C E CALVET FILHO
EMPREENDIMENTOS verificamos que há preços abaixo do praticrdo no meÍcâdo, configurândo a
inexequibilidade da proposta.
O fornecedor L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS foi inabilitado/dêsclassificado no
Lote/ltem n" 1 - Cesta básica, acondicionada em embalagem plástrcâ, atóxicâ, adequadâ e de alta
r.... Motivo: Na composiçáo de custo da cestê veriÍicamos que os preços dos produtos oÍeíados
sáo incompatíveis com o mercado, demonstrando a inexequibilidade da proDosta.
Respeitada a ordem de classilic€çáo, o próximo classifrcado do Lote/ltem n' 1 - Cesta básica,
acondicionada em embalagem plástica, atóxica, adequada e de afta r... é o fornecedor ROTHA
COMERCIO E SERVICOS LTDA,
O fornecedor L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS foi inabilitado/desclassificado no
Lot€/ltem n" 2 - Cesta básicá, acondicionada em embalagem plásticá, atóxica, adequada e de alta
r...- Motivo: Na composição de custo da cesta venficamos que os preços dos produtos oíertados
são incompatíveis com o mercado, demonstrândo a inexequibllidâde da proposta.
Respeiteda a ordem de classificaÉo, o próximo classiticádo do Lote/ltem n' 2 - Cesta básica,
acondicionada em embalagem plásticâ, atóxica, adequada e de alta r .. é o fomecedor
DISTRIBUIOORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA,
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ROTHA COMERCIO E SERVICOS
LTOA. Oocumento: Solicitamos a arrematante o envro da proposta de preços adequada, com a
indicaÉo do Íabíicante/marcâ dos produtos ofertados, acompanhada da composição dos preços di
cesta.. Agora o fornecedoÍ pode clicâr no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solrc(açâo de
documentos, havendo a necessidade de enviaí mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZlP Data Lim e para o envio: 2í107/2023 09 í5:00
O Pregoeiío solicitou o envio de documentos do fornecedor DISTRIBUIDORÂ RODRIGUES
OLIVEIRÁ LTDA. Documenlo: Solicitamos a arrêmatante o envio da proposta de pÍeços adequada,
com a indicaÉo do fabricante/marca dos produtos ofertados, acompanhada da composição dos
preços da cesta.. Agora o fornecedoÍ pode clicar no botão ENVIAR AROUIVOS na área de
solicitaçáo de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Data Limite para o enviot 2110712023 O9'1500

A sessão será suspensa e continuará amanhá (21l07), ás 09:15.

Documento enviado pelo Íornecedor DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIPÁ LTOA!

Bom dia! Prosseguiremos com a continuidâde da sessáo.

DISTRIBUIDORÂ RODRIGUES OLIVEIRÂ LTDA, o PregoeÍo pode solicltar documentos
complementaÍes paÍa julgamento da proposta independente de valor.
Analisada a justiÍlcativa enviada pela arrematante ROTHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., POR
E-MAIL, e de acordo com os princípios da vantajosidade e da Íazoabilidade que devem nortear a
administraÉo públicâ, acataremos o pedido para envio da proposta de preços adequada, pelo
prazo de 1 (uma) hora, considerando o CASO FORTUITO previsto no ltem 7 30 2. do edital.
SolicitaÍemos a aÍematante ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA. que envie a justificativa do
pedido de envio da proposta de preços adequada feito pelo e-mail.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ROTHA COMERCIO E SERVICOS
LTDA. Documento. Solicitamos o envio da proposta de preços adequeda, com e indicâçáo do
fabÍicante/marca dos produtos ofeíados, acompanhada da composiçáo dos preços da cesta. AgoÍr
o fornecedor pode clic€í no botão ENVTqR AROUIVOS na ârea de solicitaÉo de documentos,
havendo a necessidade de enviaÍ mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão .ZlP. Data Limite para o env'o 2110712023 12:OO:00

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ROTHA COMERCIO E SERVICOS
LTDA. Documento: Solicitamos o envio do pedido paía reabertuÍa de pÍazo para o envio dap
roposta de preços adequada (ustificativa), enviedo por e-majl.. Agora o Íomecedor pode clicar no

botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitaçáo de documentos, havendo a necessidade de
enviar mais de 'l (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensáo .ZlP. Data Limite par

o envio. 21107n023 12:OO:00

RetiÍic€ndo: O CASO FORTUITO está pÍevisto no ltem 7.30.3. do edital.

Documenlo enviado pelo fornecedor ROTHÂ COMERCIO E SERVICOS LTDA!

Documenlo enviado pelo fornecedoí ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDAr

ArÍematante ROTHA o preço da cesta básic€ iníormado na proposta adequada está errado. CoÍrla
o preço e a composiçáo de custo. O Preço da c€sta e R$ 70,00 (setenta reais)

O PÍegoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ROTHA COMERCIO E SERVICOS
LTDA. Documento O pÍeço da cesta básica informado na proposta adequada está errado. CoÍrila (

preço e a composiÉo de custo. O Preço da c€sta é R$ 70,00 (setenta rears). . Agora o íornecedoí
pode clicar no botão ENVIÂR ARQUIVOS na área de solicitaçáo de documentos, havendo a

necessidade de enviar mas de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os aíquivos em exlensão .ZlP
Data Lrmrte paÍa o envioi 21l07i2023 13:00:00

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA verificamos na pÍoposta adequada preços de
produtos acima do valor mercado. AbriÍemos negociação.

Dáaiaa )2, da )À

20t07 1610

2OlO7 16:11

20107 16:11

20107 16:13

20107 16:14

2

2

20107 16:16

20107 18:23

21107 09:26

2'l lO7 09:30

21t07 10.56

Freud Norton
Moreira dos Santos
Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Noíon
Moreira dos Santos

Freud Noíon
Morerra dos Santos

21107 10:57

407 11:00

Freud Norton
Moreira dos Santos

21107

21t07

21t07

21t07

21t07

11:10

11 41

11 42

1í 50

1 í;5'l

Sistema

Freud Noíton
Moreira dos Santos

Sistema

21107 11:01

Freud Norton
Moreira dos Santos

21107 1218
Freud Norton
MoÍeira dos Santos
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Data/Hora

21107 12:18

21107 12:18

211O7 12:52

21tO7 12.56

21107 12:57

25107 09.29

25107 09:33

25107 09:33

25107 09:51

25107 09:55

Freud Nodon
Moreira dos Santos

FÍeud Norton
MoÍeira dos Santos

Freud Norton
Moíeira dos Santos
Freud Norton
Moreiía dos Santos

Origêm

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item

2

2

til) 1'4

dtis/
Mensagem

Abeda a negociaçáo do item 2 - Cêsla básicâ, econdicionade em embalagem plásticâ, atóxicâ,
adequada e de alta r... I

O licitante DISTRIBUIOORA RODRIGUES OLIVEIRA LTOA pode enviâr umâ nova proposta pera (

lote/item 2 - Cesta básicâ, acondicionada em embalagem plástica, atóxica, adequada e de alta Í .

no localde ênvio de lancesl

Documento enviado pelo fomecedor ROTHA CoMERCIO E SERVICOS LToAI

A sessào está suspensa e terá continuidade no dia 25107

A sessáo está suspensa e teÍá continuidade no dia 25107, ás 09:30h

Bom dial Prosseguiremos com a sessâo paeviamente agendada a continuidede

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA há PREÇOS EXCESSIVOS, acima do mercado
Propomos o valor de R$ 70,00 para o item.

O Fornecedor DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA pode enviar mensagens.

Bom dia senhoí píegoeúo- Permaneceremos com o valoí ofertado de 87,00 reais, valoí este ja
negociado anteíiomente.
E por sêguinte solicitamos a desclassificaçao da proposta relativa ao item 1 da empresa ROTHA
COMERCIO E SERVICOS LTDA , tendo em vista que a refedda empresa nao apresentou nota
fiscâl comprobatorie como solicitedo pelo nobÍe pregoeiro, anexando apenas um
orÇamento(documento nao valido) e com data posterior a solicitaÇão
DISTRIBUIDORA ROORIGUÉS OLIVEIRA LTDA pedimos composiÉo de custo para verÍficar se o
preços estão condizentes com o mercado. E no caso da empresa estão A avaliaÉo de preços é
simples de Íazer pois sáo produtos corriqueiÍos de compra. Em momento algum foisolicitado a
nenhum dos particiantes apresentaÇáo de nota fiscal. Fizeram de livre vontade

OISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA seu preço no ITEM 1 está R$ 81,49.

Se não lograrmos exito na negociaçáo, teremos que desclassific2r a proposla poí pÍeços
excessivamente acima do mercado
( 2010712023 13.29lFÍeud Norton Moreira dos Santos - Lote/ltem: Todos -Examinada a proposte
adequada da arrematante, verificamos que na composição de custo foi utilizada aquisiçáo de 1

(uma) cesta básica no Supermercado Mateus S.A. , conforme Nota Fiscâl n' 33935, emitida em
1910712023. ás 15:1335, após a abertura do ceÍtame) A empresa L C E CALVET FILHO
EMPREENDIMENTOS teve sua proposta desclassificada tendo por base o peramêtro da nota Íisc€
anexada. Pelo princípio da isonomia solicitamos que seja uitilizado o mesmo criterio a todos os
licitantes.
(Í 19107D02317 27 lF reud Norlon Moreira dos Santos - Lote/ltem: Todos -A arrematante ryL
CAVALCANTE EIRELI apresentou composção custo da cesta com preços incompatíveis com o
meÍcado. Há produtos com valores infenores ao de aquisição para venda, de acordo com notas
fiscais apresentadas) A empresa TVL CAVALCANTE EIRELI tambem teve como parâmetro as
notas fiscais aoresentadas.

por fim aceitamos rejustar o valordo item 2 ao valoí de 8í,49

valor este que esta praticâmente 25% a baixo do valor referencial

A apresentaçáo da nota fiscal pela lrcitante TVL Íoi opçáo dela. FÉemos a anállse pela composiçáo
do custo e ratiÍicamos a decisão pelas rnformaçóes que ela apresentou.
O PÍegoeiro solicitou o envio de documentos do fomecedor DISTRIBUIDORA RODRIcUES
OLIVEIRA LTDÀ. Documento: Apresente nova proposta de píeços adequada ao preço negociado
de R$ 81,49, acompanhada da composiÉo de custo dos preços unitários da c€sta com a
respectiva indrcaÇão dos fabricantes/marcas.. Ago€ o íornecedor pode clicaí no botáo ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitaçáo de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1

(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Data Lamite para o envio.
25107t2023 17:30:00

Documento enviado pelo fornecedor DISTRIBUIDORÁ RODRIGUES OLIVEIRÂ LTDA!

O Fornecedoí DISTRIBUIDORÂ RODRIGUES OLIVEIRA LTDA náo pode enviar mensagens

Sessão suspensa com CONTINUIDADE amanhã (26107), as th.

Foi enviado uma mensagem para o email dos paÍticipantes: CONVOCAMOS os participantes paÍa
CONTINUIDADE de sessão a ser realizada no dia 02/08. ás th.
DISTRIBUIDORÂ RODRIGUES OLIVEIRÂ LTDA tem intns na sua composçáo de preços com
valores elevados, a exemplo do óleo de soja e do Ílocao de milho que estão incompatíveE como o
valor atual de meÍcado, vamos negociaÍ mais esse valoí da cesta
Abriremos o pÍazo de 30 (tnnta) minutos para nova rodada de negociaçáo. Nâo ac€itaremos esses
valores.

DISTRIBUIDORÂ RODRIGUES OLIVEIRÁ LTDA nao vamos aceitar esse valor

O Fornecedor DISTRIBUIDORA ROORIGUES OLIVEIRA LTDA pode enviar mensagens

DISTRIBUIDORA
RODRIGUES
DISTRIBUIOORA
RODRIGUES

25t07 11.U

25107 11:57

25107 12:09

Freud Norton
Moreira dos Santos
Freud Norton
l\roreira dos Santos
DISTRIBUIDORA
RODRIGUES

il7 1 1:10

25t07 1211

Frêud Norton
l\roreira dos Santos

DISTRIBUIDORA
RODRIGUES

25107 12:12

25107 12:14

)7 14:25

25107 14:29

DISTRIBUIDORA
RODRIGUES

DISTRIBUIDORA
RODRIGUES

Freud Norton
Moreira dos Santos

25t07 15.26

25107 16:47

25107 17:15

31/07 08:30

02lOB 09:37

02108 09:38

0210814:54

02/08 14:55

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sislema

Freud Norton
l\roreiía dos Santos

Freud NoÍton
Moreira dos Santos

Freud NoÍton
Moreira dos Santos

Sistema

Pá.!inà ?4 .lê )6
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Origem ftem Mensagem

Sistema

Sislema

Sistema

Sistema

lDt Jj -
-)r)'2-u ,)

DISTRIBUIDORA
RODRIGUES
Freud Norton
Moreira dos Santos

Fíeud Norton
Moreira dos Santos

DISTRIBUIDORA
ROORIGUES

02lOA 18:44

^18 09:50

03/08 09:51

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Data/Hora

0210814:55

O2lO814:55

0210814:55

02t0a 14.55

02108 16:41

02lOB 16:47

0210816:48

o2tOB '16:52

03/08

09/08

09/08

14t08

14t08

14t08

10 37

13:21

21.49

14 08

'14i09

1410

O Foínecedor TVL CAVALCANTE EIRELI pode enviaÍ mensagens

O Fornecedor L A MENDONÇA LTDA pode enviar mensagens

O Fomecedor L A MENDONÇA LTDA não pode enviar mensagens

O Fornecedoí TVL CAVALCANTE EIRELI náo pode enviar mensagens.

Boa tarde

DISTRIBUIOORA ROORIGUÉS OLIVEIRA LTOA Melhora os preços da cesta

Faz pelo preço dâ aríematante do ITEM í

A negociaÉo está sendo realizada observando-se que já foi oíertado valor em relaçâo ao
íeferencial um desconto que chega a superar 25% do estimado Sendo assim oíeílarei um valor e
titulo de negociaçáo de 80,00. Pols as constantes oscilaÉes de mercado náo me propiciam reduzir
abaixo desse valor Entendo a soloicitaÇão no nobre pregoeiro e por isso realizarei essa melhora nr
píego. E peço que entenda essa justificativa de nossa empresa. Entendemos assim que é uma
negociação justa pía ambas as pa.tes..

A sessão terá continuidade dia 03/0E, ás th

OISTRIBUIDORÂ RODRIGUES OLIVEIR LTDA mande nova proposta no valor de R$ 80,00.
aletando que o p.eço do óleo eslá incompatívelcom o mercado
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor DISTRIBUIDOFÁ RODRIGUES
OLIVEIRA LTDA Oocumento: DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA mande nova
proposta adequada no valor de R$ 80,00.. AgoÍa o fornecedor pode clic€r no botão ENVIAR
AROUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviaí mais de 1

(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Oata Limite para o envio:
0310812023 12:50:00

Documento enviado pelo fornecedor DISTRIBUIDORÂ RODRIGUES OLIVEIRA LTDAI

Foienvrado uma mensagem pare o emaildos pertacipantes: Convocamos as licitantes para
conlinuidade da sessão a ser realizada no dia 14108, ás 14:00h.

A situação do píegão foi alterada paÍa: Disputa Encerradâ.

Boa tarde! Reiniciendo a sessáo

DISTRIBUIDORA ROORIGUES OLIVEIRÁ LTDA equilibra o preço dos produtos da cesta, óleo de
soja está acima do valor do mercado.
O PregoeiÍo solicitou o envio de documentos do fornecedor DISTRIBUIDORÂ ROORIGUES
OLIVEIRÂ LTDA. Documento: Equilibra o preço dos produtos da cesta, óleo de soja está acima do
valor do mercádo. Envia nova composição de preços da cesta.

Âgora o fomec€dor pode clicar no botáo ENVIÂR ARQUIVOS na área de solictaÉo de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZlP. Data Limite para o envio: 14/08/2023 16:12:00

A solicitaçáo de documento do Íornecedor ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA Íoi c€nceladal

Documento enviado pelo fornecedor DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRÂ LTDAI

Exâminada a proposta de preços adequada e a habilitação das aÍematantes, O PÍegoeiro decide
declarar as licitantes vencedoras.
Fase de negociaÉo do Lote/ltem n'2 - Cesta básica, acondicionada em embalagem plástica,
atórica, adequada e de alta r. encerrada.
O Íomec€doÍ DISTRIBUIDORÂ RODRIGUES OLIVEIRA LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n'2 - Cesta básica, acondicionada em embalagem plástica, atóxica, adequadâ e de êlta
r....

Ficá aberto prazo de intenÉo de íecurso até às í4108/2023 í6:30.45

AbeÍta a n€ociaÉo do item 1 - Cesta básica, acondicionada em embalagem plástica, alóxica
adequada e de alta Í...!
O licitante ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o
lote/item'l - Cesta básica, acondicionada em embalagem plástica, atóxicá, adequada e de alta r
no localde envio de lances!
Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 'l - Cesta básicâ, acondicionada em embalagem plástica,
atóxrca, adequada e de alta r... encenada.
O fornecedor ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"
- Cesta básica, acondicionada em embalagem plástica, atóxic€, adequada e de alta r..

Ficâ aberto prazo de intenÉo de recurso até às 14/08/2023 15 31:03

O Pregoeiro consuna quais licitantes desejam fazer parte do CADASTRo Do RESERVA e o ITEM
Responder no CHAT.

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srslema

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Nodon
Mo.eira dos Santos

)8

14t08

14t08

14l08

14t08

14108

14t08

14108

14i08

'14t08

14t08

14t08

1411

15:21

15:30

15:30

í 5:30

15:30

15:30

15:30

15:31

15:3'1

15:3í

15:33

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema

Srstema

Sistema

Sistema

Fíeud Norton
Moreira dos Santos

Srstema 2

2

2

Freud Norton
Moreira dos Santos
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Origem ftem Mensagêm

Sistema

Sistema

Sistema

Sistêma

Sistema

Sistema

oft ,y,,
9,1

Data/Hora

14108 15:33

14108 15:33

14108 15:33

14/08 15133

14108 15:33

14108 15133

14/08 15:35

14108 16:40

14/08 16r41

1410816:41

141081641

JB 16:41

15/08 20:55

Freud Norton
Morerra dos Santos

Freud Norton
MoÍeira dos Santos
Freud Noíton
Moreira dos Santos

Sistema

O Fomecedor ESTRELA COMERCIO LTDA pode enviaí mensagens.

O Fornecedoí ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA pode enviar mensagens

O Fornecedor L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS pode enviar mensagens.

O Fornecedor L A MENDONÇA LÍDA pode enviâr mensegens

O Fornecedor OISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRÂ LTDA pode enviar mensagens

O Fomecedor TVL CAVALCANTE EIRELI pode enviar mensagens

A solicitaÉo para manifestaÉo em fazer parte do CADASTRO DE RESERVA vai Íicar aberla até
ás 16:32:00

Nenhuma paÍlicipante manifestou a intençáo de fazer parte do CADASTRO DE RESERVA da
licitação.

O Pregoeiro procederá a ADJUDICAÇÁO do objeto as licitêntes vencedoras.

O Lote/ltem n' 1 - Cesta básica, acondicionada em embalagem plástica, atóxica, adequade e de
alta r... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n'2 - Cesta básica, acondicionada em embalagem plástica, atóxica, adequada e de
alta r... Íoi ADJUDICADO.

O Pregoeiro agradece a presença de todos e declara ENCERRADAA SESSÁO.

A situaÉo do pregáo foi alteÍada para: Homologado

Sistema 2

Freud Norton
MoÍeiÍa dos Santos

Sistema

PROPONENTES

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

DISTRIBUIDORARODRIGUESOLIVEIRALTDA DISTRIBUIDORARODRIGUES 48,928,617/OOO1-06

contato: ANDRÉ RODRIGUES SEIDEL (99\991738227 distribuidorarodrigues.oliveira.

ESTRELA COMERCIO LTDA

Contato: VICTOR IAGO FEREIRA

CoMERCTAL ESTRELA 38.467.897/0001-30

(98)988884545 comercial.estrela2020@outlook.com

L A MENDONÇA LTDA

Contato: Luis Antonio Mêndonça

MÔNACo DtsrRtBUtDoRA DE 26.sgs.7 49tooo1-12

(98)99í 469943 lamendoncagrupo@hotmail.com

I.4 E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

Contato: LUIZ CARLOS ENES CALVET

LC EMPREENDIMENTOS 43,318,713/OOOl-OO

(98)991411302 lc.empreendimentos3l@gmail.com

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Contato: Rodrigo Pinto

ROTHACOMERCTO E SERVTCOS 23.611.350/0001-90

(98)988686556 rothacomercialOl @gmail.com

TVL CAVALCANTE EIRELI

Conteto: THYAGO VYCTOR LEÃO

TVLCAVALCANTEEIRELI 40.981.143/OOO146

(99)991445043 t.y.l.cavalcante.eirelii@oudook.com

Freud Éon rei ra dos Santos/Pregoeiro

Neuracy Pin Equipe de Apoio

Waldenir To

n{@onn^,,UI-
ÍÍes da $lva/Equ ipe de Apoio
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JDÍPREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

courssÃo PERMANENTE oe ucrlÇÃo
PREGÃO ELETRONICO N" 50/2023

TERMO DE ADJUDICAÇAO

No uso das atribuiçÕes conferidas no Art. 17, inciso lX, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019, adjudico

o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n" 50/2023, referente ao Íegistro de preços para futura e eventual

aquisição de cesta básica para atender a demanda da Secretaria Íúunicipal de Assistência Social, do Município de

Penalva/MA, objeto do Processo Administrativo n' 00712023-SEMAS, em favor das licitantes abaixo:

FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA 48.928.6 1 7/0001-06

,-E/ITEM FABRICANTE/ÍTIARCA VALOR UNIT.

2 Cesta básica, acondrcionada em embalagem plástic€, atóxic€, adequada e de 80,00

QTD: 1 VALOR TOTAL:

QTO VALOR FINAL

3750 300.000,00

300.000,00

FORNEGEDOR:ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA

LOTE/ITEi,l

1 Cesta básica, acondicionada em embalagem plástica, atóxica, adequade e de

QTD: 1

FABRICANTE/XIARCA VALOR UNIT,

70,00

VALOR TOTAL:

23 611.350/0001-90

QTO VALOR FINAL

11250 787.500.00

787.500,00

VALOR GERAL: í.087.500,00

Penalva/MA, '14 de agosto de 2023

F N

(PoÉa

Éon MoreiÍa dos Santos
Pregoeiro

' 108t2023-GABtPEN/MA)
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PENALVA

coMrssÃo PERMANENTE oe ucrreçÃo

PREGÃo eterRôttco N' so/2023

TERMo oe xomolocnÇÃo

No uso das atribuições conferidas pelo Art. 13, inciso Vl, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019 e de

acordo com os autos do Processo Administrativo n" 007/2023.SEMAS, homologo o resultado do julgamento do Prêgão

Eletrônico n'50/2023, Íeferenle ao registro de prêços para futuÍa e ovontual aquisição de cesta básica para atender

a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de Penalva/MA, em favor das licitantes abaixo:

FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA ROORIGUES OLIVEIRA LTDA 48.928.617/0001-06

ç

-'.oTE/tTEtú

2 Cêsta básicâ, acondicionada em embalagem plásücá, atóÍcá, adequada e de

QTD: í

FABRICANTE/IARCA VALORUT{IT.

80,00

VALOR TOTAL:

OTO VALOR FINAL

3750 300.000,00

300.000,00

FORNECEDOR: ROTHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

LOÍE,/ITEI' FABRICANTE,/IIARCA VALOR UNIT.

1 Cesla báslcâ, acondicionada êm êmbalagem pláslicá, âtóxicâ, adequada e de 70,00

QTD: í VALOR TOTAL:

23.61 1 .350/0001-90

OÍO VALOR FINAL

í 1250 787.500.00

787.500,00

VALOR GERAL: í.087.500,00

Penalva/MA, 15 de agosto de 2023

RONILDO CAMPOS

SILVA:O1 19142635
1

Assinado de forma
digital por RONILDO

CAMPOS

SILVA:O1 191426351

Ronildo Campos Silva
(PÍ€feito ttlunicipal
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ls 5N 2763-860X

7- 02 drones diária 1.700,00 p.aoo,oo

B- Patnêl de LED resolução P10 - tamanho 4 x 3m - montado
em grid de êlumínio Q30 com 7m de altura diária

04 ,.ooo.oo p.ooo,oo

9-Produção de mídias paÍa repíodução (DVD + estojo
personalizado) Mídias l8 250,00

lo.roo,oo

Premiacôes paÍa os atores e atÍizes. u nid 30 ,.ooo,oo 
luo.ooo,oo

IOTAL
lrrr.roo,oo

M23
J,0 i

Lotê. ll ôrt.8e

Coletlvo Cuhural Quantldade Yalor unlt lvalor total
Boi 04 5.000,00 80.000,00
Samba de Criola 02 4.150,00 18.300,00
Quàdrilherros 06 6.000,00 136.000,00
Bandas Locars 05 1.000,00 15.000,00
ÍOTAL h9.300,00

OB5: Todos os serviços e valores deverão estar bem detalhados e seguirem o que está estabelecido no edital de ne022023 para que a prestaçào de
contas seja leita com total transpaÍência até dezembro de 2024-
0 relatório final que é o de píestação de contas que sêrá enviado ao ministéíio da cultura e TCU segue com os valores atualizados dos pagâmentos
que Íoram realizados a todos esses artistas classificados já cqm os valores expostos e os impostos deduzidos pela empresa contratada ôtravés do

.namento público 022023 e frmado através do contrato de ne 1512023.
A5sim concluírnos o relatório dando a autorizaçâo ao pagâmento do referido contrato de na 151/2023, onde faremos a execução do recuÍso fêderal
da lei PAULO GUSTAVO. As açôes serão realizadas de comum acordo com o órgão competente atendo lodas as regras esclarecidas no referido
edital de n002/2023.5€m mêrs assim assinamos e atirmamos aqui o nosso compromrsso,
Pedro do Rosário/lvA 15 de Agosto de 2023
Presldente da Conissáo: Clenllson Rochâ Souza Matrícula: 010371
líembro dâ Comissáor Í{aéllton ,esus Costô Morêno i{âtÍículat 005339

Membíor dâ Comissáoi Evilson Nedes de Soura Silva CPF. 075.49r.953.66

Publicado por: IOSE LEAIIDRO SILVA RABELO
Cód igo i dentifi cado r: 3 64087 c829 a a0e0e8e3 d0 I 54 57 b0 d 6 3 I

PREFEITURA MUNIOPAL DE PENALVA

AVIso DE RESULTADo DE UcITÂçÃo

F^ÉGÃo ELETRôi[co L9t2o23
A Preíeitura Municipal de Penalva/MA torna público que foi homologado
o resultàdo do Pregão Eletrônico n' 4912023, referente ao regjstro de
preços para futura e eventual aquisiçáo de material e eguipamento
para flsroterapia, de inteÍesse da SecÍetaria Municipál de Saúde, do
Município de Penalva (tíA), objeto do Processo Administrativo no
015/2023-SEMUS, em Íavor das seguintes licitantes:
1. ,A F Soares Maciel Eireli (CNPJ np 38.440.548/0001-25). ltensi 17 e 36.
ValoÍ Totalr R$ 3.784,00;
2. Lictafisro Comércio de Produtos Medicos e Hospitalares Ltda, (CNPJ

na 27.613.130/0001-56)- ltens: 1, 2, 3, 4.5,6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13,
14, 15, 16, 18, 79, 20, 2t, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 3L,32, 33,
34, 35 e 37. Valor Totali R$ 38.619,57.
Penalva/MA, 15 de agosto de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoetro.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
C ód i g o i de ntiíi cad or: I f0 d7 2 2a 6 d 32b58e8aef21fl 7 d3 ac92 I

PREGÃo ELEÍRÔ |co 55/2023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA toína público que fo homologado
o Íesultado do Pregão Eletrônico n" 55/2023, reÍerênte ao registro de
preços para futura e eventual aquisição de gás de cozinhà (GLp) para
atênder a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), objeto do
Processo Admrnistrâtivo no 025/2023-SEt4AD, em fayor da segurnte
licitante:
- TECC Empreendimentos Ltda. (CNPI nc 07.308.42210001-78). ltêns: 2 e
3. valor Total: R$ 311.250,00.
Penàlva/MA, 15 dê agosto de 2023, Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA STLVA

C ódígo id entifi cador: 09 a59f7 I cde6n I 5 4 aD 4307 1 e4 6c 1 e 5

avlso DE RESULTADo DE LtctraçÁo

PREGÁo ELETRÔT]Co íoI2o23
A PrefeituÍa líunicipalde Penalva/MA torna público que foi homologado
o resultado do Pregão Eletrônico rt' 5012023, reterente ao registro de
preços para futurâ e eventual aquisição de cesta básica para atender a

demanda da Secretaria ltlunicipal de Assistência Social, do Município de
Penalva/MA, objeto do Processo Adminrstrativo ne 007/2023-SEMAS, em
favor das seguintes Iicitantes:
1. Distribuidora Rodrigues Ltda. (CNPJ nc 48.928.6Ul0001-06). ltem 2.AVISO DE RESULTADO DE UCITAÇÃO

ô. i,i
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Valor TotaÍi R$ 300.000,00;

2. Rotha Cornércio e Serviços Ltda. ÍcNPJ nq 23,611.350i000L30). ltemj

L. Valor Tótal: R$ 787.500,00.
Penalva/MA, 15 de aqosto de 2023. Freud Nqrton Mor€íaa dot
Santos/Pregoeiro.

Publicado por: WALDENIR TARRES DA SILVA

Código ídentificador: 5e58300e2088b900e5febc3fcd8d66b1

8,666/1993 e demais normas p€rtinentes à espécie. O download deste
Editàl, àssim como o Termo de Rêferência e todos os àDexos estarão
dispônivêls gratuitameote nas seguihtês páginâs dâ lnternêt:
www. pioxíi. ma.gov.br e www.licitápioxii.com, b r, ou poderâo seÍ
solicitados a[ravés do ê-máil pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da

Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, Setor de Licitaçôes sjtuado à Rua

Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA, de 2a a 6a feira, no

horário das 08h00min às 12h00min, Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo email píoxii(pl@gmail.com.

PREFEITURÀ MUNICIPAT DE PIO XI]

avrso DE LrqraçÂo pREGÀo ELETRôNrco sRp He 028/2023

A Prefeitura lrunicipal de Pio Xll, Estado do Mâlàhhão, Âtlavés do
senhor Telson da cruz oliveira, Secre[ário f4unicipal de Administração,
instituído pela portaria 004/202I de 01 de janeiro de 2021, toma
público que realizará às 09h00min lnove horas) horário local do dia

04 de sêt€mbro de 2023, através da plataÍorma
www,licitapioxii.com.br, licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que será julgada pelo selJ Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pelê Portaria nc 019/2023 de 09
de fevereiro de 2023, tendo por objeto o RegistÍo de Píêços para

eventuà|, parcelada e futurã aqoisiçáo dê gêneros alimêntÍcios para

atender as necessidãdês das diversas Secretarias do Município de Pio

Xll/MA, cônforme Edital e Anexos. na forma dâ Lei FedêÍãl nc^ 52ol2o}2, regulamentada pelos Dêcretôs [4uni.ipàis ne 008/2021 e

r . 010/202I, Decreto Federal ne 7.892120f3 e suas altêraçôes, Lel

Complementar n'123/2006 alteÍada pêla Lêl Complementar n'
147120L4, L€i Comptementar na 1.55/2016 ê âpllcando-se
subsidiariámente no que coubêrem á Lei Federàl ns 8.666/1993 ê

demais normas pertinentes à espécie. o download deste Edital, âssim
como o Termo de ReferêÍcia e todos os anexos estarão disponíveis
graluitãmente nas seguintes páginas da lnternet] wwry,pioxii,ma,gov.br
e www.licitapioxii.com.br, ou poderáo sef solicitados através do e-mail
pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da PreÍeitura Municipal de Pio

Xll/MA, Setor de Licitações s tuado à Rua Senador Vitorino Freire, SN,

Centro. Pio xll/NlA. de 2ê a 6e feirô. no horério das 08h00min à§

12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-

mail p oxiicpl@9môil,com.

Pio xll - MA, 10 de agosto de 2023.

Telson da Cruz ollveira
Secretário Municipal de Administração
Portaria ns 004/2021.

Pubticado por: PATJA DANIELLE DA STLVA MAGALHÁES

Códi?o identíficador: 62db46356e3d8t6847 470c4e6b80698

Ávtso DE LtctrÀçÂo pRE6Ão ELETRôr{tco sRp Ne 029r2ozg

A Prefeiturâ l\4unicipâl dê Piô Xll, EstadÕ do Mãrànhão, Através do
Senhor Telson da Cruz Oliveira, SecretáÍio [4unicipal de Admrnistrãçáo,
instituído pela portaria 004/2021 de 01 de Janelrô de 2021, torna
público que realizará às 09h00min lnovê horas) horário local do dia

05 de s€tembro de 2023, através da plataforma
www.licitapioxii.con.bÍ, licitação na modalidade Pregão Eletrôn.co, do
tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu PÍegceiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pela Portariã ne 019/2023 de 09

de Fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de preços para

eventual, parcelada e futura prestação de serviços de borracharia e
serviços de soldagem põra as diversas secretarias da prefeitura
municipal de PIO Xll - t\,|A, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei
Federal no 10.520/2002, regulamentâda pelos Decretos ltlunicipais na

00812021 e n§ 010/202I, Decreto FedeÍal ne 7.892/2013 e suas
alterações, Lei complementar n' 12312006 alterada pela Lei
Complementâr n" 147/2014, Lei ComPlementar np 155/2016 e

âplicandô-se subsidiaíiamente no que couberem â Lê têderal n0

Pio Xll - MA, 10 de agosto de 2023.

Telson da Cruz oliveira
SÊcretário 14unicipal de Administraçáo
Portaría oo 004/202I.

lfl? .a4

;a-&

Publicado por: PAULA DANTELLE DÃ SILVA MAGALHAES

Código identÍfrcador: 8c10d12a052d09ca4627 3c77363776

Àvlso DE LrctraçÃo roMADÂ DE pREÇos ils 004/2023

A PÍefeitura Municipal de Pio Xll. Estado do Maranhão, Através do
sefihor Neemiôs de Oliveira Ripardo GErreth, PÍesidente da CPL,

instituído pela poftaÍia 02012023 de 09 de feverEiÍo de 2023, comunl(a
aos pârticipântes dã lomàda de preços 004/2023 cujo objeto é a
ContràtàçãÕ dê emprêsa especializada para prestaçáo de serviços de
impla^tação de subêstâçáo aérêâ dê 112.5 KVA no Hospital Municipàl
de Pio Xll/lvlA. que a aontinuidade dos trabalhos rêlativos a tomada de
prêços aclma se realizará às 10h00min fdez horàs) dô diâ 17 de
agôsto de 2023 na sàla dâ Comissão Permanente de Licilâção,
lo.alizadâ nâ Ruà Sênádor Vitorino Fíêire, SN, Centro, Pio Xll/MA.

Pio Xll - MA, 15 de agosto de 2023.

l{€emia5 de Olivcitã Ripâtdo Gareth
Presidente da CPL

Pub cado pÓT: PAUU DANIELLE DA SILVA MAGALHÀE'
Código identifrcador; a80cb7283c5617 trd96638c96d8492 I

Àvrso DE LrcrTÁçÃo ToMADA DE PREçOS l'ls 006/2023

A PrefeituÍa Municipal de Pio Xll, Estado do Maranháo, Através do
Senhor lvàn de Palva do Vale Segundo, Secretário Municipal de Saúde,
instituído pela portaria 01U2021. de 01 de ianejro de 2021, torna
público que reâlizará às 09h00min (nove horas) do dia ol de
setembro de 2021, na Sala da comissâo PeÍmanente de Licitação,
localizada na Rua Senador Vitorino FÍeire, SN, Centro, Pio Xll/l,lA,
Licitação na modalidade Tomôdâ de Preços, do tipo menoí preço global,
que será julgâdà pela Comissáo Permanente dê Licitaçáo (CPL) que tem
por presidente o Sr.s Neemiés de OliveiÍa Ripardú Garreth, instituídos
pela Poítària ne 120/2022 de 09 de févereiro dê 2023, tehdo por objeto
a CqntÍãteçáo de empÍese pâÍe pÍestâçào dê serviços de
consultoÍia em saúde, visando o planeiámentô, execuçâo e
acompanhamento das açóes elencadas nô áreã da Gestão
Púhlica das aüvidEdas na área da sEúde, otimizando o tempo,
recurco iflãIrcêiro, trâbâlhq fislco e intdectqal da mesma,
atendendo assim as necessidades da Secretâria Municipal de
Saúdê de Pio XIUMA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei

n' 8.666/93, Decreto Federal ns 9.41212079, Lei Complêmentar f"
123/2006 alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei
Complementar ns 155/2016 e suas demai5 legislações pertinentes. O

Edital e seus Anexos estão à disposisáo dos interessados no endereço
supra, de 2à ê 6r íeirâ, no horário das 08h00min às 12h00min, onde

doderão ser consultôdos e retirôdos gratuitamênte peio sitio oficial
www,pioxii.mê,gov.br. Esclàrêcimentos adi€ionais no mesmo êndereço
ou pelo e.mail pioxiicpl@gnrâil.com, esclalêcemos ainda para todos os

: f i: ii:,, ;rrr. i ir:r:i. rii r.ir ':r:,ô
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uttttstÉnto DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria€eral da F azenda Nacional

cERTtDÃo postTvA coM EFEtros DE NEGAT|VA DE oÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEoERAIS E À DíuoA ATtvA DA uNtÃo

Nomê: ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 23.6í'1.350/000í-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiícado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de ceÍtificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidosl e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposlo nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da ceítidão
negative.

Esta ceÍtidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no c€so de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Referese à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais prevrstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu-gov.br> ou <http:/ r/ww.pgfn.gov.br>.

CeÍtidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2l1Ol2O14.
Emitida às '10:59:43 do dia 0710312023 <hoÍa e data de Brasília>
Válida ate 0310912023.
Código de controle da certidão: 8195.8AC6.2C0F.AD8F
Oualquer rasu[a ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA EC(]NOMICA FEOERAL

CeÍiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscÍiçãoi
Razão

ocial:
Endêrêço:

23.611.350/0001-90

ROTHA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP

R MARIA FIRI,4INA 10 / SAO FRÂNCISCO / SAO LUIS / MA / 65076-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 5/08 I 2023 a L3 I 09 I 2023

CeÉificação Número: 202308150815447237940O

Informação obtida em 26108/2023 00:14:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hn^..//.hh<r rltâ-.í .âiyâ ô ôv bÍ/arnsullâcrf/Dao es/consultaEmDreo ad or,isí 111



13?45

9tt
., .1.)l a ir^ri : r'

,at li.',-.:... .::i:

cenrrpÃo NEGÀTrvÀ os oÉsrros rRÀBÀLHrsrÀs

Nome: ROTrA COMERCIO E SERVÍCOS LTDA (I4ATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 23 . 611 . 3 5 0 / 0 0 01- 9 0

Certidão n" I L6I56283 / 2023
Expedição: 17 /04/2023, às 2o:35:14
validadet 14/Lo/2o23 - 180 (cento ê oitenta) dias, conbados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ROTHÀ COMERCIO E SERVICOS LTDÀ (!(ÀTRIZ E FILIÀIS),
inscriEo(a) no CNP,] sob o n" 2 3 . 6 1 1 . 3 5 o / o o 0 I - 9 o , NÃo CoNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional dê Devedores Trabalhistas.
Certidão emrtrda com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados peJ-as Leis ns." 12.440/2017 e

L3.467/2077, e no Ato 0L/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consEantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
Nô caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleciment.os, agências ou filiais.
A aceitação desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORI{AÇÃO IMPORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à idenEificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabê1êcídas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhisEas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos quê, por
disposição 1egal, contiver forÇa êxecutiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIO

No CeÉidão: 145873123 Data da 1910612023 14:07:20

lnscriçãoEstaduel: 124788050 CPF/CNPJ:23611350000190

Razão Social: ROTHA COMERCIO E SERVIAOS LTDA

Endereço: RUA MARIA FIRMINA, í0 CEP: 65076230 - SAO FRANCISCO

Telefone: (98)98156045 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a tealizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de '1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 171'1012023.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍlrmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Ceíidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÂO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 2810612023 í 0:32:08
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE D|VIDA ATIVA

N' Certidão: 0437 51123 Data da 1910612023 14:08:57

lnscrição Estadual: 124788050 CPF/CNPJ:2361 1350000í 90

Razão Social: ROTHA COMERCIO E SERVIAOS LTDA

Endereço: RUA MARIA FIRMINA, 10 CEP: 65076230 - SAO FRANCISCO

Telefone: (98)98156045 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nâo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da CeÉidão: í20 (cento e vinte) dias: 1711012023.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍlrmada no endereço:
http://portal-sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data lmpressão: 2810612023 10:33:12
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ERTIFICÂDO

10202300921516

ffi
PREFEITURÁDE SAO LÚS

SECRETARIA MT'NICIPAL DA FÁUNDÂ

CERTIDÃO NEGATTVA

Nrlmero da Certi dão; ooooatugzozs

Validade: tt /u/zozt

11+ ,B-
é4

cERTrFrcAMos eue erÉ A pRESENTE D4I4 ldÃo coxste oÉgrro nscel ruLervo A pEssoÂ

posrERroRMENTE eoMpRovApAs, nrpórrse pREvrsre ros AÀIlGes EqE 146. pA LEr 6.289, DE

28/12/2017 Do coDIGo TRTBUTÁRIo MUNrclpAL

DADOS DA PESSOÂJURÍDICA

CNPJ: 23.61 1.350/0001-90 Iíscrição Municipal i 98217 5ot

Râáo Socia} ROTHA COMERCIO E SERVIÂ+OS LTDA

ÂTTYIDÁDE ECONÔMICA PRINCIPÁL

464940800 _ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO

DOMICILIAR

tllDrRxço DEr.oc lrzAc o

LogadouÍo: RUA MARIA FIRMINA

Nlímero: 10 Complemento:

Bairo: SAO FRÁNClSCO

Município: SA0 LUIS - MA cEPi 65076230

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (fraa), em 20 de julho àe 2023 ?s 0E:53, sob o código de

autent icidade no C36787 556788520F677C9E 1EC0D11551.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

httos://stm.semfaz.saoluis. ma.sov.br/validacaocertidao

,NÃo EVÁI]DÂA CERTIDÃO QI,,E CONTIVEREMEI{DÂS, RÁSTJRÁS OU ENTRELINHÁS.I'

IURíDICÂ. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE Á EAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍV]DAS
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C,.IXA
CÂIXA ECON.CMICA FEOEÊAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 02l08 I 2023 a 3L I oB I 2023

Certif icação Número: 2O23O8O2O7 3336990677 49

Informação obtida em O2|O8/2O23 18:15:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

48.928.617l0001-06

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

AV STLVTNO SANTTS 03 / COCO GRANDE / TMPERATRIZ / MA / 65909-775

httpsi/cônsuha-cí. cáixa.g ov br/consultacrf/pagês/consuhaEmpreg adotisí 1t1
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CBRTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÂBÀLHISTÀS

Nome: DISTRIBUIDORÀ RODRIGUES OLTVEIRÀ LTDA (MATRIZ E EILIÀIS)
GNPJ: 4 8 .928 - 6t7 / 00O7- 06
Cêrtidão n": 37352008 / 2023
Expedição: 3o/06/2023, às 16:10:oo
Validade: 27 /L2/2023 - 180 (cenEo e oitenLa) dias, contados da daEa
de sua expediÇão.

Certifica-se que DISTRIBITTDORÀ RODRIGUES OLMIRÀ LTDÀ (MÀTRrz E

FrLrÀrS), inscrito (a) no CNP.I sob o n' 48.928.6L7/0001-06, NÃo CONSTÀ

como inadimplenbe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lels ns.o \2.440/2011 e
73.467/20L7, e no ÀEo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desEa CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a êmpresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www.tst. jus.br) .

certidão emitída gratuitamente.

TNFORIÍÀçÃO rríPORTÀtÍtE
Do Banco NacionaL de Devedores TrabalhisEas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenEes peranEe a LTusEiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusi-ve no concernenEe aos
recofhímentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos deEerminados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinisE.ério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos que, por
disposição fegaf, cont.iver força executiva.

:,.;
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cennoÃo NEGATTvA oe oÉgtro

No Certidão: 232047123 Data da 2810812023 10:03:56

lnscriçãoEstadual: 127841202 CPF/CNPJ:48928617000106

Razão Social: DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

Endereço: AVE SILVINO SANTIS, 3 CEP: 65909175 - COCO GRANDE

Telefone: (99)93í487707 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a Íealização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de '1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cênto e vinte) dias: 2611212023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidões'e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 2810812023 16:27 :39
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 061946/23 Oata da 2810812023 í0:05:06

lnscriçãoEstadual: 1278/1202 GPF/CNPJ:48928617000106

Razão Sociel: DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

Endêreço: AVE SILVINO SANTIS,3 CEP: 65909í75 - COCO GRANDE

Têlefone: (99)991487707 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (cênto e vinte) dias: 2611212023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçáo de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 2810812023 16:29:04
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORçAMENTARIA . SEFAZGO

GNPJ: 06.í58.455/000í-16

1310712023 14:33.25
USUÁRIO:ANONYMOUS

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS.CND NO 1288í/2023
AUTENTICAÇÃO:G2V6-LK5K

A Prefeitura do Município de lmperatriz - MA, por intermédio do departamento de
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte DISTRIBUIDORA
RODRIGUES OLIVEIRA LTDA, devidamente lnscrito(a) sob o CNPJ 48.928.617/000'l-06 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
DO MUNICÍP|O DE IMPERATRIZ, não constando debitos referentes a Tributos municipais, inscritos
ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o dirêito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débatos posteriormente' comprovâdos, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nos.17211966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 48.928.6'l 7/000í-06

Razão Social: DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

Endereço: AVENIDA SILVINO SANTIS, 03 COCO GRANDE

lnscrição: 935582800005207.4

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO
Data de lnicio: 1911212022

Atividade Principal: 4639701.COMERC|O ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL

Nome Fantasia:

A Referida Certidão terá validade até 1110912023

TMPERATRTZ-M A, 1 3t07 12023
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2,2apooea luolcÁnto Do ESTADo Do MARANHÃo
Corêgêdoriâ Gêral da Ju6tiça

SecretaÍia Judicial de Diltribuiçáo de lmperatriz

CERTJUDONE-SJDI - 1441 2023
Código de validação: 2043784079

Número da guia: 23053601 001 553009.

CERTTDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e
sistemas de DISTRIBUIÇÃO oos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em
desÍavor da pessoa jurídica DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA, inscrita
no CNPJ no 48.928.617/0001-06, situada na cidade de lmperatriz, estado do
Maranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de lmperatriz. O referido é verdade,
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca
de lmperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SÁNIOS SOUSÁ MARTINS,
Auxiliar Judiciária, matrÍcula 116236, digitei. Eu, EDTLENE BANDEIRA DE ARAUJO,
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino
eletronicamente.

lmperatriz-MA, '1 3 de Julho de 2023

oEsERvÁÇóES:
1- O prazo de validade da presente Ceftidáo Judicial seÉ de 60 (sesserta) dias (aft. 198 do Código de Normas da
Corregedoria Gercl de Jushça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rásuras e mediante assinatura
eletrcnica do servidor, podendo ter sua autenticidade venficada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,
conforme oríentações no rodapé, 3- O CNPJ/CPF constante nesta ceftidão foi infomado pelo solicitante. Sua titularidade
deverá ser confeida pelo inleressado ou destinatáno; 4- Esla ceiidão foi expedida nos termos da Resoluçáo-GP no

3A2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalizaçáo Eletrônico Judicial será objeto de conferêncê por qualquer interessado,
que poderá consultat a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos prahcados no sítio eletrônico do Tibunal
de Just!ça do Maranhão por meio do link hftps://selos.tjna.jus br, mediante o preenchmenlo do código de validação do
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; í Essa cenidão abrange somente a Comarca de lmperatriz/MA.

CERTJUDONE-SJDI - 1 4412023 I Código: 2043784079
Vatde o documento em wv/w mâ us.br/validadoc.

Antes de imprimir pense em sua rcsponsabilidade com o meio ambiente
#ConsumoConscrente

o trl
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
CorÍeqedoria GêÍal da Justiça

Secretaria Judicial dê Distribuição de lmperatriz

EDILENE BANDEIRA DE ARAUJO
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição de lmperatriz
Matrícula 180885

Documento assinado. IMPERATRIZ, '13tO7t2O2312:13 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO)

CERTJUDONE-SJDI - I 4412023 I C6digo: 20437B/,079
Valide o documento em www.lima.ius.brlvalidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente
#ConsumoConsciente
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ESTADO DO MARAT{HÃO

PRCFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA

ara DE REGTSTRO DE PREçOS N' 4212023

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. losé.loaquim

Marques, n'222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato repíesentado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPl- enquanto Órgão Geíenciador, conforme PoÍtaria n' 009/2023-GABB/PEN/MA,

considerando o julSamento do Pregão Eletrônico n" 50/2023, objeto do Processo Administrativo nq 007/2023-
SEMAS, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Âta, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal n9 8.566, de 21de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'
05l2OL7, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OArEÍtO
1.1. A presente Ata tem por obieto o registÍo de preços para futura e eventual aquisiÉo de cesta básica para
atender a demanda da Sêcretaria Municlpal de Assistência Social, do Município de Penalva/MA, especrÍicada
nos itens do Termo de Referênciê, Anexo l, do Pregão EletÍônico nP 50/2023, que é parte inte8rante desta Ata,
assim como a proposta vencedoÍa, independentemente de transcÍição.

2. DO óR6ÃO GENEÍ{OâDOB EPAAÍEPÀ{IE
2.1. O Órgão GeÍenciador da Ata será a Comissão PeÍmanente de Licitação - CPL, conforme Portaíia n'0gr/2023-
GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Àssistência Social - SEMAS.

3. OOS PREçOS, E§PECIFTÁç.ÔES E QUÂI{UÍÂIVO§
3.1. O preço registrado, as especiÍlcaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofenadas
na proposta são as que segueml

EMPRESA: Rotha Comércio e Servi Ltda

VATOR TOTAT 787.5«r,00

4, DA AoEsão À arAot iÉ,cistno o: pnÉçiÚ .:t.,,.,

4.1. Não houve previsão de quantitâtivos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Registro de Preços

não poderé ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública.

5, VAUDADE DA ATA

5.1. A va lidade da Ata de Rêgistro dê Preços será de 12 (doze) meses, a partir da suâ assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.566/1993 c/c Art. 11 do Decreto

Municipal ne 05/2017.

a. orgp s EttrcElÂmEirfo , , .,.,.:.. ,,,,ti l

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioÍes a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de veÍificar a vântajosidade dos preços registÍados nesta Ata.

1

CNP.I: 23.6U.350/0001-90
ENDEREÇO: Rua Maria Firmina, ns 10, Bairro São Francisco, CEP: 65.076-230, 5ão Luís/MA

E-MAIL: rothacomercial0l@gmail.com IEFONE: 98) 98868-6ss5
REPRESEMÍAiITE I'CGAL: Rodrigo Gaspar Pinto

RG: 160953020006 SsP/MÂ PF: 039.365.003-04

UNID QUANT VALOR

uNrrÁRro
VALOR

TOTAr
ITEM ESPECTFTCAçÃO

1 Cesta hísica, acondicionada em embalagem plá*iu, atóxica,
adequada e de alta Íesistência
COTA DE Al,lPLÂ PARTICXPAçAO

Ce*a 11.250 70,N 787.500,00

Preçá Dr.losé Joaquim Marques, ne 222, centm, Penalva/MA, CEP: 65.213{fi), e-màil: liciÍacao.penalva@gmail.com

/') \ - '\fl
'.,,y !6 \
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EsrADo Do MARÂNHÃo

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE PENATVÂ

ara DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 4212023

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pÍeços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promov€r as negociaçôes
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o pÍeço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4, o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor prâticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1, A ordem de classificação dos foÍnecedoÍes que aceitarem reduzií seus preços êos valorês de mercado
observará a classificação original.

6.5. quando o preço de mercado se tornar superior aos pÍeços Íegistrados e o foÍnecedor não puder cumprir o
compromisso, o óÍgão geÍenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compíomisso assumido, caso a comunicaÉo ocorÍa antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confiímada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6,5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas ne8ociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantaiosa.

6.7. O ÍegistÍo do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1, Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2, Não retiraÍ a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministÍação,
sem iustificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduziÍ o seu preço retistrado, na hipótese deste se toÍnar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção edministrãtiva cuio efeito torne-o proibido de celebrar contíato adminastrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão paÍticipante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e5.7-4 5erá formalizado por

despâcho do órgão terenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de c?so fortuito
ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. Por razão de interesse público;ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS P€I{AUDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão paÍa

registro de pÍeços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos teÍmos do

art. 49, §1s do Decreto ne 70-02412079-

7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decoríentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art.4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgãos pârticipantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Pará8rafo Único, do Decreto Municipal ne

os/2017\.
7,4, O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorÍências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ns 05/2017, dada e necessidade de insteureÉo de pÍocedimento pare câncelamento do

Íegistro do fornecedor.

à;@tlüç@,gqe$9.':r'.r.:l:.,i:::r:l,,r,u,,' . : . ..

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos paÍa entrega e recebimento do obieto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Praça Dr. JoséJoaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MÀ CEP: 65 213{00, e_màilllicitacào.penalle@Smail.com
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ESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

aTA DE REG|ÍRO DE PREçOS N'42/2023

8,2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixâdos nesta ata de registÍo de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o § 1-' do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos teÍmos do art. 11, § 1s do Decreto Municipal n'
oslzoL7.
8.3. A ata de realização dê sessão pública do pÍegão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do cename, será anexada a esta Ata de Re8istro de

Preços, nos termos do ârt. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05,/20217.

8.4. Afiscalizaçâo do fornecimento do objeto ficará a cargo da servidora, Rosidete Nunês Mendes, Coordenadora
de Política Para as Mulheres {CCS-(E), Matícula n'32574 e CPF n' 019.780.693-75, designada pelo Município,
na forma estabelecida no Termo de Referênciã, Anexo ,, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, rrdi assinada pelas partes.

Penalva (MA), 29 de agosto de 2023

Comissão Permenente de Licitação - cPL
(Portaria n' 107/2023-GA8/PEN/MA)

Freud rton Moreira os Santos

Presidente/CPL

* 
",,..r'd[fl,@"n 

ao nçu

Mdhb'ro/cPL

waldenir To da Silva

MembÍo/CPL

BeneÍiciáÍia da Ata

RoD R tco GAs PA R §:' là1"-',;JZI;r* 
-'

Pl NTO:039365003 PtMro:ors:osoo:o+

^Á, 
Dados: 2023.08.29
l6:l2:09 -03'00'

Rodrigo Gaspar Pinto
Rotha Comércio e Serviços Ltda-

Representante Legal

Praça Or. losé loâquim Marquês, ne 222, Centro, Penâlvâ/MA, CEP: 65.213{0O, ê mâil: licitacao.penãlvâ@Email com
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ESTADo Do MÂRANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 4312023

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o nc 06.779.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, nestê ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerênciador, conforme Portariâ n' OO9/2023-GABB/PEN/MA,

considerando o julgamento do Pretão Eletrônico n' 50/2023, objêto do Processo Administrativo ne fl)7/2023-
SEMAs, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, suieitando-se as partes às

normas constântes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto Municipal n'
05/2017, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO.OBi,ETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registio Oe preços para futura e eventuâl âqulsição de cesta básica para
atender a demanda da sêcretaria Municipal de Assistência Social, do Município de Penalva/MA, especificada
nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do Píegão Eletrônico ne 5O12O23, que é parte integrante destâ Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

z, Do óR6Ão cEBEr{crADoR if,Âf,fl€ÍlÁr{G
2.1, O órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Porta Àan' @gl2O2!-
GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços.a Secretaria Municipalde Assistência Social - SEMAS.

r. oos raeços,, ;í,prctFlceçôes, e:Qu4{{rÍÍArlos
3,1. O preço registrado, as especificações do ob.ieto, a quântidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na sao as ue uem

4. DÀÁDãsÃoÀ 
"UotRCGtsTlô0ú-?ü.€ço6, ' . rr',l'

4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Registro de Preços

nãg poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública.

5.. VâI.IDÂDE,DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua âssinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. lL do Decreto

Municipal ne 05/2017 .

5. RR/ISAO E CA}ICEIÂMEilTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

1

EMPRESA: Distribuidora Rodrigues Oliveira Ltda.

CNPJ: 48.928.617l0001-06

ENDEREçO: Avenida Silvino Santis, ne 03, Bairro Coco Grande, CEP: 65.909-175,lm peratriz/MA

E-MAI[: distribuidorarodrigues.oliveira.ltda@hotmail.com TELEFONE: (99) 99148-7 707

REPRESENTANTE [EGA!: André Rodrigues Seidêl

RG: 653462964 SESP/MA CPF:624.577.133-15

ITEM ESPECTFTCAçÂO UNID QUANT VATOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAI

2 Cesta básica, acondicionada em embalagem plástica, atóxica,
adequada e de alta resistência

COTA RESERVADA PARA ME/EPPIMEI/COOP

Cesta 3.750 80,00 300.000,00

VALOR TOTAT 300.ooo'(x,

Píaça Dr. JoséJoaquim Marques, n-'222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-000, e-mâil: licitacao penãlva@Email.com
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'43/2023

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto retistrado, câbendo à Administração promovêr as negociações

.junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, â

Administração convocará o Íornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valoÍ praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classiÍicação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a clessificação original.
6,5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso âssumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igualoportunidade de negociação.

6.6. Não hâvendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da eta de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitávêl;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6,7.4, Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante,

6.8. O câncelamento de registros nas hipóteses previstas nos ítens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9, O cancelamento do re8istro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e.justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7, DAS PEI{ÂUDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçâo das penalidades estabelecidas no Edital.

7,2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art.49, §1e do Decreto ne 10.024/2Ot9.

7,3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4s, inciso lX, do Decreto Municipal ns 05/201.7), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratâções dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do DecÍeto Municipal ne

os/2017).
7,4. O ôtgão pa rticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne O5/20L7, dada a necessidadê de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

L CONDTçoE5 6rBAlS
8,1. As condições gerais do foÍnecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
2

Praça Dr. José Joaquim Maíques, ne 222, Cêntío, Penalva/MA, CEP: 65 213 000, e-mâil: icitacao.penalva@Smail.com -P
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

aTA DE REGTSTRO DE PREçOS N'43/2023

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 19 do art. 65 da Lei tederal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
os/2oL7.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" OS|2O277.

8.4. A fiscelização do fornecimento do objeto ficará â cargo da servidora, Rosidete Nunes Mendes, Coordenadora
de Política Para as Mulheres (CCS-061, Matrícula n'32574 e CPF n' 019.7E0.693-75, designada pelo Município,
na forma estabelecida no Termo de ReÍerência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 29 de agosto de 2023.

Comissão Permanente de Licitação - CPL

(Portaria n' 107/2023-GAB/PEN/MAl

Freud n Moreira dos Santos

residente/CPL

-t
t,teuracy ffiÀ utendonça

Meríbro/CPt

Wald enir Torres da Silva

Membro/cPL

BeneÍiciária da Ata

DISTRIBUIDORA ÂssinàdoRdeíoímaAdgital

RODRIGUES OLIVEIRA hoonrcuesouvrrne

LTDA:4892861700010 LTDA:a8e2861 7oo0 r 06

- Dados 202 3.08.10 1 6.20:09o -ol'oo'

André Rodrigues Seidel

Distribuidora Rodrigues Oliveira Ltda.

Representante Legal

Praça Dr.losé.loaquim lúarques, ne 222, Centro, Pênalva/MA, CEP: 65 213-000, e mail: licitacao penalva@gmail.com
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são LUíS, QUARTÁ * 30 DE AGOSTO DE 2023 . ANo xvll 'N! 3176
tssN 2r63-860X

objetivando á exêcuçâo de sêÍviços de construçáo dê Escolas com 2
sàlas. êm Zona Àufal do Mlnicípio de Pedro do Rosário' [44, devendo
ser consrderando de 30 de março de 2021, AMPARO tfGAL; Art, 57 dô

LEI N" 8.666/93 ê suàs alterações postêriores. PEDRO DO ROSARIO-MÂ,

30 DE MARçO DE 2023. ASSINATURAT SUELI DE,ESUS LoBATO,
Secretérià [4!nicipal de Educaçào; CARLOS CESÀR NUNES CUTRIM -
Representante Legô1,

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Cód igo i den tíflc ador : 4 e28dc6 B B0Aê7 09 57 69e461 e5 1050e

PREFEÍTURA I{UfllCIPAL DE PENALVA

DECRETO N" 014/2023

DECRETO Nó O14/2O23 PEIÀLVÀ, 29 DE ÀGOSTO OE 2023.

"DI5PÕE SOERE PONTO FACULTATIVO I{OS ÔRGÃO5 E

EÍ,ITIDADES DA AD I ISTRÁçÁO DIREÍA, AUTÁRQUICA E

FUÍ{DÂCIOi{AL DO POOER EXECUTÍVO MU]{ICIPAL'.
O PREFEITO MUHICIPAL DE PENALVA,íI4A, no uso de suas
atribuiçõês legãis estabelecida5 na Constituição Federal, na

Constituição do Estado do Mar€nhão e na Lei Orgãnic€ do llunicípio de
Penalvâ/MÀ ê

COISIDERANDO a mobilizaçào dos Prefêitos dô Estado do Maranhá0.
alrnl'àdos ao MOVIMEI{TO "SEM FPM ÁO DA", de abralgên('a
nacional, orgônizado, especialmente. pelas agsociações municipalistas
do Nordeste, notadamente, pela tederôção dos Municípios do Estado do
MaÍanhão - FAMEM em parceria cofi a CNM;

CONSIDERANDO que nos dias 15 e 16 de agosto reuniram-se em
mobilizaçáo PreÍeitos e Prefeitas de todo o Brasil ern Erasilia-DF, tendo
decldido conclamar todos os Prefêitos ê Prêfeitas à paràlisaros serviços
administrativos das pÍefeituras no dia.l0 de aqosto de 202f, ante a

necÉssidade de fohehtar a dis(ussão sobre o redimensionamehtg do
pacto federativo, de modo a fortalecer a autonomia, mormente
Énanceira, dos municípios brasileiros;
CO SIDERAI'IDO que o objetivo do movimento é a delesê do p€cto

federativo, a autonomiô financeiía dos municípios e pdncipaÍmente

chaÍnar a atençáo do governo federal paÍa ã situaçâo dos [lunicipios,
mais precisamente guônto: crises finànceirõs enfrentadas p€los
ÍÍrunicípios diàntê da comprovação dê diminuição dê aÍeaadàçáo
proveniente da oscilaçâo do FPIí (proveniente do decréscimo na

arrecadação do tmposto de Renda das Pessoas J u ridicas e o aumento do
volume de resürulçôes do imposto de renda), além dos abonos no
ODE Combustível e redução do ICMS/cota parte municípios;
CO]{SIDERÂIDO à deliberação pautada em reunião corn os prefeítos

filiados a FAi4El4, que em 22 de agosto de 2023, aprovou por

!nanmidade, à pâralisação de ádvêftênciás dãs ãtividàdes muni(ipais,
no próximo dia l0 de agosto de 2023;
CONSIDERÂNDO que o intuito da moôilização é a defesa dos
nterêsses mLrnicipâlistas, culo viso é sempíe a defesa dôs interesses

colet vos e essenciais, em favor do bem cornum.

DECRETA:
Art. 10. Fica declarado ponto facultàtivo nos óÍgáos ê êntidadês da
âdministração pública muni(ipál diretà, autárquica e furda(ional do

Poder Executiyo, no dia 30 de agosto de 2023, ressafuados os serviços

e as atividàdes consrderados de natuÍezà essen<ià|, espêciàlmente nà5

áreas da saúde, educêçã0, coletô de lixo urbano e da segurança
pública.

Art. 2e Os serviços essenciais devêÍão ser mantidos normalmente.

Art. 3!. Este Decreto entra êm vjgor na dêtê da suà publicaçáo.
Publiquê-se.

Gabinete do Prefeito do Mun c pio de Penalva/MA, em, 29 de agosto de
2023
ROMLDO CAMPO9 SILVA
PreÍeitô líuniclpál

w.4í
v-ul .

Publicado pot: FLAVTO MARINHO GONçALVES

Código ídentífrcador: 54fe4234h503e97 e3324b31d7 de25012

EXTRÂTO DE ÂTA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REOSTRO DE PREçOs s Á212023
ESPÉClE: Extràto dê ARP. PROCESSO: OO7f2o23-SÊMA5. UCITAçÃO:
Pregão Eletó0ico n' 502023. OBJETO: Registro dê Preços parã fiJtura
e eventuôl aquisição de cesta básica para àtender a demanda dà
Secretôria l4unicipal de Assistência Soaial do Município de Penalva/i4A.
PÀRTES: Preteitura lrlunicipal de Penalva/MA (CNPJ n'
06,179,402/0001-81) e Rotha Comércio e Serviços Ltdà. (CNPI n'
23.611.35010001-90). lTEtil: 1, VÂLOR: RS 787.500,00. vlGÊNCI.A DA
AfA:2910812023 a 29108{2024 ll2 meses). DATA DE ASSINATURÂ:
2910812073. A integra da Ata 5e êncontra no slte: penalva. mã.90v. bí.
Freud Norton Moreira dos Santos/Presidente/CPl.

aÍa DE REGTSTRO DE PREçOS il! 43/2023
ESPÊClE: Extrato de ARP. PROCESSO: 007/2021-SEi4AS. UCTTAçÂO:
Plegão EleLrônico n" 502023. OBIETO: Registro de Preços para futura
e eventual aquisiçáo de cesta básica para atender a demanda da
5êcretârlà Municlpâl de Assistên(iê Social do Municipio de Penalva/MA.
PÀRÍES: Prefeitura Muhicipal de Penalva/MA (CNPI n'
06,179.402/0001-81) € Distribuidora Rodrigues Olivelra Ltda. (CNPI n"
48.928.61710001-06). ITE : 2. VALOR: R$ 300.000.00. VIGÉNCIA DA
AÍAt 2910812023 a 2910A12024 1.12 meses). DATA OE A§51IATURA:
2910812023. A lntegrà dà Ata se encontra no 5ite: penalva.rnâ.gov.br.
Freud Norton MoÍeira dos 5antos/Presidente/CPL
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TERMO DE RÀTIFICAçÀO

DrsPEl{sA DE UC|TÂçÂO r{' 10/2023
De acordo com os autos do Pro(esso Adm nistràtivo n' 023/2023-
SEMUS e parecer jurídico, ratifi.o a Dispênsa dê Li.itãçáo n"
10/2023, com Íulcro no AÍt. 75, inciso ll, da Lei Federàl n' L4.1,3312021,
pa'ô aquisiçào de cateler LrelÍal ma5(ulino hioÍotilico Ge'ltlecôth Glide

[Convàtêc) Ch10, em favoÍ da empÍêsa Hosp Cêntêr Coméício de
Produtos Odonto-Médico-Hospitalar Ltda., ins.rita no CNPI ne

16,642.09U0001-07, no valor de R$ 33.102,00 {trinta e três mil e cento
e dois reais).

Penalva/i4A, 24 de agosto de 2023,
Tânia Regiôa Rodrigues lardim
secretéda Muni(ipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

DECRETO O35 DE 28 DE ÃGOSTO DE 2023.

OECRETO 035 DE 28 DE AGO§TO DE 2023.

www.famem, org. br§ 69t95


